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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 112/2024.
SÚMULA: DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO OCUPADO POR GUILHERMINA 
MIGUEL DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o inciso IV do Art.49 da Lei Complementar nº.008, de 30 de maio de 1994;
R E S O L V E:
Art. 1º - DECLARAR Vacância do cargo público de Provimento Efetivo de ZELADORA, que foi 
investido por GUILHERMINA MIGUEL DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade nº 
4.916.0410 /SSP-PR, nomeada através da Portaria nº 052/2003, de 05/05/2003, em virtude da 
aposentadoria por idade concedida em 29/01/2024 conforme carta de concessão emitida em 
29/01/2024, a partir de 03 de Junho de 2024.
   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 
(três) dias do mês de Junho de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 013/2024
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024.
DATA DE ASSINATURA: 29/05/2024.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA
CNPJ: 81.852.774/0001-42
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS CARENTES EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS NO CENTRO DE REFERÊNCIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS DE ALTO PARAÍSO. AS CESTAS SERÃO SOLICITADAS 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA SOLICITANTE, ONDE DEVERÃO 
SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 53.021,50 (cinquenta e três mil, vinte e um reais e cinquenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 014/2024
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024.
DATA DE ASSINATURA: 29/05/2024.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: VENITTE & REINA LTDA
CNPJ: 26.525.597/0001-81
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS CARENTES EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS NO CENTRO DE REFERÊNCIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS DE ALTO PARAÍSO. AS CESTAS SERÃO SOLICITADAS 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA SOLICITANTE, ONDE DEVERÃO 
SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 145.939,50 (cento e quarenta e cinco mil novecentos e trinta e nove reais e cinquenta 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 015/2024
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
012/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024.
DATA DE ASSINATURA: 29/05/2024.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: M. A.  DAL POZZO - ME
CNPJ: 13.871.403/0001-58
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS 
PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARAÍSO/PR, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS, DE 
ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 189.554,40 (cento e oitenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e 
quarenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 016/2024
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
012/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024.
DATA DE ASSINATURA: 29/05/2024.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SILVA & SILVA COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA
CNPJ: 29.438.648/0001-26
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS 
PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARAÍSO/PR, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS, DE 
ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 97.490,06 (noventa e sete mil, quatrocentos e noventa reais e seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 017/2024
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
012/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024.
DATA DE ASSINATURA: 29/05/2024.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA.
CNPJ: 10.948.417/0001-34
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS 
PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARAÍSO/PR, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS, DE 
ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 106.730,64 (cento e seis mil, setecentos e trinta reais e sessenta e quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 
900 – Centro – CEP: 87.530-000; Alto Paraíso, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.640.736/0001-
30, neste ato representado pelo Sr. DERCIO JARDIM JUNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador do RG n. º1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53, residente e domiciliado nesta cidade de 
Alto Paraíso, Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 017/2024, publicada no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no dia 14/05/2024, 
processo administrativo n.º 029/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 3192, de 2024 que regulamenta o SRP, e em conformidade com as 
disposições a seguir:
CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUJEIÇÃO DAS PARTES
As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal e federal pertinentes, 
após o regular processo licitatório, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços, o qual será firmado por 
meio deste instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato.
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MOTOSERRA, SOPRADOR E ROÇADEIRAS. OS EQUIPAMENTOS SERÃO SOLICITADOS DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA SOLICITANTE, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS 
ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL, do Processo 
Administrativo nº 029/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor 
e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
TAPAJOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 81.734.238/0001-42
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL  MARCA
01 MOTOSERRA GASOLINA MS 382 UND 04 4.300,00 17.200,00 STIHL
02 SOPRADOR A GASOLINA COSTAL UND 05 3.400,00 17.000,00 STIHL
03 ROÇADEIRA 35.2CC UND 06 3.500,00 21.000,00 STIHL
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram 
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público;
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 
4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 
item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
Da Alteração dos Quantitativos
4.10. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento).
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subseqüente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.
5.1.3. O quantitativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgão gestor optar pela renovação da 
validade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do Decreto Municipal nº 3192, de 2024 que regulamenta o SRP, que 
Regulamenta o SRP.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no site oficial do 
município.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos para as adesões.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 
28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado.
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
Decreto Municipal nº 3192, de 2024 que regulamenta o SRP.
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Alto Paraíso - PR., 29 de Maio de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 018/2024
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
014/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2024.
DATA DE ASSINATURA: 29/05/2024.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
CNPJ: 35.247.597/0001-58
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
INFANTIS DESCARTÁVEIS, MAMADEIRAS, COPOS INFANTIS, BICO DE MAMADEIRA, 
CHUPETAS, TERMÔMETRO E HASTE DE ALGODÃO, DESTINADO AS SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.
VALOR: R$ 26.710,00 (vinte e seis mil, setecentos e dez reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 19/2024
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
014/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2024.
DATA DE ASSINATURA: 29/05/2024.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: VENITTE & REINA LTDA
CNPJ: 26.525.597/0001-81
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
INFANTIS DESCARTÁVEIS, MAMADEIRAS, COPOS INFANTIS, BICO DE MAMADEIRA, 
CHUPETAS, TERMÔMETRO E HASTE DE ALGODÃO, DESTINADO AS SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.
VALOR: R$ 5.587,50 (cinco mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 
900 – Centro – CEP: 87.530-000; Alto Paraíso, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.640.736/0001-30, 
neste ato representado pelo Sr. DERCIO JARDIM JUNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do RG n. º1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53, residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, 
Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 019/2024, publicada no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no dia 14/05/2024, processo 
administrativo n.º 031/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou 
Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto Municipal nº 3192, de 2024 que regulamenta o SRP, e em conformidade com as disposições a seguir:
CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUJEIÇÃO DAS PARTES
As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal e federal pertinentes, após 
o regular processo licitatório, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços, o qual será firmado por meio deste 
instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato.
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
1.DO OBJETO
1.1.A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PINTURA PREDIAL (INTERNA E EXTERNA) EM CALÇADAS EM DIVERSOS DEPARTAMENTOS E REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS, MEDIANTE REQUISIÇÃO E EM CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL, do Processo Administrativo nº 031/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
CICERO A. FERREIRA - ME – CNPJ: 20.685.515/0001-80
ITEMPRODUTO / SERVIÇOUNDQTDEVALOR UNITÁRIO MÁXIMOVALOR TOTAL MÁXIMO
01APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO, MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO – PINTURA DE PAREDE 
ESTERNA/INTERNAM21.2444,846.020,96
02SERVIÇO DE PINTURA LATÉX ACRILICAM27826,314.934,42
03SERVIÇO DE APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA TEXTURIZADAM246212,245.654,88
04SERVIÇO DE PINTURA EM VERNIZ ALQUIDICO EM MADEIRAM21415,80221,20
05SERVIÇO DE PINTURA MANUAL EM TELHADOM25636,673.755,21
06SERVIÇO DE LIMPEZA DE COBERTURAM25081,64833,12
07SERVIÇO DE LIMPEZA DE PISOM22.9141,604.662,40
08SERVIÇO DE PINTURA COM TINTA ALQUIDICA ESMALTE SINTÉTICOM27728,436.507,96
09SERVIÇO DE PINTURA DE PISOM22.9144,1312.034,82
3.ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1.O órgão gerenciador será a:
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA,S PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos:
4.1.1.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes.
4.7.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8.Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.
4.9.A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que 
seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
Da Alteração dos Quantitativos
4.10.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de 
edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento).
5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subseqüente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.
5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos.
5.1.3.O quantitativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgão gestor optar pela renovação da 
validade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do Decreto Municipal nº 3192, de 2024 que regulamenta o SRP, que 
Regulamenta o SRP.
5.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.
5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.
5.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços:
5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 
o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e
5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no site oficial do 
município.
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, 
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou
5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada.
6.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;
6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
7.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.
7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3.O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento.
8.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos para as adesões.
8.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;
9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 
28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1.Por razão de interesse público;
9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado.
10.DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade Decreto Municipal 
nº 3192, de 2024 que regulamenta o SRP.
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11.CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Alto Paraíso - PR., 03 de Junho de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA
ESTADO DO PARANÁ                                                                                                                                                                                      
Estado do Parana        Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1                                                 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA                                                                                                                             
Descricao do Recurso                                                     Data                    Valor                          Total   
FUNDO NACIONAL DESENV. DA EDUCAÇÃO  31/05/2024    102.312,10      102.312,10
CIDADE GAÚCHA,  03 de Junho  de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ    
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 58/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 19/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o preparo e fornecimento de refeições, no 
sistema self-service, na cidade de Umuarama-PR, para atender os servidores do Município de 
Douradina-PR a trabalho ou em curso de capacitação profissional.
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 19 de junho de 2024 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 04/06/2024 até as 08h10min do dia 
19/06/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 19/06/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 19/06/2024.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br. e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 03 de junho de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 031/2024
SÚMULA: Concede diária ao Senhor AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 023/2024, datada de 29 de maio 
de 2024;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI ocupante do cargo de 
Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, 
nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 05/06/2024;
b) Data do fim: 07/06/2024;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“ORIENTAÇÕES DOS TRIBUNAIS DE CONTAS AOS GESTORES TÉCNICOS, JURÍDICOS E 
VEREADORES, NO ENCERRAMENTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO DE EXERCÍCIO; 
PASSO A PASSO DAS RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS E BOAS PRÁTICAS PARA AS EQUIPES 
DE TRANSIÇÃO NO FINAL DE MANDATO DOS GESTORES MUNICIPAIS”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 03 de junho de 2024.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 030/2024
SÚMULA: Concede diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 022/2024, datada de 29 de maio 
de 2024;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA ocupante do cargo 
de Presidente desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo 
Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 05/06/2024;
b) Data do fim: 07/06/2024;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“ORIENTAÇÕES DOS TRIBUNAIS DE CONTAS AOS GESTORES TÉCNICOS, JURÍDICOS E 
VEREADORES, NO ENCERRAMENTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO DE EXERCÍCIO; 
PASSO A PASSO DAS RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS E BOAS PRÁTICAS PARA AS EQUIPES 
DE TRANSIÇÃO NO FINAL DE MANDATO DOS GESTORES MUNICIPAIS”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 03 de junho de 2024.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 032/2024
SÚMULA: Concede diária ao Senhor EDUARDO DE SOUZA
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 024/2024, datada de 29 de maio 
de 2024;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor EDUARDO DE SOUZA ocupante do cargo de Vereador 
desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de inicio: 05/06/2024;
b) Data do fim: 07/06/2024;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“ORIENTAÇÕES DOS TRIBUNAIS DE CONTAS AOS GESTORES TÉCNICOS, JURÍDICOS E 
VEREADORES, NO ENCERRAMENTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO DE EXERCÍCIO; 
PASSO A PASSO DAS RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS E BOAS PRÁTICAS PARA AS EQUIPES 
DE TRANSIÇÃO NO FINAL DE MANDATO DOS GESTORES MUNICIPAIS”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 03 de junho de 2024.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 033/2024
SÚMULA: Concede diária ao Senhor ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 025/2024, datada de 29 de maio 
de 2024;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ ocupante do cargo de 
Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, 
nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 05/06/2024;
b) Data do fim: 07/06/2024;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“ORIENTAÇÕES DOS TRIBUNAIS DE CONTAS AOS GESTORES TÉCNICOS, JURÍDICOS E 
VEREADORES, NO ENCERRAMENTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO DE EXERCÍCIO; 
PASSO A PASSO DAS RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS E BOAS PRÁTICAS PARA AS EQUIPES 
DE TRANSIÇÃO NO FINAL DE MANDATO DOS GESTORES MUNICIPAIS”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 03 de junho de 2024.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

 PORTARIA nº. 034/2024, de 03 de Junho de 2024.
Concede férias regulamentares ao servidor do Poder Legislativo do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal e do artigo 
39, inciso XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal, e demais regramentos pertinentes
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 20 (vinte) dias, computadas a partir de 03 de Junho 
de 2024 a 22 de Junho de 2024, ao servidor FABIO TONDATO ocupante do cargo efetivo de 
ADVOGADO, relativo ao período aquisitivo 10 de janeiro de 2023 a 09 de janeiro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 03 de Junho de 2024.
Valdecir Andrade da Silva
 Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 028/2024, DE 03 DE JUNHO DE 2024
OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
Nº 060/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado, 
instaurado pelo Edital nº 060/2023, de 24 de outubro de 2023 e homologado pelo Edital nº 
065/2023 – de 13 de novembro de 2023, RESOLVE:
I - CONVOCAR o candidato, abaixo identificado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado, 
instaurado pelo Edital nº 060/2023, para comparecer na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, até o dia 05 de junho de 2024, no horário de atendimento 
ao público das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga ofertada, conforme 
segue:
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA
INSCR. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
02 ADRIANO BORGES MUNDEK 9.845.657-0/PR 2º
II - DETERMINAR que o candidato convocado apresente cópia autenticada em cartório da 
documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando 
couber:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
c) Certidão de Nascimento/Casamento;
d) Título Eleitoral;
e) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
f) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição 
Federal;
h) Comprovante de Residência;
i) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa 
de Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
j) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório, a 
justiça estadual e a justiça federal (antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer 
restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos.
k) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da 
contratação;
l) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
m) Cópia do RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
n) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação.
III - O candidato deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, 
com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades 
inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a 
aceitação, implicará na desistência em caráter definitivo e irrevogável do candidato.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 046/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 008/2024
À vista dos elementos contidos no presente processo de licitação, devidamente instruído com 
documentos e requisitos que comprovam o caso de inviabilidade de competição, consoante as 
normas contidas no artigo 74, inciso V, da Lei Federal de Licitação e Contratos Administrativos 
n.º 14.133/21; e
Considerando os PARECERES – jurídico e técnico de controle, que apontam pela possibilidade 
legal da formalização de parceria voluntária de mútua colaboração em favor da entidade 
considerada como terceiro setor, via INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, nos 
termos enquadrados do artigo 31 da Lei Federal n.º 13.019/2014, c/c o artigo 31 da Lei Federal 
n.º 13.204/2015, assim como ao que consta do artigo 74, inciso IV da Lei Federal de Licitações e 
Contratos Administrativos n.º 14.133/2021 e da Lei Municipal n.º 2.471/2023;
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, inciso VIII da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
DECLARO inexigível a realização do Chamamento Público, e AUTORIZO a contratação direta, por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos descritos abaixo:
OBJETO:  FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL - APAE “ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CIDADE GAÚCHA”, COM OBJETIVO DE REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, NA ORDEM 
DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) ADVINDO DE EMENDA PARLAMENTAR FLAVIO 
ARNS, PARA ATENDIMENTO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO, PREVIAMENTE 
ESTABELECIDO NA PROGRAMAÇÃO DA GESTÃO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 
– SIGTV N.º 410560720230002, ADVINDO DA EMENDA PARLAMENTAR N.º 202320380002, 
conforme solicitação exarada pela Secretaria de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha 
- PR, e especificações, prazos, condições e exigências técnicas contidas no Termo de Referência 
e Minuta do Termo de Colaboração, apensados nos autos do processo de Inexigibilidade de 
Licitação n.º 008/2024.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CIDADE GAÚCHA 
- APAE, inscrita no CNPJ sob n.º 78.191.632/0001-77.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na forma de repasse, em parcela única.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021, c/c Artigo 30, inciso 
VI, e,  Artigo 31, todos da Lei Federal n.º 13.019/2014, e Lei Municipal n.º 2.471/2023.
Desta forma, determino que se formalize o respectivo termo de colaboração e que, recolhidas as 
devidas assinaturas, seja realizado sua publicação, para cumprimento das exigências dispostas 
no art. 38 da Lei Federal n.º 13.204/2015.
E ainda, que seja dada a devida publicidade legal do ato de autorização, em atendimento ao 
preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal n.º 14.133/2021, ficando à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.
Cidade Gaúcha - PR, 03 de junho de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 111
De 03 de junho de 2024
Súmula: Altera o Decreto nº 62, de 03 de abril de 2024, que aprovou o projeto do loteamento 
denominado Jardim Ecoville.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, artigo 41 da Lei Complementar 
nº 024 de 21 de Dezembro de 2009, que trata do parcelamento do solo urbano no Município de 
Douradina, Estado do Paraná,
DECRETA
Art. 1º O Decreto nº 62, de 03 de abril de 2024, que aprovou o projeto do loteamento denominado 
Jardim Ecoville, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º ...........................
II - Área Pública destinada ao sistema viário no total de 22.936,47 m² compostas pelas seguintes 
vias urbanas:
a) Rua Luiz Campana, com área de 4.059,66 m²;
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três dias do mês de junho do ano de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 054/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 042/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público  que 
realizará a licitação  na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14  e Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa aten der às 
dotações Orçamentárias  da Municipalidade .  
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por Item Unitário. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : Até as 08h50 do dia 20/06/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : ÀS 09h DO DIA 
20/06/2024.  
OBJETO: Aquisição de produtos destinados a lavagem veicular da 
frota do Município de Cidade Gaúcha - PR.  
Poderão participar desta  licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada  as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 03 de junho de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 050/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 038/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público  que 
realizará a licitação  na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14  e Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa aten der às 
dotações Orçamentárias  da Municipalidade .  
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por Item Unitário. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : Até as 13h50 do dia 19/06/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : ÀS 14h DO DIA 
19/06/2024.  
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 
som ambiente para eventos corporativos, palestras e atividades 
similares, conforme demanda da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha-PR. 
Poderão participar desta  licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada  as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 03 de junho de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 055/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 043/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público  que 
realizará a licitação  na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14  e Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa aten der às 
dotações Orçamentárias  da Municipalidade .  
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por Lote. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : Até as 13h50 do dia 20/06/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : ÀS 14h DO DIA 
20/06/2024.  
OBJETO: Aquisição parcelada de cestas básicas contendo gêneros 
alimentícios, entre outros para atender os usuários(as) do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS) e suas famílias, em situação 
de vulnerabilidade social no município de Cidade Gaúcha - PR. 
Poderão participar desta  licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada  as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 03 de junho de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 131/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 060/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 060/2024 DE 03 DE JUNHO DE 2024. 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: ANGELA CRISTOVALINA PERNIER DOS SANTOS, inscrito no CNPJ sob 
nº. 29.678.766/0001-01, neste ato representada pelo SR. ANGELA CRISTOVALINA PERNIER DOS SANTOS, portador  
do RG nº 51648749, CPF nº. 729.468.229-15, residente na AVENIDA LONDRINA , na cidade de SARANDI, Estado do 
Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Dispensa por Limite nº. 060/2024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇAO DE ARMADILHA OVITRAMPA PARA CONTROLE 
VETORIAL DO MOSQUITO  AEDES AEGYPTI, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 50 ARMADILHA OVITRAMPA COMPLETA 12,60 630,00 

1 2 250 PALETA DE EUCATEX 13X3 CM PARA OVITRAMPA 0,99 247,50 

1 3 2 ESTOJO DE ACRILICO COM TAMPA PARA 20 PALETAS 
DE OVITRAMPA 

185,00 370,00 

1 4 1 NICHO ACRILICO FACILITADOR DA CONTAGEM DE OVOS 
DE MOSQUITOS NA PALETA DE OVITRAMPA 

98,90 98,90 

 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ANGELA CRISTOVALINA PERNIER DOS SANTOS e de R$ 1.346,40 (mil 
trezentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 03/06/2024  e término em 02/10/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº060/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 DIAS, na secretaria de Vigilância  em Saúde, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

27 SECRETARIA DE 
SAUDE 

10 6  11 2  34 Programa Est. 
Quallificaçao - vigiaSUS 

339030350000 MATERIAL 
LABORATORIAL 

 
 

Altônia-PR., 03/06/2024 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
ESTADO DO PARANÁ

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 03/06/2024 10:03:02
Contratação de empresa para fornecimento, instalação e manut

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Câmera LPR
Quantidade: 6 Valor Unit.: 4.625,90 Valor Total: 27.755,40

Marca: HIKVISION Modelo: IDS-TCM403-BI/0832

Item: 2 Unidade: UN
Descrição: Câmera Speed Dome
Quantidade: 2 Valor Unit.: 3.076,80 Valor Total: 6.153,60

Marca: HIKVISION Modelo: DS-2DE5232IW-AE

Item: 3 Unidade: UN
Descrição: Câmera Bullet
Quantidade: 12 Valor Unit.: 225,80 Valor Total: 2.709,60

Marca: HIKVISION Modelo: DS2CD1327G0-L

Item: 4 Unidade: UN
Descrição: Poste de Aço Galvanizado
Quantidade: 4 Valor Unit.: 1.473,10 Valor Total: 5.892,40

Marca: METALURGICA ARG Modelo:

Item: 5 Unidade: UN
Descrição: Poste
Quantidade: 16 Valor Unit.: 1.465,00 Valor Total: 23.440,00

Marca: METALURGICA ARG Modelo:

Item: 6 Unidade: UN
Descrição: Braço de 2m com suporte
Quantidade: 6 Valor Unit.: 120,20 Valor Total: 721,20

Marca: METALURGICA ARG Modelo:

Item: 7 Unidade: UN
Descrição: Bateria
Quantidade: 20 Valor Unit.: 883,80 Valor Total: 17.676,00

Marca: INTELBRAS Modelo: XB 1270

Item: 8 Unidade: UN
Descrição: Cabo Adaptador POE
Quantidade: 20 Valor Unit.: 23,20 Valor Total: 464,00

Marca: CHIPSCE Modelo: 018-0156

Item: 9 Unidade: UN
Descrição: Caixa Hermética
Quantidade: 20 Valor Unit.: 33,50 Valor Total: 670,00

Marca: CEMAR LEGRAND Modelo: CCP3020-17

Item: 10 Unidade: UN
Descrição: Fonte nobreak
Quantidade: 20 Valor Unit.: 932,90 Valor Total: 18.658,00

Marca: INFORTECH Modelo:

Item: 11 Unidade: UN
Descrição: Caixa de Passagem CFTV
Quantidade: 20 Valor Unit.: 19,60 Valor Total: 392,00

Marca: INTELBRAS Modelo: VBOX 1100 E

Item: 12 Unidade: UN
Descrição: Armazenamento Nuvem
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.284,90 Valor Total: 2.284,90

Marca: HIKVISION Modelo: PSTOR

Item: 13 Unidade: UN
Descrição: Licença
Quantidade: 1 Valor Unit.: 5.892,40 Valor Total: 5.892,40

Marca: HIKVISION Modelo: HIKCENTRAL PRO 2.5.2

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024
Processo Administrativo Nº 19/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 19/04/2024 14:28:31

1 de 3Gerado em: 03/06/2024 10:03:07

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 F. H. MATSUDA MONITORAMENTO E 

INTERNET LTDA
 095 34.878.361/0001-57 171.065,29 168.000,00 Sim

2 PHS INTERNET E SUPRIMENTOS LTDA  082 09.159.186/0001-09 190.289,25 171.000,00 1,79 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Item: 14 Unidade: UN

Descrição: Computador
Quantidade: 1 Valor Unit.: 5.401,40 Valor Total: 5.401,40

Marca: ASUS, ADM, PICHAU, 
SEAGETE, COOLERMASTER

Modelo:

Item: 15 Unidade: UN
Descrição: Monitor
Quantidade: 1 Valor Unit.: 834,70 Valor Total: 834,70

Marca: LG Modelo: 24MP400-B

Item: 16 Unidade: UN
Descrição: Televisão
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.455,20 Valor Total: 2.455,20

Marca: LG Modelo: LG 50UR8750PSA

Item: 17 Unidade: UN
Descrição: Suporte para monitor/tv
Quantidade: 2 Valor Unit.: 176,70 Valor Total: 353,40

Marca: LG Modelo: F98HDMI

Item: 18 Unidade: UN
Descrição: Nobreak
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.080,20 Valor Total: 1.080,20

Marca: INTELBRAS Modelo: ATTIV 1200VA

Item: 19 Unidade: UN
Descrição: Mesa controladora
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.847,00 Valor Total: 2.847,00

Marca: HIKVISION Modelo: DS-1200KI(B)

Item: 20 Unidade: UN
Descrição: Switch
Quantidade: 1 Valor Unit.: 982,00 Valor Total: 982,00

Marca: RUIJIE Modelo: RG-ES226GC-P

Item: 21 Unidade: UN
Descrição: Kit parafuso porca gaiola
Quantidade: 40 Valor Unit.: 1,20 Valor Total: 48,00

Marca: CWB METAL Modelo: PGK 00050

Item: 22 Unidade: UN
Descrição: Rack
Quantidade: 1 Valor Unit.: 638,30 Valor Total: 638,30

Marca: MAX ELETRON Modelo:

Item: 23 Unidade: UN
Descrição: Patch panel
Quantidade: 1 Valor Unit.: 491,00 Valor Total: 491,00

Marca: FURUKAWA Modelo: T568A/B

Item: 24 Unidade: UN
Descrição: Conector fêmea
Quantidade: 10 Valor Unit.: 24,80 Valor Total: 248,00

Marca: FURUKAWA Modelo: 35050411

Item: 25 Unidade: UN
Descrição: Patch corder 1,5m
Quantidade: 12 Valor Unit.: 16,90 Valor Total: 202,80

Marca: FURUKAWA Modelo: T568A/B

Item: 26 Unidade: UN
Descrição: Patch corder 2,5m
Quantidade: 12 Valor Unit.: 34,30 Valor Total: 411,60

Marca: FURUKAWA Modelo: T568A/B

Item: 27 Unidade: UN
Descrição: Serviço de instalação das câmeras, incluso o cabo de dados, conforme descritivo do anexo A
Quantidade: 1 Valor Unit.: 9.834,50 Valor Total: 9.834,50

Marca: SEM MARCA Modelo:

Item: 28 Unidade: M
Descrição: Manutenção
Quantidade: 12 Valor Unit.: 2.455,20 Valor Total: 29.462,40

Marca: SEM MARCA Modelo:

2 de 3Gerado em: 03/06/2024 10:03:07

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 044/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 033/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público  que 
realizará a licitação  na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14  e Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa aten der às 
dotações Orçamentárias  da Municipalidade .  
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por Item. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : Até as 13h50 do dia 21/06/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : ÀS 14h DO DIA 
21/06/2024.  
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente/papelaria para atender as 
secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR. 
Poderão participar desta  licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada  as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 03 de junho de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
ESTADO DO PARANÁ
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MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024

** Elotech **
03/06/2024

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 108/2024 de 27/05/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  21.979,00  (vinte  e 
um  mil  novecentos  e  setenta  e  nove  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 21.979,00665 - 3.3.90.93.00.00 03000

Total Suplementação: 21.979,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024

** Elotech **
03/06/2024

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   27  de  maio  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   
Nº. 190/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: ALUGALILA 
USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA. 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ALUGALILA 
USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ sob nº 05.826.387/0001-53 com sede à Rodovia PR 323 – KM 326+400 mts, 
CEP: 87538-000,na cidade de Perobal - Estado do Paraná, endereço. 
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de 
Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a  Sra. MARLI 
APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, brasileira, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 16.520.909-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 829.589.049-20. Residente e 
domiciliado à rua Cambé, 3925, EdifícioÔnix, apto 1701, Zona II,Umuarama - PR, 
doravante denominada 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 81/2023 
Concorrência nº 02/2023. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
 

– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DO 
VALOR , - passando a ter a seguinte redação: 
 
                 “CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR” 
 
- Fica acrescido 2,79% do valor contratual, sendo o valor de R$ 137.433,15 (cento e 
trinta e sete mil quatrocentos e trinta e três reais e quinze centavos). Justifica-se que 
houve um aumento de galerias existentes e escavações e aterros. 
 
 
 
 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
___________________________________________________________________________________ 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 19 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 ALUGALILA- USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

MARLI PENARIOL DE SOUZA 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 

_____________________________                               _________________________ 
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                                       CLODOALDO TAKAITI AMORIM 
      CPF:  069.340.019-66                                                                CPF: 562.792.321-53 

 

 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 060/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024 

Proc. Administrativo 1Doc Nº 677/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 

GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE, 

para Contratação de empresa para fornecimento de armadilhas para atender as orientações da 

NOTA TÉCNICA Nº 12/2023 - DVDTV/CVIA/SESA-PR: Implementação da vigilância entomológica 

com armadilhas de oviposição (ovitrampas), para o direcionamento e monitoramento de ações de 

controle vetorial, no valor de R$ 1.346,40 (um mil trezentos e quarenta e seis reais e 

quarenta centavos). Com a empresa: ANGELA CRISTOVALINA PERNIER DOS SANTOS, 

inscrito no CNPJ sob nº. 29.678.766/0001-01, com sede a Avenida Londrina, 72 – Centro, na 

Cidade de Sarandi estado do Paranáo. 

 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da 

Fonte:  

2
7 

SECRETARIA 
DE SAUDE 

10 6  11 2  34 Programa Est. 
Quallificaçao - vigiaSUS 

339030350000 MATERIAL 
LABORATORIAL 

 

REQUISIÇÃO: 076                                 RESERVA: 114 
 

                                                               
  Altônia, 03 de junho de 2024. 

 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 7.102/2024
DATA: 03/06/2024
SÚMULA: Exonera a Srª Adelaide Minqueli Mazoni.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Srª Adelaide Minqueli Manzoni, portadora da 
RG n.º 7.245.740-4 SESP/PR e do CPF nº 037.697.599-74, do cargo 
de Coordenadora Social,  Símbolo CC-05.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos retroagirão a partir do dia 31/05/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de 
Junho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 006/2024
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na 
Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e 
data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras 
e eventuais aquisições de Medicamentos injetáveis e soluções 
parenterais para atendimento dos serviços de saúde do município de 
Icaraíma”, tudo de acordo com ETP e Termo de Referência anexos ao 
edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 
meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 368.746,65 (trezentos e sessenta e oito mil, 
setecentos e quarenta e seis reais e sessenta e cinco centavos)
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas 
comerciais das empresas interessadas em participar, deverão ser 
encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: 
www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES 
E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito 
Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00min 
às 12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e 
ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download, 
http://icaraima.pr.gov.br/site, poderá ainda ser obtido no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Maiores Informações e 
esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 20/06/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 
20/06/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 03 
de junho de 2024.
JOYCE VERGENTINO
PREGOEIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 012/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 
usando das suas legais atribuições:
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor Maykon Cristiano 
Jorge, servidor efetivo desta Câmara Municipal, ocupante do Cargo de 
Procurador Jurídico, contados a partir de 01 de julho de 2024, com 
a conversão de 10 (dez) dias em dinheiro, nos termos do Art. 93, § 
1º da Lei Complementar nº 008/94 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Alto Paraíso), relativo ao período aquisitivo de 21 de 
dezembro de 2022 à 20 de dezembro de 2023.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 03 dias do mês de 
junho de 2024.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 035/2024
SÚMULA: Concede diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 026/2024, 
datada de 29 de maio de 2024;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, 
datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS 
ocupante do cargo de Vereador desta Câmara Municipal, para 
empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de inicio: 05/06/2024;
b) Data do fim: 07/06/2024;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“ORIENTAÇÕES DOS TRIBUNAIS DE CONTAS AOS GESTORES 
TÉCNICOS, JURÍDICOS E VEREADORES, NO ENCERRAMENTO 
FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO DE EXERCÍCIO; PASSO A 
PASSO DAS RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS E BOAS PRÁTICAS 
PARA AS EQUIPES DE TRANSIÇÃO NO FINAL DE MANDATO DOS 
GESTORES MUNICIPAIS”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 03 de junho de 2024.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
  Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 59/2024
COMCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 03/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para 
ampliação da Escola Municipal Drummond de Andrade, sendo a construção de 06 salas 
de aula, banheiros, secretaria e acesso a área existente.
Tipo: MENOR PREÇO (Global)
Modo de Disputa:  Misto (Fechado e Aberto, Nesta Ordem)
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ocorrerá em 20 de 
junho de 2024 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas 
neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 04/06/2024 até as 08h10min do dia 
20/06/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 
20/06/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 20/06/2024.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao 
setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br. e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 
3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 03 de junho de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 31, DE 29 DE MAIO DE 2024
Ementa: Dispõe sobre o Programa Família Acolhedora do Município de 
Cruzeiro do Oeste e dá outras providências.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVARÁ E A PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONA A SEGUINTE LEI:
 CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica autorizada a criação do Programa Família Acolhedora no 
Município de Cruzeiro do Oeste, destinado à garantia de direitos de 
crianças, adolescentes e, excepcionalmente, jovens entre dezoito e vinte 
e um anos de idade, afastados da família de origem por meio de medida 
de proteção prevista no art. 101, inciso VIII, da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, determinada 
pela autoridade competente, o qual regerá pelas normas aqui expostas.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I - acolhimento: medida protetiva prevista no art. 101, incisos VII e VIII, 
do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, caracterizada pelo breve 
e excepcional afastamento da criança ou do adolescente da sua família 
natural ou extensa visando sua proteção integral;
II - família natural: a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e 
seus descendentes, nos termos do art. 25 do ECA;
III - família extensa ou ampliada: aquela que se estende para além da 
unidade de pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes 
próximos, com os quais a criança ou o adolescente convive e mantém 
vínculos de afinidade e afetividade nos termos do parágrafo único do 
art. 25 do ECA;
IV - família substituta: a colocação em família substituta far-se-á mediante 
guarda, tutela ou adoção, independente da situação jurídica da criança 
ou do adolescente, nos termos do parágrafo único do art. 28 do ECA;
V - família acolhedora: qualquer pessoa ou família, previamente 
cadastrada, avaliada e capacitada pelo Serviço Municipal de Acolhimento 
Familiar, que se disponha a acolher criança ou adolescente em seu 
núcleo familiar, sem intenção de realizar adoção;
VI - bolsa-auxílio: é o valor em dinheiro a ser concedido à família 
acolhedora, por criança ou adolescente acolhido, para a devida 
prestação de apoio financeiro às despesas do acolhido.
CAPÍTULO II
DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR
Art. 2º O Programa Família Acolhedora, a fim de assegurar a proteção 
integral das crianças e dos adolescentes acolhidos, terá como objetivos:
I - garantir o direito fundamental à convivência familiar e comunitária de 
crianças e adolescentes, possibilitando a reconstrução e o fortalecimento 
dos vínculos e o rompimento do ciclo de violações de direitos;
II - atuar em conjunto com os demais atores do Sistema de Garantia 
de Direitos, municipais e dos demais entes federados, para promover 
o acolhimento de crianças e adolescentes afastados temporariamente 
de sua família natural ou extensa, por meio da medida de proteção 
prevista no art. 101, inciso VIII, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
determinada pela autoridade competente, em família acolhedora, para 
garantir a proteção integral preconizada pela referida Lei;
III - proporcionar atendimento individualizado a crianças e adolescentes 
afastados de suas famílias naturais ou extensas, tendo em vista seus 
retornos às suas respectivas famílias quando possível ou a inclusão em 
família substituta;
IV - contribuir para a superação da situação vivida por crianças ou 
adolescentes, com menor grau de sofrimento e perda, preparando-os 
para a reintegração familiar, a colocação em família substituta, ou para a 
vida autônoma no caso dos adolescentes;
V - articular com a rede socioassistencial e com as demais políticas 
públicas a fim de potencializar o cuidado e a proteção por parte das 
famílias acolhedoras e das famílias naturais e extensas.
Art. 3º A gestão do Serviço de Acolhimento Familiar é de responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, que contará com a 
articulação e o envolvimento dos atores do Sistema de Garantia dos 
Direitos de Crianças e Adolescentes, notadamente:
I - Poder Judiciário do Estado do Paraná;
II - Ministério Público do Estado do Paraná;
III - Defensoria Pública do Estado do Paraná;
IV - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
CMDCA;
V - Órgãos municipais gestores das políticas de Assistência Social, 
Educação, Saúde, Habitação, Esporte, Cultura e Lazer e Trabalho;
VI - Conselhos Tutelares.
Art. 4º O Programa Família Acolhedora é destinado a crianças e 
adolescentes entre zero e dezoito anos de idade e, excepcionalmente, 
jovens entre dezoito e vinte e um anos de idade, dependendo, nestes 
casos, de parecer técnico em que deverá constar o grau de autonomia 
alcançado pelo acolhido, a fim de se definir a necessidade de 
manutenção até os vinte e um anos de idade, conforme disposto no art. 
2º do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Art. 5º O Programa Família Acolhedora atenderá crianças e adolescentes 
do Município que tenham seus direitos ameaçados ou violados e que 
necessitem de proteção, sempre com determinação judicial.
Art. 6º A inclusão da criança ou do adolescente no Programa Família 
Acolhedora será realizada mediante determinação da autoridade 
competente.
§ 1º Os profissionais atuantes no Programa Família Acolhedora farão 
contato com as famílias acolhedoras habilitadas ao acolhimento, 
observadas as características e as necessidades da criança ou do 
adolescente.
§ 2º A duração do acolhimento varia de acordo com a situação 
apresentada e poderá ser interrompida por ordem judicial.
CAPÍTULO III
DOS RECURSOS
Art. 7º O Programa Família Acolhedora disporá dos recursos 
orçamentários e financeiros alocados no orçamento da Secretaria 
Municipal de Assistência Judicial, podendo ser complementado com 
recursos do Fundo Municipal para Atendimento dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - FMADCA, e demais subvenções, transferências ou 
doações que sejam realizadas.
Art. 8º Os recursos alocados no Programa Família Acolhedora serão 
destinados a oferecer:
I - bolsa-auxílio para as famílias acolhedoras;
II - capacitação continuada para a equipe técnica e de apoio, preparação 
e formação das Famílias Acolhedoras;
III - acompanhamento e trabalho de reintegração familiar junto à família 
de origem;
IV - espaço físico adequado e equipamentos necessários para os 
profissionais prestarem atendimento e acompanhamento às famílias do 
programa;
V - manutenção de veículos para atendimento ao programa.
CAPÍTULO IV
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Art. 9º O Poder Executivo editará normas e procedimentos de execução 
e fiscalização do Programa Família Acolhedora, que deverão seguir 
a legislação nacional e as políticas, planos e orientações dos demais 
órgãos dos governos estadual e federal.
Art. 10. O Poder Executivo celebrará parcerias com organizações da 
sociedade civil e termos de convênio com outros órgãos públicos, na 
forma da legislação vigente, a fim de possibilitar a plena execução das 
atividades do Programa Família Acolhedora.
Art. 11. O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de famílias 
acolhedoras e de crianças e adolescentes acolhidos com as dotações 
orçamentárias existentes.
CAPÍTULO V
DA EQUIPE TÉCNICA E COORDENAÇÃO DO SERVIÇO
Art. 12. O Programa Família Acolhedora será coordenado por servidor 
do Município, com formação de nível superior, indicado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.
Art. 13. A equipe técnica do Programa Família Acolhedora será 
formada por servidores do Município, que atuarão exclusivamente no 
serviço, composta na forma das Resoluções do Conselho Nacional de 
Assistência Social nº 269, de 13 de dezembro de 2006; nº 17, de 20 de 
junho de 2011, e nº 9, de 15 de abril de 2014, sem prejuízo de outras 
resoluções e leis que vierem a ser promulgadas.
Art. 14. São atribuições da Coordenação do programa, sem prejuízo das 
demais atribuições não especificadas nesta Lei:
I - enviar o Termo de Adesão e o Termo de Desligamento da família 
acolhedora para o respectivo setor na Secretaria Municipal de 
Assistência Social;
II – elaborar e manter relatório mensal no qual constarão a data da 
inserção da família acolhedora, o nome, o Registro Geral - R.G. e o 
Cadastro das Pessoas Físicas - C.P.F. do responsável, o endereço da 
família acolhedora, os nomes das crianças e adolescentes acolhidos, as 
respectivas datas de nascimento, o número da medida de proteção, o 
período do acolhimento, a necessidade de cuidados especiais à criança 
ou adolescente e o valor da bolsa-auxílio a ser pago;
III - encaminhar, em tempo hábil, ao setor respectivo na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, relação de dados necessários ao 
depósito da bolsa-auxílio para provimento das famílias acolhedoras 
regularmente inscritas;
IV - remeter, mensalmente, relatório, indicando todos os acolhidos no 
programa ao juizado competente, aquele de abrangência da área de 
residência da família acolhedora;
V - prestar informações ao Ministério Público e à autoridade judiciária 
competente sobre as crianças e adolescentes acolhidos;
VI - encaminhar à autoridade judiciária competente Plano Individual de 
Atendimento de todas as crianças e adolescentes acolhidos;
VII - cumprir as obrigações previstas nesta Lei, no Estatuto da Criança 
e do Adolescente - ECA, nas orientações técnicas para os Serviços de 
Acolhimento dos entes federados e legislações e normativas do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS;
VIII - monitorar, supervisionar e orientar a equipe técnica e de apoio na 
execução do programa;
IX - acompanhar e monitorar a inserção, a permanência e o desligamento 
das famílias acolhedoras.
Art. 15. São atribuições da equipe técnica, sem prejuízo das demais 
atribuições não especificadas nesta Lei:
I - cadastrar, avaliar e preparar as famílias acolhedoras;
II - acompanhar as famílias acolhedoras, família natural e extensa, 
crianças e adolescentes durante o acolhimento;
III - acompanhar as crianças e as famílias nos casos de reintegração 
familiar ou de adoção;
IV - elaborar e acompanhar a execução do Plano Individual de Atendimento 
de todas as crianças e adolescentes logo após o acolhimento;
V - acompanhar, sistematicamente, a família acolhedora, a criança ou o 
adolescente acolhido e a família natural e ou extensa, contando com o 
apoio dos demais integrantes da rede de atenção e proteção social da 
Cidade e do Estado;

VI - monitorar as visitas entre crianças, adolescentes, família natural e ou 
extensa e família acolhedora;
§ 1º Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a equipe técnica 
prestará informações sobre a situação da criança acolhida e informará 
sobre a possibilidade ou não de reintegração familiar, bem como 
providenciará a realização de relatório com apontamento das vantagens 
e desvantagens da medida, com vistas a subsidiar as decisões judiciais.
§ 2º Quando entender necessário, a equipe técnica prestará informações 
ao juiz sobre a situação da criança acolhida e as possibilidades ou não 
de reintegração familiar.
CAPÍTULO VI
DAS FAMÍLIAS ACOLHEDORAS
Art. 16. A família acolhedora prestará serviço de caráter voluntário, o 
qual não gerará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício, funcional, 
profissional ou previdenciário com o Município ou com a entidade de 
execução do serviço.
Art. 17. Cada família poderá receber apenas uma criança ou adolescente 
por vez, à exceção dos grupos de irmãos.
Art. 18. São requisitos para que famílias participem do Programa Família 
Acolhedora:
I - ser maior de vinte e um anos, sem restrição quanto ao estado civil;
II - ser residente no Município há pelo menos um ano;
III - não estar habilitado, em processo de habilitação, nem interessado 
em adotar criança ou adolescente;
IV - não ter nenhum membro da família que resida no domicílio envolvido 
com uso e abuso de álcool, drogas ou substâncias assemelhadas;
V - ter a concordância dos demais membros da família que convivem no 
mesmo domicílio;
VI - apresentar boas condições de saúde física e mental, comprovadas 
por meio de laudo médico;
VII - comprovar idoneidade moral e apresentar certidão de antecedentes 
criminais de todos os membros que residem na residência da família 
acolhedora;
VIII - comprovar renda familiar;
IX - possuir espaço físico adequado na residência para acolher criança 
ou adolescente;
X - parecer psicossocial favorável, expedido pela equipe técnica do 
Programa Família Acolhedora e por outros profissionais da rede de 
assistência social municipal, quando necessário;
XI - participar das capacitações, iniciais e continuadas que serão 
promovidas pela equipe técnica do programa, comparecer às reuniões 
e aderir às orientações fornecidas pelo programa;
Art. 19. Atendidos todos os requisitos mencionados no art. 18, a família 
participante do programa assinará um Termo de Adesão ao Serviço 
Municipal de Acolhimento Familiar.
Art. 20. O requerimento de cadastro como família acolhedora deverá ser 
instruído com os seguintes documentos:
I - documento de identificação, com foto, de todos os membros da família;
II - certidão de nascimento ou casamento de todos os membros da 
família;
III - comprovante de residência;
IV - certidão negativa de antecedentes criminais de todos os membros da 
família que sejam maiores de idade;
V - comprovante de atividade remunerada de pelo menos um membro 
da família;
VI - cartão do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS no caso de 
beneficiários da Previdência Social;
VII - atestado médico que comprove saúde física e mental dos 
responsáveis.
Art. 21. A preparação das famílias cadastradas que apresentam interesse 
para habilitação em Família Acolhedora será feita mediante:
I - participação em capacitação preparatória;
II - orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e entrevistas;
Art. 22. As famílias cadastradas e habilitadas receberão 
acompanhamento, preparação contínua e orientação sobre os objetivos 
do serviço, a diferenciação com a medida de adoção, a recepção, a 
permanência e o desligamento das crianças.
Art. 23. São obrigações da família acolhedora:
I - prestar assistência material, moral, educacional e afetiva à criança ou 
ao adolescente;
II - atender às orientações da equipe técnica do programa e participar do 
processo de acompanhamento e capacitação continuada;
III - prestar informações sobre a situação da criança ou do adolescente 
acolhido à equipe técnica do programa;
IV - contribuir na preparação da criança ou do adolescente para o retorno 
à família natural ou extensa, e, na impossibilidade, a colocação em 
família substituta, sempre sob orientação da equipe técnica;
V - comunicar à equipe técnica a impossibilidade da permanência 
do acolhido, responsabilizando-se pelos cuidados até novo 
encaminhamento, bem como a desistência do programa;
VI - participar dos encontros mensais de estudo e troca de experiência 
com todas as famílias, realizados pela equipe técnica, com abordagem 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, questões sociais relativas 
à família de origem, relações intrafamiliares, guarda como medida de 
colocação em família substituta, papel da família acolhedora e outras 
questões pertinentes.
Art. 24. A família acolhedora e os acolhidos serão acompanhados e 
orientados pela equipe técnica do Programa Família Acolhedora.
Art. 25. O desligamento da família acolhedora poderá ocorrer nas 
seguintes situações:
I - solicitação por escrito na qual constem os motivos e o prazo para 
efetivação do desligamento, estabelecido em conjunto com a equipe 
técnica do programa;
II - descumprimento ou perda dos requisitos estabelecidos no art. 19 
desta Lei, comprovado por meio de parecer técnico expedido pela equipe 
técnica do programa;
III - por determinação judicial.
CAPÍTULO VII
DA BOLSA-AUXÍLIO E DO INCENTIVO-FISCAL
Art. 26. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder às famílias 
acolhedoras bolsa-auxílio mensal para cada criança ou adolescente 
acolhido, por meio de depósito bancário em conta corrente indicada 
para esta finalidade pelo membro designado no Termo de Guarda e 
Responsabilidade.
§ 1º A bolsa-auxílio destina-se ao custeio das despesas com o acolhido, 
compreendidas a alimentação, o vestuário, materiais escolares e 
pedagógicos, serviços e atendimentos especializados complementares 
à rede pública local, atividades de cultura e lazer, transporte e demais 
gastos relativos à garantia dos direitos fundamentais previstos no 
Estatuto da Criança e do Adolescente.
§ 2º Cada família receberá bolsa-auxílio mensal, no valor per capita 
equivalente a uma criança ou adolescente, à exceção dos grupos de 
irmãos.
§ 3º Em caso de acolhimento pela mesma família de mais de uma criança 
ou adolescente, a quantidade de bolsas-auxílio será correspondente ao 
número de acolhidos.
§ 4º Em caso de acolhimento de crianças e adolescentes com 
necessidades especiais, devidamente comprovadas por meio de laudo 
médico, o valor mensal será ampliado em cinquenta por cento do valor 
estabelecido pelo Poder Executivo, considerando as seguintes situações:
I - pessoas usuárias de substância psicoativas;
II - pessoas que convivem com o Human Immunodeficiency Virus- HIV;
III - pessoas que convivem com neoplasia (câncer);
IV - pessoas com deficiência que não tenham condições de desenvolver 
as atividades da vida diária com autonomia;
V - pessoas que convivem com doenças degenerativas e psiquiátricas.
§ 5º A Coordenação e a equipe técnica do programa deverão manter em 
arquivo os laudos médicos com a descrição das necessidades especiais 
pelo período mínimo de dez anos.
§ 6º O beneficiário do auxílio, uma vez apto a receber o recurso, deverá 
prestar contas dos gastos à equipe técnica do programa.
§ 7º A família acolhedora que receber o recurso na forma de bolsa-auxílio 
e que não cumprir a responsabilidade familiar integral com a criança ou o 
adolescente acolhido, ficará obrigada a ressarcir ao erário a importância 
recebida durante o período da irregularidade.
§ 8º O valor da bolsa-auxílio será reajustado anualmente pelo Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acumulado dos últimos doze 
meses, na data de 1º de janeiro de cada ano.
Art. 27. A família acolhedora habilitada no programa, independentemente 
de sua condição econômica, após receber a criança ou o adolescente 
em sua guarda, tem a garantia do recebimento de uma bolsa-auxílio por 
acolhido, nos seguintes termos:
I - a concessão da bolsa-auxílio será realizada mensalmente à família 
acolhedora após a criança ou o adolescente ser entregue aos seus 
cuidados;
II - a concessão da bolsa-auxílio para a família acolhedora deverá ser 
realizada durante o período de acolhimento;
III - nos casos em que o acolhimento for igual ou inferior a vinte e oito dias, 
a família receberá a bolsa-auxílio proporcional aos dias de permanência;
IV - os acolhidos que recebem o Benefício de Prestação Continuada - 
BPC, ou qualquer outro benefício previdenciário ou assistencial, terão 
cinquenta por cento do benefício depositado em conta judicial, e, salvo 
nos casos em que houver determinação judicial diversa, o restante será 
administrado pela família acolhedora ou extensa que estiver com a 
guarda, visando ao atendimento das necessidades do acolhido.
Parágrafo único. A interrupção do acolhimento familiar, por quaisquer 
motivos, implica a suspensão imediata da concessão da bolsa-auxílio.
CAPÍTULO VIII
DA FISCALIZAÇÃO
Art. 28. O processo de monitoramento e avaliação do Programa Família 
Acolhedora será realizado pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social por meio de ciclo de monitoramento e avaliação contínua, por 
meio dos técnicos da coordenação e da equipe técnica do programa.
Parágrafo único. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA, e aos Conselhos Tutelares acompanhar e fiscalizar a 
regularidade do Programa Família Acolhedora e encaminhar ao Juiz da 
Infância, Juventude e Idoso relatório circunstanciado sempre que forem 
observadas irregularidades.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 29. Serão aplicados os dispositivos desta Lei, no que couber, às 
entidades conveniadas com o Município para a execução do Programa 
Família Acolhedora.
Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE 
MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 212/2024
Data: 03.06.2024
Ementa: nomeia Conselheira Tutelar Suplente de Guaíra, Estado do Paraná, por tempo indeterminado, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o artigo 
32 da Lei Municipal nº 1.593 de 27.08.2008, e,
Considerando a Resolução CMDCA nº 01/2024;
Considerando o Edital de Convocação nº 04/2024 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
Considerando o memorando online sob o nº 747/2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Conselheira Tutelar Suplente de Guaíra, Estado do Paraná, Sra. LEONORA TAVARES DE LIMA PAIVA, portadora da RG Nº 
4.XXX.74 - RO, a partir de 03 de junho de 2024, por tempo indeterminado, tendo em vista a decisão judicial de afastamento de Conselheira Tutelar.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de junho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 109/2024 de 29/05/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  326.000,00 
(trezentos  e  vinte  e  seis  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

106.000,00515 - 3.3.90.39.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

220.000,00666 - 3.3.90.39.00.00 03000

Total Suplementação: 326.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.606.0014.1.020. AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 220.000,00663 - 4.4.90.52.00.00 03000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

71.000,00446 - 3.3.90.39.00.00 01303

10.001.10.302.0016.2.102. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00532 - 3.3.90.30.00.00 01303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.000,00533 - 3.3.90.36.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00534 - 3.3.90.39.00.00 01303

Total Redução: 326.000,00
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   29  de  maio  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 110/2024 de 29/05/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  66.797,11 
(sessenta  e  seis  mil  setecentos  e  noventa  e  sete  reais  e  onze  centavos),  destinado  ao  reforço 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

66.797,11666 - 3.3.90.39.00.00 03000

Total Suplementação: 66.797,11

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   29  de  maio  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 104/2023
INEXIGIBILIDADE 011/2023
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG 
nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado, CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa CLINICA DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA, pessoa jurí¬dica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 32.972.597/0001-22, com sede à Rua Professora Yolanda 
Aparecida Santos de Carvalho, nº 498, CEP 87.530-000, na cidade de Icaraíma - PR, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pela Sra. JOSIELY CRISTIANE DE SOUZA 
DUARTE, brasileira, portadora do RG nº 12.551.868-0/SSP-PR e no CPF sob o nº 082.683.459-
00, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como parecer jurídico 
aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula sétima do contrato 104/2023 que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA Fica prorrogado o prazo de vigência do 
contrato por 12 (doze) meses totalizando 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data 
de 31/05/2024 até 31/05/2025. O prazo para execução dos serviços poderá ser prorrogado até 
a realização de um novo Concurso Público, dentro dos prazos limites previstos na Lei 8666/93, 
através de Termo Aditivo, ou destituídos caso o Concurso venha a acontecer antes de encerrada 
à vigência do contrato ou aditivo, e tenha aprovados.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula terceira do contrato 104/2023 que passa a ter 
a seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR “Pela contratação dos serviços ora 
contratado fica acrescido ao contrato o valor de até R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), de 
acordo com os valores constantes na Tabela Anexa e proposta apresentada pela Credenciada.”
ITEM DESCRIÇÃO UND. VALOR UNITÁRIO
 PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS:
01 Curetagem periapical UND R$ 25,61
02 Excisão de calculo de glândulas alivar UND R$ 25,61
03 Exodontia de dente decíduo UND R$ 25,61
04 Exodontia de dente permanente UND R$ 64,02
05 Restauração provisória em dente permanente UND R$ 19,21
06 Restauração em resina em dente permanente UND R$ 76,82
07 Restauração em dente decíduo UND R$ 19,21
08 Pupotomia em dente decíduo UND R$ 32,01
09 Pupectomia em dente decíduo UND R$ 32,01
10 Aplicação de selante (dente decíduo ou permanente) UND R$ 19,21
11 Raspagem, alisamento e polimento sub e supra gengival (porarcada) UND R $ 
25,61
12 Tratamento endodontico em dente unirradicular UND R$ 192,05
13 Tratamento endodontico em dente com mais de uma raiz UND R$ 358,50
14 Retratamento endodontico UND R$ 384,10
15 Drenagem de abcesso UND R$ 25,61
16 Consulta/medicação UND R$ 12,80
17 Instrução de Higiene Oral com escovação supervisionada UND R$ 6,40
18 Aplicação tópica de flúor UND R$ 6,40
19 Acesso endodôntico + medicação UND R$ 44,81
20 Tratamento cirurgico de dente incluso UND R$ 140,78
 PROCEDIMENTOS RADIOLÓGICOS ODONTOLÓGICOS:
21 Radiografia de maxilar (PA e obliqua) UND R$ 23,05
22 Radiografia de ossos da face (MN/Lateral/Hirtz) UND R$ 25,61
23 Radiografia PA (frontal) PA seio maxilar (waters) PA ricktes, PA para mandíbula UND 
R$ 51,21
24 Radiografia panoramica UND R$ 38,41
25 Radiografia Oclusal UND R$ 25,61
26 Radiografia de articulação temporo-mandibular bilateral UND R$ 38,41
27 Radiografia de crânio (PA/Lateral/Oblíqua/Bretton/Hirtz) UND R$ 32,01
28 Radiografia de crânio (PA/Lateral) UND R$ 25,61
29 Radiografia panorâmica com RX periapicais anteriores UND R$ 51,21
30 Radiografia periapical interproximal (bite-wig) UND R$ 38,41
VALOR TOTAL R$ 65.000,00
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, 
na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 de Maio de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal -
CLINICA DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA
CNPJ: 32.972.597/0001-22
Contratada
Testemunhas
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino
RG. 10.497.866-5
Nome: José Carlos dos S. Neto
RG. 13.874.832-4

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 046/2021
DISPENSA 010/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. 
Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG 
nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa F1NET 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 03.059.107/0001-01, com sede a Rua Alvorada, n ° 303, 
Centro, Guaíra, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Valter Soares de Oliveira Junior, 
portador do RG n° 5.379.460-2 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o n° 662.637.609-82, 
e-mail: alinedtelles@gmail.com / f1net@f1net.com.br, , telefone (44) 3642-1806, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados e parecer jurídico aprovando.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 046/2021 que passa a ter 
a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - “O 
prazo de vigência do presente contrato será de 19/05/2024, contados até a data de 19/05/2025, 
ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado 
anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pelos serviços prestados a 
CONTRATADA receberá um valor total de até R$ 7.300,44 (sete mil e trezentos reais e quarenta e 
quatro centavos), sendo R$ 608,37 (seiscentos e oito reais e trinta e sete centavos) em 12 parcelas 
mensais da seguinte forma:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR ANTERIOR 
VALOR CORRIGIDO IPCA= 3,688016% VALOR TOTAL
1 CONTRATAÇÃO DE LINK DE INTERNET DEDICADA 100 MB FULL SIMÉTRICO 
COM IP FIXO – GARANTIA DE BANDA LARGA CONTRATADA DE 100% PARA DOWLOAD E 
UPLOAD – ESCOLA MONTEIRO LOBATO, DISTRITO DE PORTO CAMARGO. MÊS 
12 R$ 586,73
R$ 608,37
R$              7.300,44
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de Maio de 2024.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
F1NET LTDA - ME
Contratada
Testemunhas
Nome: José Carlos dos S. Neto                 Nome: Joyce da Silva Francisco
RG: 13.874.832-4                                    RG: 10.497.866-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 32, DE 29 DE MAIO DE 2024
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$335.728,00 
(trezentos e trinta e cinco mil, setecentos e vinte e oito reais), destinados aquisição de equipamento 
para custeio proveniente da fonte de recurso 1096- (Convênio n°392/2024)
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVARÁ E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um crédito adicional 
especial no valor de R$335.728,00 (trezentos e trinta e cinco mil, setecentos e vinte e oito reais), 
destinados aquisição de equipamento para custeio proveniente do excesso de arrecadação da 
fonte de recurso 1096- (Convênio n°392/2024), na seguinte dotação orçamentária:
15- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
15.001- DIVISÃO DE ESPORTES
27.812.0053.1081- Convênio 392/2024-Veículo Van
Fonte: 1096 – Convênio 392/2024-Veículo Van -SECID
(589) 44.90.52.00.00- Equipamentos e material permanente………R$ 335.728,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL……………………………………  R$ 335.728,00
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo 
Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte 
de recursos 1096- Convênio 392/2024-Veiculo Van -SECID (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 
1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC):
Fonte
1096 Convênio 392/2024-Veículo Van -SECID (Superávit (Excesso de arrecadação) R $ 
318.908,03
b) O cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:
06- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2.012-Manutenção da divisão de serviços gerais
Fonte: 1000 – Recurso livre
(78) 44.90.52.00.00- Equipamentos e material permanente …………….R$ 16.819,97
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL    ……………………………………...R$ 335.728,00
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da 
execução financeira para 2024 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no 
Anexo X – Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2024, na Secretaria Municipal 
de Esportes, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
“(...) Convênio 392/2024-Veículo Van –SECID”
Unidade Orçamentária: 15.001 – DIVISÃO DE ESPORTES
Programa 0053: EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS
Tipo: PROJETO
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812– Desporto Comunitário
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade Medida 
Recursos Valores
Aquisição de equipamento-veículo Van
 Bens/Serviços P Und. Vinculado R$335.728,00
    Meta na LDO R$335.728,00
Data Inicio: 14/05/2024
Data Fim:    31/12/2024
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 15.001 – DIVISÃO DE ESPORTES
Programa:   0053-EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS
Objetivo: Aquisição de um veículo Van para secretaria de esportes, para melhor atender seus 
munícipes.
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade Medida 
Metas Física Ano  Valores
Aquisição de equipamento-veículo Van
 Bens/
Serviços
P
Und.
01 2024 R$ R$335.728,00
    TOTAL R$ R$335.728,00
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812– Desporto Comunitário
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
   LEI ORDINÁRIA Nº 33, DE 29 DE MAIO DE 2024
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$285.333,39 (duzentos e oitenta e cinco mil e trezentos e trinta e três reais de trinta e nove 
centavos), destinados ao custeio de dotações aplicação dos recursos do superávit financeiro das 
fontes de recurso 3501-(Receita de Alienação de Ativos-superávit), 3509- (Gerenciamento de 
Transito- multas de transito – exercício anterior) e 3504 (Outros Royalties e Comp. Financeira-
superávit).
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVARÁ E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um R$285.333,39 
(duzentos e oitenta e cinco mil e trezentos e trinta e três reais de trinta e nove centavos), destinados 
ao custeio de dotações aplicação dos recursos do superávit financeiro das fontes de recurso 3501- 
(Receita de Alienação de Ativos-superávit), 3509- (Gerenciamento de Transito- multas de transito 
– exercício anterior) e 3504 (Outros Royalties e Comp. Financeira-superávit).
13-  SEC. MUNICIPAL DE DESEN. ECON., TURISMO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
13.001 – DIVISÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
13.001.23.122.0049.2.007 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A DIVISÃO DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E TURISMO
FONTE 3501 – Receita de alienação de ativos-superávit financeiro
(575) 44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente……...….R$ 100.000,00
(576) 44.90.51.00 – Obras e instalações……………………..…………R$   50.000,00
08-  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO
08.001 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
08.001.26.782.0051.2034 – MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERV. RODOV. MUNICIPAL
FONTE 3501 – Receita de alienação de ativos-superávit financeiro
(577) 44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente             R$ 115.352,83
08 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO
08.001 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
08.002.04.122.0004.2095 – ENCARGOS COM OS REPASSES DE MULTAS DETRAN
FONTE 3509 – Gerenciamento de transito (multa de transito) ex. anterior
(580) 33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica....R$ 2.329,47
14 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO
14.001 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
14.001.28.846.0061.2099 – CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP
FONTE 3504 – Outros Royalties e Comp. Financeiro – Superávit financeiro
(579) 33.90.47.00 – Obrigações tributárias e contributivas……….. R$ 17.651,09
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo 
Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2023), 
proveniente dos repasses oriundos das fontes de recursos 3501, 3509 e 3504 (Lei 4.320/64 – 
artigo 43 – parágrafo 1º - item I):
Fonte3501 Receita de alienação de ativos-superávit financeiro
(Superávit Financeiro exercício anterior) R$265.352,83
Fonte3509 Gerenciamento de transito (multa de transito)
 (Superávit Financeiro exercício anterior) R$ 2.329,47
Fonte3504 Outros Royalties e Comp. Financeiro (Superávit Financeiro exercício anterior) R $ 
17.651,09
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da 
execução financeira para 2024 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no 
Anexo X – Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2024, na Secretaria Municipal 
de Obras e Secretaria municipal de desen. econ., turismo, ciências e tecnologia.
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 34, DE 29 DE MAIO DE 2024
Ementa: Cria o Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental (FMSBA), institui suas 
diretrizes, define a aplicação dos recursos na forma que indica e dá outras providências.  
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVARÁ E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA   A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – FMSBA, com 
personalidade jurídica, que procederá à execução orçamentária no âmbito de sua competência, 
nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007.
Parágrafo único. O FMSBA fica vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura & Meio Ambiente 
para fins de administração.
Art. 2º Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – FMSBA, serão 
provenientes:
I - de doações que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas ou de órgãos públicos e 
privados, nacionais e internacionais;
II - de rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração decorrente de 
aplicação de seu patrimônio;
III - de rendimentos e indenizações decorrentes de ações judiciais e ajustes de conduta, referentes 
ao saneamento básico, promovidos pelo Ministério Público no Município de Cruzeiro do Oeste 
(PR);
IV - de repasses mensais da Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR) referentes à 
parcela do seu faturamento no Município de Cruzeiro do Oeste, em percentual aprovado e definido 
em instrumento contratual;
V - outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao FMSBA.
Art. 3º Os recursos do FMSBA serão contabilizados como Receita Orçamentária do Município e 
serão movimentados através de conta bancária própria e exclusiva aberta no CNPJ do FMSBA.
§ 1º O Plano de Aplicação dos Recursos do FMSBA, elaborado pelo seu gestor e referendado pelo 
Conselho Municipal de Meio Ambiente & Saneamento – ConMMAS, será de acordo com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e integrará o Orçamento Anual do Município.
§ 2º A execução do Plano de Aplicação dos Recursos do FMSBA será contabilizada, devendo seus 
resultados contar do Balanço Geral do Município.
§ 3º A execução orçamentária das receitas se processará por meio da obtenção de seu produto 
nas fontes indicadas nos incisos I a V do art. 2º desta Lei.
§ 4º Os recursos provenientes dos repasses a que se refere o Inciso IV do art. 2º desta Lei, 
destinados ao Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, ficam vinculados à 
efetiva aplicação e custeio de ações destinadas à universalização e aprimoramento dos serviços 
públicos de saneamento básico, em ações de proteção, recuperação e conservação ao meio 
ambiente, drenagem urbana e resíduos sólidos, em conformidade com o Plano Municipal de 
Saneamento Básico (PMSBA) ou o Plano Regional de Saneamento Básico e Ambiental (PRSBA).
Art. 4º Os recursos do FMSBA serão destinados a:
I - financiar atividades de conservação do meio ambiente, do uso racional e sustentável dos 
recursos naturais, de manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental do Município, 
de promoção da Educação de Saneamento Básico e de Saneamento Ambiental em todos os seus 
níveis;
II - custear a elaboração e a execução de estudos, pesquisas cientificas e projetos técnicos 
ambientais relacionadas ao saneamento básico e ambiental;
III - aquisição de materiais necessários aos cumprimentos dos objetivos do PMSB;
IV - reparação de danos causados ao meio ambiente ocasionados pelas obras ou pela operação 
das estruturas de saneamento básico;
V - quitar despesas relacionadas ao saneamento básico e ao saneamento ambiental;
VI - subsidiar a participação e promoção de eventos técnicos, científicos e educacionais, tais como 
seminários, simpósios, congressos, feiras, amostras e outros, que cumpram com os objetivos do 
PMSB;
VII - promover e executar programas de capacitação e treinamento de colaboradores, por meio de 
cursos, estágios ou outras formas, visando habilitar os recursos humanos para o desempenho de 
diversas funções para o desenvolvimento ambiental do Município;
VIII - gerar fonte ou garantia em operações de crédito, para financiamento dos investimentos 
necessários à universalização dos serviços públicos de saneamento básico.
Art. 5º  O financiamento referido no Inciso I do art. 4º desta Lei poderá ser destinado às 
organizações não governamentais, mediante a apresentação de proposta fundamentada em 
parecer técnico sobre os benefícios ambientais do empreendimento para o Município, aprovado 
pelo ConMMAS.
Art. 6º Somente poderá receber recursos do FMSBA, entidade não-governamental, sem fins 
lucrativos, em funcionamento por no mínimo um ano, que possua Acordo de Cooperação Técnica 
(ACT) ou contrato vigente com o Município.
Art. 7º Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária e, em 
casos de insuficiência ou de omissões orçamentárias, poderão ser utilizados créditos adicionais 
suplementares e especiais, autorizados por Lei e abertos por Decreto do Poder Executivo.
Art. 8º Os recursos do FMSBA, destinados na forma dos incisos I e V do artigo 4º, serão geridos 
mediante convênio, por instituições financeiras, observados os princípios básicos de preservação 
da integridade patrimonial do fundo e a minimização do retorno econômico, social e ambiental.
§ 1º Para a concessão de financiamentos com os recursos referidos no caput deste artigo, fica 
vedada a aplicação de taxas de juros negativas.
§ 2º As normas operacionais de enquadramento, concessão de financiamento, condições e 
beneficiários, entre outras, serão propostos pelo Executivo e referendados pelo Legislativo 
Municipal.
Art. 9º Constituem ativos contábeis do FMSBA:
I - disponibilidades monetárias em Instituições Financeiras ou em Caixa especial, oriundos de 
suas receitas;
II - haveres e direitos que porventura vier a constituir;
III - bens móveis e imóveis que forem adquiridos e direitos vinculados ao FMSBA.
Art. 10. Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao FMSBA.
Art. 11. O passivo do FMSBA é constituído pelas obrigações de qualquer natureza que venha a 
assumir.
Art. 12. Ao Executor do FMSBA compete ainda:
I - firmar convênios, contratos, juntamente com o Chefe do Poder Executivo, referente a recursos 
financeiros e/ou técnicos, os quais serão administrados pelo FMSBA, previamente aprovados pelo 
ConMMAS;
II - designar servidores municipais, sem prejuízo de suas atividades, para assessoramento e 
execução dos serviços contábeis;
III - prestar contas da aplicação dos recursos do FMSBA, nos prazos e na forma da legislação 
vigente;
IV - representar ativa, passiva e judicialmente o FMSBA;
V - propor alternativas de resolução de casos omissos no presente regulamento, tomando, quando 
necessário e urgente;
VI - outras atribuições definidas pelo Fundo;
VII - receber os recursos previstos no presente regulamento e deposita-los em conta bancária 
especial do FMSBA;
VIII - autorizar, juntamente com o Secretário Municipal de Agricultura & Meio Ambiente, 
movimentações bancárias e financeiras contra a conta bancária do FMSBA, depois de processada 
a despesa;
IX - realizar aplicações dos recursos financeiros do FMSBA em disponibilidade, de forma a atender 
aos princípios estabelecidos no artigo 4º desta Lei;
X - elaborar análise da situação econômico-financeira do FMSBA, para ser submetida pelo 
Executor à apreciação do ConMMAS.
Art. 13. A contabilidade do FMSBA, executada em conformidade com os dispositivos de Lei e 
demais disposições regulamentadoras da matéria, tem como objetivo evidenciar e comprovar sua 
situação financeira, patrimonial e orçamentária.
§ 1º A organização contábil deverá permitir o exercício da função do controle prévio, concomitante 
e subsequente, de informar, de apropriar e apurar os custos dos serviços e de interpretar e analisar 
os resultados alcançados em consonância com os objetivos do FMSBA.
§ 2º Serão emitidos, mensalmente, balancetes das receitas e das despesas do FMSBA e demais 
demonstrativos produzidos pela contabilidade do FMSBA, passando a integrar a contabilidade 
geral do Município.
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 37, DE 29 DE MAIO DE 2024
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$194.560,53 (cento e noventa e quatro mil, quinhentos e sessenta reais e cinquenta e três 
centavos), destinados ao custeio de dotações da iluminação pública, com aplicação dos recursos 
do superávit financeiro da fonte de recurso 3510- (Taxas de poder de polícia) e 3511- (Taxas de 
prestação de serviços)
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVARÁ E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA   A SEGUINTE LEI:
Art. 1ºFica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um R$194.560,53 
(cento e vinte e quatro mil, quinhentos e sessenta reais e cinquenta e três centavos), destinados 
ao custeio de dotações da iluminação pública, com aplicação dos recursos do superávit financeiro 
da fonte de recurso 3510- (Taxas de poder de polícia) e 3511- (Taxas de prestação de serviços), 
na seguinte dotação orçamentária:
08.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO
08.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.15.452.0037.2.026 – MANUTENÇÃO DA DIVISÃO SERVIÇOS URBANOS
FONTE 3510 –Taxas de poder de polícia– exercício anterior
(572) 33.90.30.00 – material de consumo………………………         R$ 6.020,75
08.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO
08.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.15.452.0032.2.024 – MANUTENÇÃO DA DE PRAÇAS, PARQUES E CANTEIROS
FONTE 3511 –Taxas de prestação de serviços– exercício anterior
(574) 33.90.39.00 – serviços de terceiros-pessoa jurídica…….…… R$ 88.539,78
08.002.15.452.0036.2.025-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM LIMPEZA PÚBLICA
(573) 33.90.30.00 – material de consumo…………………………….. R$ 100.000,00
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo 
Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2023), 
proveniente dos repasses oriundos da fonte de recursos 3510 e 3511 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – 
parágrafo 1º - item I):
Fonte3510 Taxas de poder de polícia– exercício anterior (Superávit Financeiro exercício anterior) 
R$ 6.020,75
Fonte3511 Taxas de prestação de serviços– exercício anterior (Superávit Financeiro exercício 
anterior) R$ 188.539,78
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da 
execução financeira para 2024 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no 
Anexo X – Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2024, na Secretaria Municipal 
de Obras.
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 38, DE 29 DE MAIO DE 2024
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$29.589,43 (vinte e nove mil, quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta e três centavos), 
destinados ao custeio de dotações da iluminação pública, com aplicação dos recursos do superávit 
financeiro da fonte de recurso 507-COSIP (Contribuição de Iluminação Pública).
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVARÁ E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA   A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$29.589,43 (vinte e nove mil, quinhentos e oitenta e 
nove reais e quarenta e três centavos), destinados ao custeio de dotações da iluminação pública, 
com aplicação dos recursos do superávit financeiro da fonte de recurso 3507-COSIP (Contribuição 
de Iluminação Pública), na seguinte dotação orçamentária:
08.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO
08.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.25.752.0031.2.029 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA
FONTE 3507 –COSIP – Iluminação Pública– exercício anterior
(571) 33.90.30.00 – material de consumo          R$ 29.589,43
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...................................... R$29.589,43
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo 
Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2023), 
proveniente dos repasses oriundos da fonte de recursos 3507 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 
1º - item I):
Fonte3507 COSIP – Iluminação Pública– exercício anterior (Superávit Financeiro exercício 
anterior) R$ 29.589,43
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da 
execução financeira para 2024 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no 
Anexo X – Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2024, na Secretaria Municipal 
de Obras, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
“(...)Manutenção e melhorias com serviços de iluminação Pública
Unidade Orçamentária: 08.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
Programa:  0031– ILUMINAÇAO PÚBLICA
Tipo: Atividades
Função: 25 – ENERGIA
Subfunção: 752 – ENERGIA ELETRICA
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade Medida 
Recursos Valores
Manutenção e melhorias com serviços de iluminação Pública
 Bens/Serviços P Und. Vinculado R$29.589,43
    Meta na LDO R$29.589,43
Data Inicio:29/04/2024
Data Fim:    31/12/2024
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 08.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
Programa:   0031– ILUMINAÇAO PÚBLICA
Objetivo: Custeio da iluminação pública no município através da extensão de rede de iluminação 
pública ou aquisição de materiais elétricos e serviços de pessoas jurídicas.
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade Medida 
Metas Física Ano  Valores
Manutenção e melhorias com serviços de iluminação Pública  Bens/Serviços
P
Und.
01 2024 R$29.589,43
    TOTAL R$29.589,43
Função: 25 – ENERGIA
Subfunção: 752 – ENERGIA ELETRICA
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 262/2024
Data:     03.06.2024
Ementa: concede Licença para concorrer a Cargo Eletivo à servidora pública municipal, conforme 
especifica, e dá outras providências.
HERALDO TRENTO, Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com a Lei Complementar n° 64/1990, 
e considerando o Requerimento protocolado neste Município sob o n° 15253/2024 de 03 de junho 
de 2024,
RESOLVE:
Art. 1°  Conceder Licença Remunerada à servidora pública Sra. ALAIDE CARVALHO DE LIMA 
BARRETO, portadora da CI RG n° X.699.XXX-X  SESP/PR e CPF n° XXX.753.XXX-XX, para 
possibilitar a sua participação no pleito eletivo do ano de 2024, pelo período de três (03) meses, 
contados a partir de 06 de julho de 2024.
Art. 2° A interessada deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto a 
Diretoria de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento 
de eventuais danos ao erário público municipal.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de julho 
de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de junho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 7.103/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2024, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 
2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 6.074,00 (seis mil e setenta e quatro reais), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2023, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.5.001 INVESTIMENTOS FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
4.4.90.52.00.00 779 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.561,00
08.243.0028.6.001 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.30.00.00 780 MATERIAL DE CONSUMO 513,00
FONTE 3917 APOIO E FORTALECIMENTO PRIMEIRA INCANFICA - DELIBERAÇÃO 047/2022 - EXERCICIOS 
ANTERIORES 6.074,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2023, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3917 APOIO E FORTALECIMENTO PRIMEIRA INCANFICA - DELIBERAÇÃO 047/2022 - EXERCICIOS 
ANTERIORES 6.074,00
TOTAL 6.074,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de junho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 007/2024
Homologo o Julgamento proferido pelo Agente de Contratação e equipe de apoio, sobre 
a proposta apresentada no processo 002/2024, dispensa de licitação 002/2024.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no 
uso de suas atribuições regimentais,
R E S OL V E:
Art. 1º - Fica homologada o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio sobre a proposta apresentada ao processo 002/2024, dispensa 
de licitação 002/2024, conforme “Ata de abertura e julgamento da proposta e 
documentos de habilitação”, que consta que o objeto deve ser adjudicado “a 
empresa PK COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 50.739.376/0001-90, 
para a Contratação de empresa especializada no fornecimento de um sistema para 
transmissão AO VIVO automatizado das Sessões da Câmara Municipal e a locação de 
equipamentos e a instalação deste equipamento no prédio da Câmara Municipal, no 
valor de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 28 dias do mês de maio de 
2024.
JOEL WENCESLAU MARQUES
 Presidente da Câmara
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PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 35, DE 29 DE MAIO DE 2024
SÚMULA: Institui o Conselho Municipal do Meio Ambiente e 
Saneamento (ConMMAS) do Município de Cruzeiro do Oeste – PR., 
define suas competências na forma que indica e dá outras providências.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVARÁ E A PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONA   A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DOS DEVERES E OBJETIVOS
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal do Meio Ambiente e 
Saneamento (ConMMAS) do Município de Cruzeiro do Oeste – PR., 
órgão colegiado de caráter normativo, consultivo e deliberativo na 
formulação das políticas municipais de meio ambiente, de saneamento 
básico e de saneamento ambiental, exercendo o controle social.
§ 1º É dever do Conselho fiscalizar o planejamento das políticas 
públicas de sua competência e acompanhar de sua execução.
§ 2º O Conselho deverá assegurar a representação das partes 
envolvidas nos assuntos de meio ambiente e saneamento, com foco na 
consecução do equilíbrio ecológico fomentando as ações destinadas 
à proteção, recuperação e conservação do meio ambiente, bem como 
na universalização dos serviços de saneamento básico e ambiental.
Art. 2º São objetivos do ConMMAS:
I - formular as diretrizes para a Política Municipal do Meio Ambiente 
(PMMA), a qual abrange ações de saneamento básico e ambiental;
II - registrar o patrimônio ambiental natural, étnico e cultural do 
Município;
III - exigir do Município o mapeamento das áreas críticas onde 
se desenvolvam atividades com utilização de recursos naturais, 
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como, de 
empreendimentos capazes de causar degradação ambiental;
IV - colaborar no planejamento municipal mediante recomendações de 
proteção do patrimônio ambiental do Município;
V - estudar, definir e propor normas e procedimentos visando a 
proteção ambiental do Município;
VI - exercer a ação fiscalizadora em observância às normas 
regulamentadoras expedidas pelo Conselho;
VII - promover e colaborar na execução de programas intersetoriais de 
proteção ambiental do Município e de universalização do saneamento;
VIII - fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao 
conhecimento, proteção do meio ambiente e à universalização do 
saneamento;
IX - colaborar em campanhas educacionais relativas ao meio ambiente 
e aos problemas de saúde correlatos, de saneamento básico, de uso e 
ocupação do solo e consumo racional de água;
X - solicitar ao Município providências sobre problemas ambientais;
XI - participar, opinar e deliberar sobre a elaboração e a implementação 
dos Planos Municipais de Abastecimento de Água, Esgotamento 
Sanitário, Drenagem, Limpeza Urbana e Resíduos Sólidos do 
Município;
XII - fomentar a promoção da universalização dos serviços de 
saneamento básico, exigindo a provisão da qualidade e das metas 
fixadas nos planos municipais;
XIII - acompanhar o cumprimento das metas fixadas nos contratos das 
empresas concessionárias dos serviços de água e esgoto;
XIV - incentivar estudos destinados a adequar os anseios da população 
à PMMA;
XV - buscar e prestar o apoio a órgãos e entidades realizadoras de 
estudos sobre meio ambiente e saneamento, de modo a dispor de 
subsídios técnicos e legais na implementação de suas ações;
XVI - apresentar propostas ao Executivo e ao Legislativo, opinando 
sobre as matérias de sua competência;
XVII - decidir, em 2ª (segunda) instância, sobre recursos de processos 
administrativos na área ambiental;
XVIII - elaborar, aprovar e reformar seu próprio Regimento Interno, 
dispondo sobre a ordem dos trabalhos e sobre a constituição, 
competência e funcionamento.
Art. 3º O controle social será exercido pelo ConMMAS por meio 
do recebimento de relatórios e informações que permitam o 
acompanhamento das ações ambientais, de saneamento básico 
e ambiental, da análise do Plano Plurianual e das propostas 
orçamentárias anuais e do acompanhamento da execução destes.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO
Art. 4º O ConMMAS será composto por um membro titular e seus 
respectivos suplentes dos seguintes segmentos da sociedade.
§ 1º As entidades técnicas e organizações da sociedade civil que 
indicarem representantes no Conselho ora instituído deverão estar 
devidamente criadas e legalizadas, com registro em Cartório há pelo 
menos 5 (cinco) anos, além de possuir, em seus objetivos estatutários, 
atuação na área de saneamento básico, devidamente comprovada.
§ 2º O Conselho se reunirá ordinariamente no período designado em 
seu Regimento Interno e, extraordinariamente, sempre que convocado.
§ 3º Caberá ao Município fornecer toda a estrutura física e de pessoal 
para o regular funcionamento da entidade instituída.
§ 4º As reuniões do Conselho serão públicas e presididas pelo 
representante titular eleito entre os membros do Conselho.
§ 5º Cada um dos membros titulares do Conselho ora criado, terá 
direito a um voto nas reuniões, sendo que seu Presidente votará 
apenas em caso de desempate e os suplentes nas ausências dos 
titulares respectivos.
§ 6º Ninguém poderá representar ou votar em nome de duas ou mais 
entidades numa mesma reunião do Conselho.
§ 7º Os seguimentos da sociedade civil organizada indicarão livremente 
os membros para composição do Conselho, independentemente da 
convocação.
§ 8º Caso não haja indicação dos membros representativos da 
comunidade, o Prefeito Municipal poderá fazê-lo em livre escolha.
Art. 5º A fim de instituir composição paritária, o Conselho será composto 
por 4 (quatro) membros do poder público e 4 (quatro) membros da 
sociedade civil, sendo seus suplentes de mesma natureza.
§ 1º Os membros do Conselho poderão ser oriundos dos seguintes 
segmentos:
I - do poder público:
a) assistência social;
b) educação;
c) meio ambiente;
d) obras;
e) planejamento; e/ou
f) vigilância sanitária;
II - dos clubes de serviços;
III - das entidades técnicas e/ou organizações da sociedade civil 
relacionadas ao setor de saneamento básico;
IV - dos Conselhos de classe profissional:
a) Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU);
b) Conselho Federal/Regional de Biologia (CFBio ou CRBio);
c) Conselho Federal/Regional de Engenharia e Agronomia (CONFEA 
ou CREA);
d) Conselhos Federais/Regionais dos Técnicos (CFT ou CRT).
§ 2º Aos agentes fiscais cujos processos administrativos sejam 
passíveis de 2ª (segunda) instância recursal do Conselho, é vedada 
a participação na condição de conselheiro, sem prejuízo de suas 
presenças nas sessões enquanto espectadores.
Art. 6º O Conselho se instituirá mediante expedição de Decreto 
Municipal homologando a indicação dos seus membros titulares e 
suplentes.
§ 1º A Diretoria do Conselho será composta de Presidente, vice-
Presidente, Secretário Geral, Tesoureiro e seus respectivos suplentes.
§ 2º Os membros do Conselho terão mandato de 2 (dois) anos, 
admitida uma recondução.
Art. 7º No prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua instituição por Decreto 
do Prefeito Municipal, o Conselho elegerá, dentre seus pares, uma 
diretoria composta por:
I - presidente;
II - vice-presidente;
III - secretário geral;
IV – tesoureiro.
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 8º O exercício das funções de conselheiro não dá direito à 
remuneração ou gratificação de qualquer espécie, constituindo serviço 
público relevante.
Art. 9º O Conselho deverá acompanhar as atividades dos órgãos da 
Administração Pública Municipal com o objetivo de receber e fornecer 
subsídios técnicos inerentes à defesa e proteção do meio ambiente e 
da universalização dos serviços de saneamento básico.
Art. 10. Identificada qualquer irregularidade na Administração Municipal 
o Conselho prestará informações às autoridades públicas competentes, 
alertando das possíveis implicações e sugerindo providências 
necessárias.
Art. 11. O Conselho dará publicidade:
I - aos seus atos administrativos;
II - ao cronograma de reuniões;
III - à lista de conselheiros;
IV - às demais informações que julgar pertinente.
Art. 12. As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento do Município, seguindo-se as 
diretrizes anuais e plurianuais.
Art. 13. Em 30 (trinta) dias da formação da diretoria, será elaborado 
o regimento interno que será aprovado por ato do Prefeito Municipal.
Art. 14. Ficam revogados os dispositivos legais a seguir:
a) Lei Ordinária Municipal nº 45, de 15 de dezembro de 1997 que 
dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Desenvolvimento e 
Conservação Florestal - FUNDEFLOR;
b) Lei Ordinária Municipal nº 71, do 1º dia do mês de setembro de 2005 
que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Meio Ambiente; e
c) arts. 1º ao 14 da Lei Ordinária Municipal nº 73, do 1º dia do mês de 
novembro de 2023, que cria o Fundo Municipal de Saneamento Básico 
e Ambiental - FMSBA do Município de Cruzeiro do Oeste; revoga a Lei 
Ordinária nº 9, de 11 de março de 2006 e dá outras providências.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as demais disposições contrárias.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE 
MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 36, DE 29 DE MAIO DE 2024
Ementa: Cria o Fundo Municipal do Meio Ambiente (FMMA), institui 
suas diretrizes, define a aplicação dos recursos na forma que indica e 
dá outras providências.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVARÁ E A PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONA   A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal de Meio Ambiente (FMMA), 
instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos, com 
personalidade jurídica, destinado a proporcionar suporte financeiro na 
implantação, manutenção e desenvolvimento dos programas e projetos 
de caráter ambiental.
Art. 2º O FMMA é vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente para fins de execução sob orientação e controle do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento (ConMMAS).
CAPÍTULO II
DO ORÇAMENTO
Art. 3º A proposta orçamentária do Fundo será elaborada no ano 
anterior, pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e 
apresentada ao ConMMAS para análise e deliberação.
Art. 4º O orçamento do FMMA será fixado anualmente por Lei e o 
Município preverá os recursos necessários para a composição da 
receita orçamentária do fundo, conforme a legislação vigente.
Art. 5º O orçamento do Fundo evidenciará as políticas, diretrizes 
e programas da Política Municipal do Meio Ambiente (PMMA), 
observados o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO), bem como os Princípios da Universalidade e do Equilíbrio.
Parágrafo único. O orçamento do FMMA integrará o orçamento do 
Município em obediência ao Princípio da Unidade, sendo movimentado 
através de conta bancária exclusiva vinculada ao CNPJ do respectivo 
fundo.
Art. 6º Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização 
orçamentária.
Parágrafo único. Para os casos de insuficiência ou omissões 
orçamentárias serão utilizados os créditos adicionais suplementares e 
especiais autorizados por Lei.
CAPÍTULO III
DOS RECURSOS
SEÇÃO I
DAS FONTES
Art. 7º As fontes de recursos do FMMA são constituídas por:
I - transferências do Município;
II - dotação orçamentária própria;
III - recursos financeiros recebidos diretamente, por meio de consórcios 
e convênios;
IV - doações de pessoas físicas e jurídicas, nacionais e estrangeiras;
V - repasses financeiros oriundos do Governo Federal, Estadual e 
outros órgãos públicos ou privados nacionais e estrangeiros;
VI - rendimentos e juros provenientes de aplicações financeiras;
VII - recursos oriundos do pagamento das multas lavradas pelos 
departamentos relacionados ao meio ambiente da municipalidade;
VIII - valores arrecadados pelo comércio de espécimes florestais do 
Viveiro Municipal;
IX - repasse oriundos de condenações judiciais por atos lesivos ao meio 
ambiente;
X - arrecadação proveniente da cobrança de taxas de prestação de 
serviços ambientais realizados pela municipalidade;
XI - demais recursos destinados a qualquer título ao FMMA.
SEÇÃO II
DA GESTÃO
Art. 8º Os recursos financeiros do FMMA serão administrados pelo 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 9º Ao Executor do FMMA compete ainda:
I - firmar convênios, contratos, juntamente com o Chefe do Poder 
Executivo, referente a recursos financeiros e/ou técnicos, os quais 
serão administrados pelo FMMA, previamente aprovados pelo 
ConMMAS;
II - designar servidores municipais, sem prejuízo de suas atividades, 
para assessoramento e execução dos serviços contábeis;
III - prestar contas da aplicação dos recursos do FMMA, nos prazos e 
na forma da legislação vigente;
IV - representar ativa, passiva e judicialmente o FMMA;
V - propor alternativas de resolução de casos omissos no presente 
regulamento, tomando, quando necessário e urgente;
VI - outras atribuições definidas pelo Fundo;
VII - receber os recursos previstos no presente regulamento e depositá-
los em conta bancária especial do FMMA;
VIII - autorizar, juntamente com o Secretário Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, movimentações bancárias e financeiras contra a conta 
bancária do FMMA, depois de processada a despesa;
IX - realizar aplicações dos recursos financeiros do FMMA em 
disponibilidade, de forma a atender aos princípios estabelecidos no 
artigo 4º desta Lei;
X - elaborar análise da situação econômico-financeira do FMMA, para 
ser submetida pelo Executor à apreciação do ConMMAS;
Art. 10. A contabilidade do FMMA tem como objetivo evidenciar e 
comprovar sua situação financeira, patrimonial e orçamentária.
§ 1º A organização contábil deverá permitir o exercício da função do 
controle prévio, concomitante e subsequente, de informar, de apropriar 
e apurar os custos dos serviços e de interpretar e analisar os resultados 
alcançados em consonância com os objetivos da PMMA.
§ 2º Serão emitidos, mensalmente, balancetes das receitas e das 
despesas do FMMA e demais demonstrativos produzidos pela 
contabilidade do FMMA passarão a integrar a contabilidade geral do 
Município.
Art. 11. Anualmente, a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente processará o inventário de bens e direitos, vinculados ao 
FMMA, procedendo-se a devida divulgação.
SEÇÃO III
DA APLICAÇÃO
Art. 12. Os recursos do FMMA, serão aplicados para:
I - fomentar projetos e ações governamentais e não-governamentais, 
que visem o desenvolvimento sustentável através do treinamento, 
qualificação, certificação de produtos e realização de eventos;
II - viabilizar a aquisição de equipamentos, insumos, ferramentas e 
peças para os funcionários da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente;
III - pagar os reparos e as melhorias do maquinário de serviços 
ambientais da municipalidade;
IV - quitar as despesas administrativas do ConMMAS e da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
V - custear planos, projetos, obras e serviços de controle, conservação 
e recuperação ambientais;
VI - financiamento total ou parcial de atividades, programas e projetos 
da PMMA;
VII - adquirir material permanente, de consumo e outros insumos 
necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos ambientais;
VIII - providenciar a construção, reforma, ampliação, aquisição ou 
locação de imóveis necessários à execução de serviços ambientais;
IX - promover estudos e pesquisas na área ambiental;
X - custear as atividades do ConMMAS, com relação aos recursos 
humanos e materiais;
XI - realizar campanhas educativas, programas de capacitação, 
seminários e eventos da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente;
XII - efetuar repasses referentes ao Pagamento por Serviços Ambientais 
(PSA) às entidades gestoras das Unidades de Conservação (UC);
XIII - outras atividades pertinentes à atuação do órgão gestor e do 
ConMMAS, na forma da legislação e regulamentação pertinente.
CAPÍTULO IV
DOS ATIVOS E PASSIVOS
Art. 13. Constituem ativos do Fundo:
I - disponibilidades monetárias em Instituições Financeiras ou Caixa 
especial, oriundos de suas receitas;
II - bens móveis e imóveis, com ou sem ônus, doados ou cedidos para 
sua administração;
III - haveres e direitos que porventura vierem a constituí-los.
Art. 14. Constituem passivos do FMMA as obrigações de qualquer 
natureza que o ConMMAS venha assumir para a implementação da 
PMMA.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 15. Os recursos do FMMA serão destinados somente às ações que 
visem a melhoria da qualidade ambiental, bem como a potencialização 
dos serviços ambientais a serem prestados pelo Poder Público à 
população.
Art. 16. Poderá receber recursos do FMMA, entidade não-
governamental, sem fins lucrativos, em funcionamento por no mínimo 
1 (um) ano, que possua Acordo de Cooperação Técnica (ACT) ou 
contrato vigente com o Município.
Art. 17. Os bens móveis e imóveis, adquiridos com recursos do FMMA, 
serão incorporados ao patrimônio do Município de Cruzeiro do Oeste 
e mantidos sob a administração da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente.
Art. 18. Em caso de extinção do fundo o acervo, os ativos e os 
passivos serão destinados à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, tendo em vista que esta é a municipalidade responsável 
pelas políticas de desenvolvimento sustentável.
Art. 19. As ações em andamento deverão ser adaptadas ao fundo, 
devendo ser respeitado o Princípio da Lei Mais Benéfica.
Art. 20. Os casos omissos serão solucionados por deliberação do 
ConMMAS.
Art. 21. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as demais disposições contrárias.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE 
MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 213/2024
Data: 03.06.2024
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de 
Técnico em Enfermagem, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no 
artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
memorando online sob o nº 081/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido Vanessa Miranda Penteado, matrícula 
30369-01, admitida em 07.11.2022, concursada para o cargo de 
Técnico em Enfermagem, lotada na Diretoria de Gestão Plena/CAPS 
- Efetivos, com desligamento em 1º de junho de 2024, sendo este o 
seu último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 
cumprimento do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia retroativa a data de 1º de junho de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de junho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DIÁRIAS CONCEDIDAS NO MÊS DE MAIO DE 2024
Nº DA DIÁRIA DATA Nº DO EMPENHO VALOR DA DIÁRIA DESTINO Nº DA MATRÍCULA DO SERVIDOR
040/2024 03/05/2024 201/2024 R$ 88,00 Guaíra – PR 11
041/2024 03/05/2024 202/2024 R$ 88,00 Guaíra – PR 24
042/2024 08/05/2024 206/2024 R$ 44,00 Guaíra – PR 11
043/2024 08/05/2024 207/2024 R$ 44,00 Guaíra – PR 1070
044/2024 13/05/2024 213/2024 R$ 2.418,00 Brasília – DF 11
045/2024 13/05/2024 214/2024 R$ 384,00 Maringá – PR  24
Kariny Simonato
Assessora Administrativo

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 035/2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 035/2024, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento de aparelhos médico hospitalares para suprir as 

demandas do Pronto Atendimento e demais Unidades de Saúde do Município de Mariluz. 

MATERIAL QTD VALOR 
ÚNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL EMPRESA 

Esfigmomanometro 10 R$ 600,00 R$ 6.000,00 MUNDO MÉDICO 
PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA – 
CNPJ: 25.164.814/0001-92 

Lâmpada infravermelho  04 R$ 150,00 R$ 600,00 

Termômetro Infravermelho de 
Testa 10 R$ 120,00 R$ 1.200,00 

ROSANGELA RINALDI 
FARMACIA ME – CNPJ: 

00.266.179/0001-23 
TOTAL: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 

 

Mariluz, 03 de junho de 2024. 

 
 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 036/2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 036/2024, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamento Enoxaparina Sódica 60 mg 

para uso na profilaxia do tromboembolismo venoso (TEV). 

MEDICAMENTO QTD VALOR 
ÚNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL EMPRESA 

Enoxaparina Sódica 60 mg, 
Solução Injetável – Seringa 0,6 ml 10 R$ 66,96 R$ 669,60 

CIRURGICA ONIX 
LTDA - CNPJ: 

20.419.709/0001-33 

TOTAL: R$ 669,60 (seiscentos e sessenta e 
nove reais e sessenta centavos) 

 

Mariluz, 03 de junho de 2024. 

 
 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

LOTE I ESPECIFICAÇÃO QTD Licitado 
(Edital)

Proposta 
(Vencedora)

Valor Total 
Por Item

Firma Vencedora 

Castanheira & Martins Ltda - CNPJ: 30.139.494/0001-50
Castanheira & Martins Ltda - CNPJ: 30.139.494/0001-51
Castanheira & Martins Ltda - CNPJ: 30.139.494/0001-52
Castanheira & Martins Ltda - CNPJ: 30.139.494/0001-53
Castanheira & Martins Ltda - CNPJ: 30.139.494/0001-54
Castanheira & Martins Ltda - CNPJ: 30.139.494/0001-55
Castanheira & Martins Ltda - CNPJ: 30.139.494/0001-56
Castanheira & Martins Ltda - CNPJ: 30.139.494/0001-57
Castanheira & Martins Ltda - CNPJ: 30.139.494/0001-58
Castanheira & Martins Ltda - CNPJ: 30.139.494/0001-59
Castanheira & Martins Ltda - CNPJ: 30.139.494/0001-60
Castanheira & Martins Ltda - CNPJ: 30.139.494/0001-61
Castanheira & Martins Ltda - CNPJ: 30.139.494/0001-62
Castanheira & Martins Ltda - CNPJ: 30.139.494/0001-63

Castanheira & Martins Ltda - CNPJ: 30.139.494/0001-64

Castanheira & Martins Ltda - CNPJ: 30.139.494/0001-65

Castanheira & Martins Ltda - CNPJ: 30.139.494/0001-66

VALOR TOTAL DO PREGÃO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 24/2024, cujo objeto é: Registro de preços, destinado a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recarga e fornecimento de extintores, para adequação as Normas de Segurança das divisões do Município de Mariluz, 

conforme descrição contida no termo de referência e no edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AV. MARÍLIA, Nº 1920, CENTRO - FONE: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

RECARGA E AQUISIÇÃO DE EXTINTORES Preço Unitário Por Itens

MARILUZ, 29 DE MAIO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

1/1

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 194/2024 

 
 
Conceder Gratificação de Função por Auxiliar de 

Frota da Regional de Campo Mourão ao Sr. 

EDSON FONSECA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 

de suas atribuições legais, especialmente as contidas no Art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal e 

Cláusula 40ª do Estatuto dos Servidores Públicos do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao Sr. EDSON FONSECA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade R.G. sob 

nº 6468265-2 SESP/PR, admitido em 01/03/2019 no emprego público de Condutor de Ambulância Socorrista, 

carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais, pela Portaria nº 039/2019 - CIUENP, Gratificação pela 

Função de Auxiliar de Frota do CIUENP da REGIONAL DE CAMPO MOURÃO/PR, no percentual de 100% 

(cem por cento) sobre o piso salarial base, a contar de 01 de junho de 2024. 

 

Art. 2º. Tal gratificação se faz necessária pelo motivo do Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIUENP 

estar lotado na REGIONAL DE UMUARAMA/PR e não ter condições de estar diariamente nas Bases 

Descentralizadas pertencentes a REGIONAL DE CAMPO MOURÃO, quais sejam: bases de Barbosa Ferraz, 

Campo Mourão, Iretama, Goioerê, Terra Boa e Ubiratã, podendo solucionar os problemas das ambulâncias 

com mais rapidez melhorando assim o atendimento de todos os usuários pertencentes a Regional citada.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício, ou seja, 

a partir de 01 de junho de 2024, ficando revogada a Portaria nº 052/2023 – CIUENP. 

 

Umuarama - PR, 03 de junho de 2024. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 195 / 2024 
 

 
     EXONERA O SERVIDOR 

MARCOS ANTONIO HENRIQUE 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 30 de Maio de 2024, o Sr. MARCOS 

ANTONIO HENRIQUE portador da Cédula de Identidade nº 5.815.653-1 SESP-PR, admitido em 06 de 

Novembro de 2023, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnico Enfermagem 

Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de Paranavaí, Estado 

do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 429/2023, de 01 de Novembro de 2023. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 03 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 196 / 2024 
 

 
     EXONERA O SERVIDOR 

GEISIELY BESSANI CORCETTE 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 31 de Maio de 2024, a Sra. 

GEISIELY BESSANI CORCETTE portador da Cédula de Identidade nº 8.534.694-6 SESP-PR, 

admitido em 21 de Maio de 2018, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de Enfermeiro 

Intervencionista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de Cianorte, 

Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 134/2018, de 21 de Maio de 2018. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 03 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.024/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,001.428.609,04 1.428.609,04 115.066,86 228.738,29 1.199.870,75 108.821,35 206.474,18 100,00 1.222.134,86

ADMINISTRAÇÃO 1.428.609,04 1.428.609,04 115.066,86 228.738,29 100,00 1.199.870,75 108.821,35 206.474,18 100,00 1.222.134,86
Administração Financeira 1.428.609,04 1.428.609,04 115.066,86 228.738,29 100,00 1.199.870,75 108.821,35 206.474,18 1.222.134,86100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 31/mai/2024 as 19h e 12m.

TOTAL 100,00 100,001.428.609,04 1.428.609,04 115.066,86 228.738,29 1.199.870,75 108.821,35 206.474,18 1.222.134,86

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FRANCISCO ALVES

ESTADO DO PARANÁ
LEI MUNICIPAL  Nº 1.239/2024
03/06/2024
SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir duas vagas 
adicionais no Processo Seletivo Simplificado (PSS) realizado no ano 
de 2023 para o cargo de Motorista, categoria “D”.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir duas vagas 
adicionais no Processo Seletivo Simplificado (PSS) realizado no ano de 
2023 para o cargo de Motorista, categoria “D”.
Art. 2º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 03 de junho de 2024, 203º da Independência e 
136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
LEI MUNICIPAL  Nº. 1.240/2024
03/06/2024
Súmula: “Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes 
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de desembolso 
mensal na importância de até R$ 74.505,09 (Setenta e quatro mil, 
quinhentos e cinco reais e nove centavos).”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 
Orçamento do Município de Francisco Alves um crédito adicional 
especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
74.505,09 (Setenta e quatro mil, quinhentos e cinco reais e nove 
centavos).
Suplementação
06          SECR. MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.003   DEPARTAMENTO DE CULTURA
06.003.13.392.0019.2.029 – MANUTENÇÃO DE EVENTOS 
CULTURAIS
  – 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA R$ 31.005,09
  – 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
R$ 43.500,00
Total Suplementação:  R$ 74.505,09
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, 
servirá como recursos o Superávit Financeiro, verificado a seguir, de 
acordo com o Artigo 43, §1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Superávit Financeiro na fonte:
1063 – Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura  Lei nº 14.399/2022 R$ 74.505,09
Total: R$ 74.505,09
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
Francisco Alves, em  03 de junho de 2024, 203º da Independência e 
136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO
DECRETO Nº 7.101/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
 07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00.00 776 MATERIAL DE CONSUMO 300.000,00
3.3.90.39.00.00 777 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 700.000,00
FONTE 1018 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - TRANSF. COM FINALIDADE DEFINIDA (INCISO II ART 
166-A EC 105/2019) 1.000.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.029 PROGRAMA A CARGO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.72.39.00.00 778 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,00
FONTE 1018 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - TRANSF. COM FINALIDADE DEFINIDA (INCISO II ART 
166-A EC 105/2019) 300.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
383 1.7.99.99.01.01 – EC ATENÇÃO PRIMARIA 1.000.000,00
384 1.7.99.99.01.01 – EC  MAC 300.000,00 1018
TOTAL 1.300.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de maio de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO.
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL QUE ENTRE SI FIRMAM, DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, E DE OUTRO LADO O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - 
CORIPA, PARA CONCESSÃO DE USO MAQUINÁRIO PARA INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO 
RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, SR. JOSÉ CARLOS BARALDI.
CESSIONÁRIA: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU 
PREFEITO MUNICIPAL, SR. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA.
O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência - CORIPA, associação pública de direito público, com sede a Rua Clarício Perez, 
nº. 051, centro, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, CNPJ nº. 00.678.603/0001-47, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, portador do RG: n.º 3.132.712-
1 e CPF: 409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio Pereira dos Santos, n°. 38, na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante denominado CEDENTE, e MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 166.999.308-69, portador da cédula de identidade com RG sob nº. 
35.868.6568 SSP PR, doravante denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente TERMO DE 
CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, conforme as cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
O CEDENTE fornecerá à CESSIONÁRIA o bem móvel abaixo descrito:
01 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO, MARCA HAMM, MODELO 3411, EQUIPADO COM 
TAMBOR LISO C/SEGMENTO PÉ DE CARNEIRO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, CABINE SIMPLES, 
EQUIPE DE CINTA COM PATAS, MÁQUINA COM CONTROLE DE TRAÇÃO, MOTOR DIESEL, 
TURBO ALIMENTADO, COM POTÊNCIA DE 134 HP, PESO OPERACIONAL DE 11.090 KG, 
DUAS VELOCIDADES, FREQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO 27 HZ, EIXO TRASEIRO COM SISTEMA 
ANTIDERRAPAGEM, PNEUS TIPO TRAÇÃO, CAPACIDADE DO TANQUE DE DIESEL DE 290 
LITROS, TAMBOR LISO COM DIÂMETRO 1504 MM, LARGURA DE 2140 MM, SISTEMA DE 
ALARME DE RÉ E FARÓIS DE TRABALHO, SÉRIE H221. 0082, NR.11933690, CHASSI NR 
WHC0H221NK0000082, ANO/MODELO 2019.
CLÁSULA SEGUNDA: PRAZO.
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo 
determinando, compreendendo o período de 31/05/2024 a 21/06/2024, sendo que ao final do 
prazo o Cessionário deverá entregar o bem na sede da Cedente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO.
I – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município Cessionário, para 
que no prazo previsto na cláusula segunda, utilize a máquina para serviços de interesse público 
do Cessionário.
II - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, sob pena 
de revogação da presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS.
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao combustível, transporte, 
despesa com o servidor que irá manusear o equipamento e manutenção básica periódica (óleo, 
engraxamento, limpeza e etc) serão de responsabilidade do Cessionário.
II – As despesas com manutenção e/ou reposição de peças, revisão e consertos, quando 
necessários serão rateados pelos municípios que utilizarão o equipamento dentro do prazo 
previsto, de forma que será cobrado de cada município proporcionalmente, tendo como referência 
as horas/máquina realizadas por cada município.
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES.
Constituem obrigações da CESSIONÁRIA:
I - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e conservando-o 
em perfeito estado, inclusive mantendo o equipamento em local adequado, que não resulte em 
sua degradação antecipada, zelando também pela segurança e responsabilidade por eventuais 
avarias e danos causados a máquina e seus acessórios;
II - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o seu desgaste 
normal, tanto na hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de Regresso, como o caso de 
não se dar a finalidade destinada ao bem;
III - Encaminhar anualmente inventário dos serviços e benfeitorias realizadas pelo equipamento, 
para divulgação e publicação pelo Cedente, em consonância com os procedimentos estabelecidos 
pela Área de Controle de Bens da CEDENTE;
IV - Permitir a CEDENTE a fiscalização do(s) bem(ns);
V - Em caso de perda, a qualquer título, ou dano(s) ao(s) bem(ns) cedido(s), ressarcir a CEDENTE 
pelos prejuízos causados, as que se derem por culpa ou dolo da Cessionária, excluindo-se os 
danos que decorrem de caso fortuito e força maior, bem como os causados por terceiros, que não 
sejam parceiros da Cessionária;
VI - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o(s) 
bem(ns) objeto(s) da presente Cessão de Uso;
VII - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem imóvel objeto da cessão, seja a 
título oneroso ou gratuito;
VIII – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da Cedente, após o uso 
dentro do prazo previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive caso haja danos e 
avarias em razão do transporte do equipamento, obrigando-se a reparar quando necessário;
IX – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira responsabilidade da 
Cessionária, não tendo a Cedente responsabilidade alguma com eventuais despesas trabalhistas;
X – A cessionária é obrigada ao final da entrega do equipamento apresentar relatório das atividades 
realizadas, comprovando com fotos e quilometragem dos serviços prestados, para que a cedente 
registre em um banco de dados interno sua utilização e para uma possível prestação de contas 
para o Ministério da Integração Nacional;
XI – Também a cessionária é obrigada apresentar declaração após o uso do equipamento, 
contendo as horas/máquina utilizadas durante o seu período de utilização do(s) bem(s) cedido(s), 
para controle de despesa quando necessário, assim como preencher o diário de bordo todas as 
vezes que o equipamento for utilizado;
XII – A cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em anexo 
fornecida pelo fabricante.
XIII – Fica o Consórcio isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e criminal 
decorrente do uso do bem cedido, cabendo exclusivamente a Cessionária a responsabilidade por 
eventuais danos e acidentes causados ao Consórcio e a terceiro, sejam eles dolosos ou culposos.
CLÁUSULA SEXTA: DIREITOS.
Constituem Direitos da Cessionária:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins a que ele 
se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que se almeja;
III - A Cessionária praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de boa-fé.
CLAÚSULA SÉTIMA: RECURSOS.
A Cedente deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa juntamente com a 
Cessionária, para custeamento e dotação específica para manutenção do equipamento.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA REVERSÃO.
A presente Cessão será rescindida de pleno direito, sem necessidade de comunicação prévia, 
acarretando a imediata reversão do equipamento, ao Patrimônio Público do CORIPA, nos 
seguintes casos:
I – se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao equipamento cedido;
II – nos demais casos previstos em lei específica.
CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS.
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de 
Altônia - PR, renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, 
junto com duas testemunhas.
São Jorge do Patrocínio - PR, 31 de maio de 2024.
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito de Icaraíma
CESSIONÁRIO
José Carlos Baraldi
Presidente do Consórcio
CEDENTE
TESTEMUNHAS:
RG:                                              RG:

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 056/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 044/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público  que 
realizará a licitação  na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14  e Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa aten der às 
dotações Orçamentárias  da Municipalidade .  
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por Item. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : Até as 08h50 do dia 21/06/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : ÀS 09h DO DIA 
21/06/2024.  
OBJETO: Aquisição de cascalho seixo rolado, para a manutenção 
e conservação das estradas vicinais do município de Cidade Gaúcha 
- PR.  
Poderão participar desta  licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada  as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 03 de junho de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal  

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 090/2024 
Tipo: Maior Desconto 
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
contratação de serviços técnicos de manutenção corretiva e 
preventiva em eletrodomésticos e eletroportáteis, com fornecimento 
de peças, componentes e demais materiais de consumo que forem 
necessários, visando atender a demanda desse município de Guaíra-
PR, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
19/06/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
19/06/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
19/06/2024 
O edital e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelos sites 
www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 03 de junho de 2024. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro 
 

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

CONSÓRCIO PÚBLICO

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.024/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.428.609,04 150.888,46 283.345,9510,56 19,83 1.145.263,091.428.609,04

    RECEITAS CORRENTES 935.937,13 150.888,46 283.345,9516,12 30,27 652.591,18935.937,13

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 80.000,00 0,00 0,000,00 0,00 80.000,0080.000,00

        Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 80.000,00 0,00 0,000,00 0,00 80.000,0080.000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 40.515,31 1.539,35 2.784,643,80 6,87 37.730,6740.515,31

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 40.515,31 1.539,35 2.784,643,80 6,87 37.730,6740.515,31

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 815.421,82 149.349,11 280.561,3118,32 34,41 534.860,51815.421,82

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 815.421,82 149.349,11 280.561,3118,32 34,41 534.860,51815.421,82

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 492.671,91 0,00 0,000,00 0,00 492.671,91492.671,91

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 50.000,00 0,00 0,000,00 0,00 50.000,0050.000,00

        Alienação de Bens Móveis 50.000,00 0,00 0,000,00 0,00 50.000,0050.000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 442.671,91 0,00 0,000,00 0,00 442.671,91442.671,91

        Transferências da União e de suas Entidades 442.671,91 0,00 0,000,00 0,00 442.671,91442.671,91

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

1.428.609,04 1.428.609,04 150.888,46 283.345,9510,56 19,83 1.145.263,09SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

1.428.609,04 1.428.609,04 150.888,46 10,56 283.345,95 19,83 1.145.263,09

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 1.428.609,04 1.428.609,04 150.888,46 10,56 283.345,95 1.145.263,0919,83

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.428.609,04 1.428.609,04 115.066,86 228.738,29 108.821,35 206.474,18 203.575,891.199.870,75 1.222.134,86

    DESPESAS CORRENTES 1.160.804,39 1.160.804,39 115.066,86 228.738,29 108.821,35 206.474,18 203.575,89932.066,10 954.330,21

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 698.783,46 698.783,46 67.858,36 145.028,13 68.866,50 145.028,13 144.019,99553.755,33 553.755,33

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 462.020,93 462.020,93 47.208,50 83.710,16 39.954,85 61.446,05 59.555,90378.310,77 400.574,88

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 462.020,93 462.020,93 47.208,50 83.710,16 39.954,85 61.446,05 59.555,90378.310,77 400.574,88

    DESPESAS DE CAPITAL 267.804,65 267.804,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00267.804,65 267.804,65

      INVESTIMENTOS 267.804,65 267.804,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00267.804,65 267.804,65

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.428.609,041.428.609,04 228.738,29115.066,86 206.474,18108.821,35 203.575,891.199.870,75 1.222.134,86

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 1.428.609,04 1.428.609,04 115.066,86 228.738,29 108.821,35 206.474,18 203.575,891.199.870,75 1.222.134,86

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 76.871,77- -54.607,66 79.770,06

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 1.428.609,04 1.428.609,04 115.066,86 283.345,95 108.821,35 283.345,95 283.345,95- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 31/mai/2024 as 19h e 11m.
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PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2023 A ABRIL/2024

RGF – ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a) R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS

(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

TOTAL

(c = a + b)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR  

NÃO 
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 353.106,91 0,00 353.106,91

    Pessoal Ativo 353.106,91 0,00 353.106,91

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de 
Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II)

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV)

353.106,91 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV)

353.106,91

0,00

353.106,91 353.106,91

0,00

0,00

0,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO

VALOR 
TRANSFERIDO POR 

CONTRATO DE 
RATEIO

VALOR EXECUTADO

Municipio de Altonia 146.681,50 7.197,07

Municipio de Esperança Nova 36.386,93 1.592,93

Municipio de Guaira 143.683,21 7.197,07

Municipio de Icaraima 52.889,53 2.866,60

Municipio de São Jorge do Patrocinio 155.567,13 8.283,94

Municipio de Terra Roxa 87.106,00 4.805,97

Municipio de Xambre 0,00 2.020,89

TOTAL 622.314,30 33.964,48

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 31/mai/2024 as 19h e 13m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro
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TERMO ADITIVO N.º 01 
Contrato n.º 098/2023,  

Inexigibilidade n° 006/2023,  
Edital n° 067/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, celebram o presente TERMO ADITIVO DE 
ALTERAÇÃO PARA DILATAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA, AO CONTRATO nº 098/2023,  com base na Lei 
nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista a Solicitação enviada pela secretaria de Serviços 
Públicos e Obras, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração do prazo de 
vigência estabelecido na clausula quinta do contrato n° 098/2023.  
CLÁUSULA SEGUNDA (Da Prorrogação) - Fica prorrogado até 05/06/2025, o prazo de vigência 
estabelecido da clausula quinta do presente contrato, tendo em vista a necessidade da prestação de 
serviços 
CLÁUSULA TERCEIRA  (da alteração de valor): fica alterado o valor mensal dos serviços passando este a 
ser de R$ 1.899,19 (um mil, oitocentos e noventa e nove reais e dezenove centavos), o valor foi 
reajustado conforme índice IPCA acumulado nos últimos 12 meses, sendo de 3,93%. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 03 de junho de 2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, 
referente ao Pregão Eletrônico 022/2024, cujo objeto é: Revitalização da iluminação de vias 
urbanas, com a substituição de luminárias tradicionais por luminárias que utilizam tecnologia 
LED com serviços de: fornecimento e instalação de 336 ud de luminárias para iluminação 
pública em LED (conforme especificado em projeto); conjuntos ornamentais de braços de 
iluminação; relés foto controladores eletrônicos; cabos de cobre flexível tipo PP e demais 
acessórios; serviços de retirada, transporte e descarte de conjuntos de iluminação e 
acessórios, com a emissão de Certificado de Destinação Final - CDF, conforme especificação 
no Termo de Referência e demais documentos do projeto; e Placa de comunicação visual do 
Programa. 
 
Lote 01 
Empresa Vencedora: BRASLED ILUMINACAO PUBLICA E SERVICOS LTDA – 
CNPJ: 32.480.398/0001-05 
 
Valor Global: R$ 245.579,20 (duzentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e setenta e nove 
reais e vinte centavos) 
 
Fica(m) a(s) empresa(s) vencedora(s) convocada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis contados 
da publicação, para assinatura do contrato na Divisão de Licitações. 

 
Mariluz, 03 de junho de 2024. 

 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
CPF: 805.330.519-91 
Prefeito Municipal 

 
 

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  
 CNPJ: 076.404.136/0001-29  

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 087/2024 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2024 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 035/2024, refere-se à Contratação de empresas para 

fornecimento de aparelhos médico hospitalares para suprir as demandas do Pronto Atendimento e demais 

Unidades de Saúde do Município de Mariluz. É importante frisar que os referidos materiais são usados 

diariamente na execução das atividades desenvolvidas pela rede municipal de saúde, sendo deste modo, 

elementos essenciais para a execução com qualidade, eficiência e rapidez dos serviços e atividades ofertados 

aos usuários do SUS. Todavia, a aquisição dará o suporte as equipes médicas durante a prestação dos 

serviços, de modo a garantir a resolutividade das carências apresentadas em sua integralidade, ampliando 

assim, a capacidade e autonomia do Sistema Público de Saúde do Município de Mariluz. 

MATERIAL QTD VALOR 
ÚNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL EMPRESA 

Esfigmomanometro 10 R$ 600,00 R$ 6.000,00 MUNDO MÉDICO PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 

25.164.814/0001-92 Lâmpada infravermelho  04 R$ 150,00 R$ 600,00 

Termômetro 
Infravermelho de Testa 10 R$ 120,00 R$ 1.200,00 

ROSANGELA RINALDI 
FARMACIA ME – CNPJ: 

00.266.179/0001-23 
TOTAL: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 

 
Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 
Mariluz, 03 de junho de 2024. 

 
 
 
 

ÂNGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Secretária de Saúde do Município. 
 

Mariluz, 03 de junho de 2024. 
 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  
 CNPJ: 076.404.136/0001-29  

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 088/2024 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2024 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 036/2024, refere-se à Contratação de empresa para 

fornecimento de medicamento Enoxaparina Sódica 60 mg para uso na profilaxia do tromboembolismo 

venoso (TEV). Considerando o aumento nas demandas para utilização deste medicamento, por usuários que 

apresentam doenças cardíacas, falência respiratória, infecções severas e doenças reumáticas, e como o 

presente medicamento ainda não é disponibilizado pelo sistema único de saúde, torna-se essencial a compra 

direta para os pacientes que necessitam deste medicamento para realizar o tratamento através da saúde 

pública municipal, uma vez que em sua maioria não apresentam condições financeiras suficientes para a 

aquisição privada. 

MEDICAMENTO QTD VALOR 
ÚNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL EMPRESA 

Enoxaparina Sódica 60 mg, 
Solução Injetável – Seringa 

0,6 ml 
10 R$ 66,96 R$ 669,60 CIRURGICA ONIX LTDA - CNPJ: 

20.419.709/0001-33 

TOTAL: R$ 669,60 (seiscentos e sessenta e nove reais e 
sessenta centavos) 

 
Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 
Mariluz, 03 de junho de 2024. 

 
 
 
 

ÂNGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Secretária de Saúde do Município. 
 

Mariluz, 03 de junho de 2024. 
 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 085, DE  06 JUNHO DE 2024
SÚMULA: Licença Idenizatória – Lei Municipal nº 845/2013
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•O	requerimento	formulado	pela	servidora	abaixo	relacionada;
•A	indisponibilidade	de	servidores	para	substituir	os	funcionários	abaixo	relacionados,
•O	preenchimento	legal	contido	na	Lei	Municipal	nº	845/2013,	para	concessão	do	benefício,
•Considerando	 ainda,	 a	 baixa	 do	 direito	 a	 referida	 licença	 no	 Departamento	 de	 Recursos	 Humanos,	
considerando a indenização realizada,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica indenizada a Licença Prêmio, conforme baixa no Departamento de Recursos Humanos da 
servidora abaixo relacionada:
•ISRAEL	ALVES	DE	ALMEIDA,	portador	 (a)	da	Cédula	de	 Identidade	RG	nº	5.959.559-8	SSP/PR	e	do	
Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 837.854.509-15, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, período aquisitivo 22/09/2014 à 21/09/2019;  E
•RAISSA	DOS	SANTOS	FAXINA,	portadora	da	Cédula	de	Identidade	RG	nº	10.790.987-7	SSP/PR	e	do	
Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 092.821.719-14,  ocupante do cargo de Provimento Efetivo de  
PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS E DE EDUCAÇÃO INFANTIL,  período aquisitivo 
03/05/2012 03/05/20217
Francisco Alves, em 03 de junho de 2024, 203 da Independência e 136º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 178/2024, de 03 de Junho de 2024.
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, 
o requerimento datado e deferido.
RESOLVE:
I - Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora abaixo como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ELISANGELA CASTILHO SANCHES FROES 18953 2014/2019 03/06/2024 Á 
31/08/2024
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais a financeiros a partir de 03 de junho de 2024.
Alto Piquiri, 03 de Junho de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ 
LEI MUNICIPAL Nº 1.238/2024
03/06/2024
SÚMULA: “ACRESCENTA DISPOSITIVOS A LEI MUNICIPAL Nº 
729/2011, DE 11 DE JULHO DE 2011, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a alterar e acrescentar 
dispositivos ao anexo IV da Lei Municipal nº 729/2011, em especial 
aos cargos  de Auxiliar de Laboratório,  Recepcionista, Técnico em 
Enfermagem e Profissional de Educação Física  - Bacharel.
Art. 2º - Os demais cargos efetivos existentes no Quadro de Servidores 
Públicos Municipais permanecem inalterados.
Art. 3º - Esta Lei passa ser parte integrante da Lei nº 729/2011.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 03 de junho de 2024, 203º da Independência e 
136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

LEI MUNICIPAL  Nº 1.238/2024
ANEXO IV
QUADRO DE ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS 
EFETIVOS
I – GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – SUPERIOR
Profissional de Educação física – Bacharel:
Passa a vigorar com a  seguinte redação:
Desenvolver programas de treinamento físico personalizados para 
clientes de diferentes idades, níveis de condicionamento físico e 
objetivos específicos, como perda de peso, ganho de massa muscular, 
melhoria da aptidão cardiovascular, entre outros.
Realizar avaliações físicas e funcionais detalhadas para clientes, 
utilizando diferentes métodos e testes para analisar composição 
corporal, capacidade cardiorrespiratória, força muscular, flexibilidade, 
entre outros aspectos relevantes para o condicionamento físico e a 
saúde.
Prestar orientações técnicas precisas durante a execução de exercícios 
físicos, garantindo a correta realização dos movimentos e prevenindo 
lesões. Corrigir posturas inadequadas e fornecer feedback construtivo 
para os clientes.
Monitorar e supervisionar a prática de exercícios físicos em academias, 
clubes, centros de reabilitação ou outros espaços de atividade física, 
garantindo a segurança e o bom funcionamento das atividades.
Desenvolver programas de reabilitação física para pessoas que 
sofreram lesões musculoesqueléticas ou passaram por cirurgias, 
utilizando exercícios terapêuticos e técnicas de reabilitação específicas 
para cada caso.
Prestar assessoria técnica para atletas e equipes esportivas, 
planejando e supervisionando treinamentos específicos para cada 
modalidade esportiva, visando o aprimoramento do desempenho 
atlético e a prevenção de lesões.
Realizar palestras, workshops e atividades educativas para promover 
a importância da atividade física regular e de hábitos saudáveis para a 
prevenção de doenças e a melhoria da qualidade de vida.
Manter-se atualizado em relação às novas tendências, técnicas e 
pesquisas na área da Educação Física, participando de cursos de 
capacitação, congressos e eventos científicos.
II – GRUPO OCUPACIONAL SEMI-PROFISSIONAL – MÉDIO
Passa a vigorar com a a seguinte redação:
II – GRUPO OCUPACIONAL SEMI-PROFISSIONAL – TÉCNICO
.................................................................................................................
.....................................
IV – GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO
Auxiliar de Laboratório (ENSINO MÉDIO)
.................................................................................................................
.....................................
Recepcionista (ENSINO MÉDIO)
.................................................................................................................
.....................................
Requisitos específicos ao cargo:
.................................................................................................................
.......................................
VII.  Noções básicas de informática.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 104/2023 - LIC CHAMAMENTO PUBLICO TEM 
POR OBJETIVO O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 
NA UNIDADE BASICA DE SAUDE, COM FORMAÇÃO MINIMA DE 
CLINICO GERAL, DE ACORDO COM O PROCESSO (INEXIBILIDADE) 
Nº 020/2023.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. SUELEN MOTA 
CARRARO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 065.898.579-54 
residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR representante 
da empresa S M CARRARO, aqui denominada Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 
104/2023, para o dia 20/06/2025, em conformidade com o artigo 65 
da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 03 DE JUNHO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
S M CARRARO
SUELEN MOTA CARRARO
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 103/2023 - LIC CHAMAMENTO PUBLICO TEM 
POR OBJETIVO O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 
NA UNIDADE BASICA DE SAUDE, COM FORMAÇÃO MINIMA DE 
CLINICO GERAL, DE ACORDO COM O PROCESSO (INEXIBILIDADE) 
Nº 020/2023.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ALISSON 
JOSÉ FRANCO DE SOUZA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
050.591.709-26 residente e domiciliado na cidade de JUSSARA/PR 
representante da empresa ALISSON FRANCO SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 
103/2023, para o dia 20/06/2025, em conformidade com o artigo 65 
da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 03 DE JUNHO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
ALISSON FRANCO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
ALISSON JOSÉ FRANCO DE SOUZA
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 123/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
FORNECEDORA DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS, CONFORME ITINERÁRIOS 
SOLICITADOS, PARA O ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO COM O PROCESSO DE INEXIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 021/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. TEÓFILO BOIKO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 368.816-0 
SSP PR residente e domiciliado na cidade de CAMPO MOURÃO/PR. representante 
da empresa NORDESTE TRANSPORTES LTDA, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 123/2023, para 
o dia 03/07/2025, em conformidade, (contratação direta lei nº 14.133/2021).
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 03 DE JUNHO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
NORDESTE TRANSPORTES LTDA
TEÓFILO BOIKO
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 53/2024
PREGÃO N.º  12/2024
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Avenida Carlos 
Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal o SR JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, 
e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida 
Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, Empresa: N.FACCI SA & CIA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à RUA JOSE 
HERMINIO VISCONCINI, nº  , CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO 
JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. 
KATIA REGINA FACCI SA, portador(a) do RG. nº  67254643 SSP/PR., 
e do CPF/MF Nº 015.960.829-50, residente e domiciliado à Rua Antônio 
Bonato, 27 - Bairro: Centro, CEP: 87.555-000, São Jorge do Patrocínio 
- PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo 33/2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n.º 12/2024, 
homologado dia 16/05/24, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:
 1  DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE KIT DE PRODUTOS DE HIGIENE 
INTIMA, ATRAVÉS DO PROJETO INCENTIVO APOIO A PROMOÇÃO 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESSCENTE, POR MEIO 
DO ACESSO A PRODUTOS DE HIGIENE ÍNTIMA, VISANDO 
FAVORECER FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA. TAL PROJETO SERÁ 
GERENCIADO PELA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO-PR.
 2  DA VIGÊNCIA: 
 2.1  O prazo de vigência da contratação terá início em 03/06/24 e 
termino em 31/12/24, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
 3  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 3.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento 
objeto da presente contratação, o valor TOTAL de R$: 8.448,00 (oito 
mil quatrocentos e quarenta e oito reais), em conformidade com a 
entrega dos produtos que compõe o objeto nas solicitações emitidas 
pela secretaria requisitante.
 4  DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 03 de junho de 2024

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 046/2024
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o processo de aposentadoria nº. 347/2024, em favor 
da Servidora Pública Sra. SIRLENE APARECIDA FELBER,
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à Servidora Pública Sra. SIRLENE 
APARECIDA FELBER, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 4.943.622-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, MATRÍCULA Nº. 201-1, com 
proventos mensais e integrais, conforme o disposto no Art. 6º, da EC 
41/03, no montante de R$ 7.946,18 (sete mil, novecentos e quarenta 
e seis reais e dezoito centavos) a serem pagos a Servidora a partir de 
03 de junho de 2024, pelo SERVIPREV – Fundo de Previdência do 
Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
Art. 2º. A aposentadoria da Servidora está sendo concedida em 
conformidade com o Art. 6º, da EC 41/03 – Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição; Categoria: Comum; Base de Cálculo: Última 
Remuneração; Forma de Cálculo: Integral; Forma de reajuste dos 
proventos: com Paridade aos Servidores da Ativa.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad 
referendum” do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(art. 10, V. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 03 de junho de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3248/2024
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 600, de 29 (vinte e nove) de 
novembro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 30 (trinta) de novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 735.000,00 (setecentos e trinta e cinco mil reais), mediante 
a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.02.12.361.0007.2.027 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 103 R$ 430.000,00
07.02.12.361.0007.2.030 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 104 R$ 305.000,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
02.01.04.122.0002.2.003 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 80.000,00
02.01.04.122.0002.2.003 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 50.000,00
02.02.04.124.0002.2.002 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 7.500,00
02.03.04.91.0003.2.005 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 23.000,00
02.03.04.91.0003.2.005 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 7.500,00
03.01.04.122.0003.2.006 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 15.000,00
03.01.04.122.0003.2.006 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 7.500,00
03.02.04.122.0003.2.011 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 20.000,00
03.02.04.122.0003.2.011 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 30.000,00
03.02.04.122.0003.2.011 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 14.000,00
03.02.04.122.0003.2.011 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 70.000,00
03.02.04.122.0003.2.011 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 1.000,00
03.03.04.122.0003.2.013 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 15.000,00
03.03.04.122.0003.2.013 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 3.000,00
03.04.04.122.0003.2.014 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 33.000,00
03.04.04.122.0003.2.014 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 12.500,00
03.05.04.122.0003.2.015 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 15.000,00
03.05.04.122.0003.2.015 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 5.000,00
03.06.04.91.0003.2.085 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 30.000,00
03.06.04.91.0003.2.085 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 20.000,00
04.01.04.121.0004.2.016 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 7.000,00
04.01.04.121.0004.2.016 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 7.000,00
04.02.04.121.0004.2.018 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 10.000,00
04.02.04.121.0004.2.018 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 2.335,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 20.000,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 5.000,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 500,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 500,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 300,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 100,00
07.02.12.361.0007.2.027 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 400,00
07.02.12.361.0007.2.030 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 500,00
07.02.12.361.0007.2.030 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 250,00
07.02.12.365.0007.2.008 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 16.445,00
07.02.12.365.0007.2.008 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 5.000,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 20.000,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 5.000,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 250,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 200,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0 R$ 200,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 103 R$ 5.000,00
07.02.12.361.0007.2.027 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 103 R$ 35.000,00
07.02.12.361.0007.2.030 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 103 R$ 35.000,00
07.02.12.361.0007.2.027 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 104 R$ 60.000,00
07.02.12.361.0007.2.027 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 104 R$ 20,00
07.02.12.365.0007.2.008 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 104 R$ 30.000,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 104 R$ 10.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 03 (três) dias de Junho de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 014/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2024
EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2024
CONTRATANTE: Município de BRASILÂNDIA DO SUL, Estado 
do Paraná, com sede à Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, 882, Centro, 
inscrito no CGC/MF nº 95.640.520/0001-75, neste ato representado pelo 
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o 
Senhor Alex Antônio Cavalcante, portador da Cédula de Identidade RG nº 
5.309.590-9 SESP-PR e do CPF/MF nº 017.600.129-80, e
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – CNPJ 
16.514.870/0001-19
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA PAI DA BRASA E 
NA ESTRADA CEMITERINHO, LOCALIZADAS NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, para atendimento do 
Convênio/Instrumento de Repasse nº 4103370/2023
VALOR: R$ 2.043.000,00 (dois milhões e quarenta e três mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de junho de 2024.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Brasilândia do Sul, 03 de junho de 2024.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – CNPJ 16.514.870/0001-19
André Longuini Junior
Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 028/2024, DE 03 DE JUNHO DE 2024
PSICÓLOGO(A)
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 013/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado, instaurado pelo 
Edital nº 013/2024, de 10 de abril de 2024 e Homologado pelo Edital nº 
027/2024 – de 29 de maio de 2024, RESOLVE:
I - CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado, instaurado pelo Edital nº 013/2024, 
para comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul, até o dia 06 de junho de 2024, no horário 
de atendimento ao público das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 
horas, para assumirem as vagas ofertadas, conforme segue:
CARGO: PSICÓLOGO(A) – 40 HORAS
INSCR. NOME DO CANDIDATO DOC. CLASSIF.
02 STEPHANEI COELHO PAULINI  099.601.579-54 1º
II - DETERMINAR que a candidata convocada apresente cópia 
autenticada em cartório da documentação abaixo, ou cópia 
acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando 
couber:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF);
b) Certidão de nascimento/casamento;
c) Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
d) Título Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco 
Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as 
previstas pela Constituição Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante 
a exibição de Certidão Negativa de Débito, atualizada até mês da 
assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, 
a justiça estadual e a justiça federal (antecedentes criminais) que 
comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o 
livre exercício de direitos;
j) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto 
para o cargo objeto da contratação;
k) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social e Cartão de 
Cadastramento no PIS/PASEP;
l) Apresentar habilitação profissional para o cargo;
m) Cópia do RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;
III - A candidata deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, 
de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições de 
saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente 
Edital e confirmar a aceitação, implicará na desistência em caráter 
definitivo e irrevogável do candidato.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do 
mês de junho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 119/2024, DE 29 DE MAIO DE 2024
SÚMULA: EXONERA CLODOALDO TAKAITI AMORIM DO CARGO 
DE SECRETÁRIO MUNICIPAL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – O Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente e, CONSIDERANDO o Requerimento de 
Exoneração protocolado sob nº 104/2024, nesta data,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o Sr. CLODOALDO TAKAITI 
AMORIM, brasileiro, inscrito na CI/RG n.º 14.032.737-9 SSP/PR e 
CPF n.º 562.792.321-53, do Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
GABINETE, a partir de 04 de junho de 2024.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do 
mês de maio de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa EDVALDO APARECIDO 
DA SILVA DETONA INSETOS, para a prestação de serviços de controle de pragas, 
desinsetização/desratização e limpeza e desinfecção química de caixas, células e 
reservatórios d’água, nas dependências da sede do CISA, CAPS AD, Almoxarifado 
e Ambulatórios de Especialidades do CISA, a qual se sagrou vencedora com 
o menor preço do lote, no montante de R$ 21.360,00 (vinte e um mil, trezentos e 
sessenta reais) anuais, no processo de dispensa de licitação, nos moldes do termo 
de Referência.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 006/2024, anexo. Em 03 de junho de 2024. 
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa INFOSEG 
SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA – EPP, para a aquisição, 
instalação e configuração de equipamentos, objetivando melhorias na 
rede de internet, utilizada na sede do CISA, para o devido acesso dos 
profissionais na utilização do sistema de prontuários eletrônicos dos 
pacientes, a qual se sagrou vencedora com o menor preço do lote, no 
montante de                R$ 21.395,00 (vinte e um mil, trezentos e noventa 
e cinco reais) no processo de dispensa de licitação, nos moldes do 
termo de Referência.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas 
no procedimento nº 007/2024, anexo. Em 29 de maio de 2024. 
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 60/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 20/2024
OBJETO: Aquisição de material de limpeza, dentre outros, visando 
atender as necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de 
Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 
21 de junho de 2024 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos 
das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 04/06/2024 
até as 08h10min do dia 21/06/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 
08h45min do dia 21/06/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 
21/06/2024.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá 
ser adquirida, junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: 
www.douradina.pr.gov.br e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações 
ou pelo fone (44) 3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 03 de junho de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 149/2024
SÚMULA: Lota à servidora Sra. JANE APARECIDA BISSONI DE 
SANTANA, matricula 77735 para Manutenção das Atividades da 
Educação Ensino Fundamental, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido 
no Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota à Servidora JANE APARECIDA BISSONI DE SANTANA, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.864.826-7, 
SSP/PR, ocupante do cargo de Professor - PSS, na Manutenção das 
Atividades da Educação Ensino Fundamental, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
LEI  MUNICIPAL Nº 1.236/2024
03/06/2024
SÚMULA: “Cria cargos e amplia vagas no Quadro de servidores efetivos – estrutura básica 
organizacional do município de Francisco Alves e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU, 
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPITULO I
DOS CARGOS EFETIVOS
Art. 1º - Acresce e incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo III da Lei Municipal 
da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 02 (duas) vagas no Grupo Ocupacional Profissional  – 
Cargo Efetivo de Médico- 40 horas semanais,  formalizando o total de 04 (Quatro) vagas para o 
respectivo Cargo.
Art. 2º -  Acresce e incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo III da Lei 
Municipal da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 01 (uma) vaga no Grupo Ocupacional Profissional 
– Cargo Efetivo Fonoaudiólogo 20 horas semanais, formalizando o total de 03 (três) vagas para 
o respectivo Cargo.
Art. 3º -  Acresce e incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo III da Lei Municipal 
da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 01 (uma) vaga no Grupo Ocupacional Profissional – Cargo 
Efetivo Engenheiro Civil 20 horas semanais, formalizando o total de 02 (duas) vagas para o 
respectivo Cargo.
Art. 4º -  Acresce e incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo III da Lei Municipal 
da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 01 (uma) vaga no Grupo Ocupacional Profissional – Cargo 
Efetivo de Profissional de Educação física - Bacharel -  20 horas semanais, formalizando o total de 
05 (cinco vagas para o respectivo Cargo.
Art. 5º -  Acresce e incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo III da Lei Municipal 
da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 04 (quatro) vagas no Grupo Ocupacional Administrativo – 
Cargo Efetivo Assistente Administrativo I - 40 horas semanais, formalizando o total de 08 (oito) 
vagas para o respectivo Cargo.
Art. 6º -   Cria e  incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo III da Lei Municipal 
da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 02 (duas) vagas no Grupo Magistério – Cargo Efetivo de 
Professor de Educação física - Licenciatura - 20 horas semanais.
Art. 7º - Os demais cargos efetivos existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais 
permanecem inalterados.
Art. 8º - Esta Lei passa ser parte integrante da Lei nº 728/2011.
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 03 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

   
      

 
ANEXO I – LEI MUNICIPAL  Nº 1.236/2024 

 

QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO AMPLIADAS 
 

 
GRUPO 

OCUPACIONAL 

 
CARGA 

HORÁRIA 

 
 

DENOMINAÇÃO DE CARGO 

 
 

TOTAL DE VAGAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
P 
R 
O 
F 
I 
S 
S 
I 
O 
N 
A 
L                             

30 Assistente Social 02 
40 Farmacêutico Bioquímico 02 
12 Veterinário 02 
20 Fisioterapeuta 02 
12 Engenheiro Arquiteto 01 
20 Médico 02 
30 Médico 02 

40 Médico 04 
20 Fonoaudiólogo 03 
20 Engenheiro Civil 02 
20 Engenheiro Agrônomo 01 

20 Nutricionista 01 

40 Nutricionista 02 
30 Procurador Jurídico 01 

40 Farmacêutico 03 

20 Farmacêutico 01 

40 Contador 01 
40 Tesoureiro 01 

40 Técnico em Controladoria Interna 01 
20 Dentista 03 
40 Dentista 02 
40 Redator/Escriturário 02 

40 Enfermeiro Padrão 13 
20 Psicólogo 07 
40 Fiscal de Receita Tributárias 01 
20 Profissional de Educação Física - 

Bacharel 
05 

        SEMI 
P 
R 
O 
F 
I 
S 
S 
I 
O 
N 
A 
L 

 

40 
 

Técnico em Higiene Dentária 04 

40 Auxiliar de Enfermagem 14 

40 Fiscal Fazendário I 01 

40 Técnico em Contabilidade 03 

40 Auxiliar de Contabilidade 03 
40 Atendente de Consultório Dentário 01 
40 Técnico em Enfermagem 18 
40 Técnico em Radiologia 02 
40 Técnico Ambiental 02 

A 40 Assistente Administrativo 03 

   
      

 
 

 
 
 
 
 

D 
M 
I 
N 
I 
S 
T 
R 
A 
T 
I 
V 
O 

40 Assistente Administrativo I 04 
40 Assistente Administrativo II 08 
40 Auxiliar Administrativo 13 
40 Agente de Saúde 20 
40 Agente de Combate a Endemias 09 

40 Auxiliar de Laboratório 02 
40 Monitor Social 05 

40 Recepcionista 06 
40 Telefonista 01 
40 Atendente de Posto Telefônico 03 

 
 
 

MAGISTÉ-
RIO 

 

20 Professor do Ensino Fundamental, de 1º 
ao 5º ano das Séries Iniciais e de 

Educação Infantil. 

94 

20 Professor Auxiliar (Braile) 01 
20 
 

Professor de Educação Física - 
Licenciatura 

02 

20 Pedagogo 04 

 
O 
P 
E 
R 
A 
C 
I 
O 
N 
A 
L 
 

 
 
 
 
 
 

40 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Operador de Máquinas Pesadas  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

06 
 

 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇOS 
GERAIS 

40 Auxiliar de Serviços Gerais 65 

40 Cozinheira 16 
40 Motorista – Habilitação Categoria “B” 03 
40 Motorista – Habilitação Categoria “C” 06 
40 Motorista – Habilitação Categoria “D” 24 
40 Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública 40 
40 Operador de Máquina Rodoviária 06 

40 Pedreiro 03 

40 Mecânico 02 
40 Encanador 01 
40 Vigia 14 

40 Eletricista 01 
 40 Auxiliar de Educação Infantil 20 

   
      

ANEXO II  - LEI MUNICIPAL  Nº 1.236/2024 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÕES DO CARGO EFETIVO CRIADO 
I - GRUPO MAGISTÉRIO – ENSINO SUPERIOR: 
 
Professor de Educação Física - Licenciatura:  
Planejar e ministrar aulas de Educação Física de acordo com as diretrizes curriculares e os objetivos 
educacionais estabelecidos. 
Desenvolver e aplicar metodologias de ensino que promovam o desenvolvimento motor, cognitivo e 
socioafetivo dos alunos. 
Elaborar materiais didáticos e recursos pedagógicos adequados para as atividades práticas e teóricas. 
Avaliar o desempenho dos alunos de forma contínua e formativa, identificando necessidades de intervenção 
pedagógica. 
Orientar e acompanhar os alunos em projetos de pesquisa, práticas esportivas e eventos relacionados à 
Educação Física. 
Promover a integração entre a Educação Física e outras disciplinas, contribuindo para uma abordagem 
interdisciplinar do currículo. 
Participar de reuniões pedagógicas, conselhos de classe e atividades de formação continuada, buscando 
aprimorar constantemente sua prática docente. 
Colaborar com a coordenação pedagógica e demais profissionais da escola no desenvolvimento de projetos 
educacionais e na resolução de questões relacionadas ao ensino-aprendizagem. 
Estimular a prática regular de atividades físicas e hábitos saudáveis entre os alunos, conscientizando sobre a 
importância da Educação Física para a qualidade de vida. 
Zelar pela segurança e bem-estar dos alunos durante as aulas, orientando sobre o uso adequado de 
equipamentos e a adoção de posturas corretas durante a prática de atividades físicas. 
 
TOTAL DE VAGAS: 01 
REMUNERAÇÃO INICIAL: Piso Salarial do Magistério (Regulamentado por Lei Federal Vigente)  
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   
      

LEI  MUNICIPAL Nº 1.237/2024 
03/06/2024 

 
SÚMULA: “Autoriza a realização de Concurso Público para 

provimento de cargos no âmbito do município de 
Francisco Alves.” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ APROVOU EU, 

PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

CAPITULO I 
 

DOS CARGOS EFETIVOS 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar concurso público 
para provimento de vagas nos cargos de: 

 
 

Nº CARGO CARGA 
HORÁRIA.  
SEMANAL 

Nº VAGAS ObSERVAÇÕES: 

01 Agente de Combate à 
Endemias; 

40H 04 01 vaga para Rio bonito e 01 
bairro Catarinense e 02 para a 
sede. 

02 Agente de Saúde 40H 04 01 vaga para Rio bonito e 01 
bairro Catarinense e 02 para a 
sede. 

03 Assistente Administrativo I  40H 03  
04 Assistente Social 30H 01  
05 Auxiliar de Educação Infantil 40H 10  
06 Auxiliar de Laboratório 40H 01  
07 Auxiliar de Limpeza e Ordem 

Pública 
40H 15  

08 Auxiliar de Serviços Gerais 40H 20  
09 Dentista 40H 01  
10 Enfermeiro Padrão 40H 03  
11 Engenheiro Civil 20H 01  
12 Farmacêutico 40H 01  
13 Farmacêutico bioquímico 40H 01  
14 Fonoaudiólogo 20H 01  
15 Médico 40H 01  
16 Monitor Social 40H 01  
17 Motorista Categoria “D” 40H 10  
18 Nutricionista 40H 01  
19 Operador de Máquina Pesada 40H 01  
20 Pedagogo 20H 02  
21 Professor de Educação Física  20H 01        Licenciatura 
22 Profissional de Educação 

Física - bacharel 
20H 01          bacharel 

23 Professor do ensino 
Fundamental de 1ª a 5ª séries 
Iniciais e Educação Infantil 

20H 34     
      

24 Psicólogo 20H 01  
25 Recepcionista 40H 03  
26 Técnico em Higiene Dentária  40H 01  
27 Técnico em Enfermagem 40H 11  
28 Vigia 40H 05  

 
 
Art. 2º - A realização do concurso público será coordenada pela Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento.  
 
Art.  3º - Fica estabelecido o prazo máximo de 6 (meses) para a realização do 

concurso público, contado a partir da data de publicação desta Lei. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Francisco Alves, em 03 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da 

República. 
MILENA SILVA ROSA 

Prefeita Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
A Secretária Municipal de Educação e Cultura, titular do Conselho Municipal de Cultura, Lucimara 
Dantas Galdino Vargas, CONSIDERANDO a Lei Federal Complementar Nº 195, de 8 de julho 
de 2022, Lei Paulo Gustavo, regulamentada pelo Decreto Presidencial Nº 11.525, de 11 de maio 
de 2023 que dispõe sobre o apoio financeiro da União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
municípios para garantir ações emergenciais direcionadas ao setor cultural bem como o Decreto 
Municipal Nº 824/2023, de 10 de julho de 2023 que regulamenta a Lei Complementar Nº 195/2022, 
Lei Paulo Gustavo TORNA PUBLICO a HOMOLOGAÇÃO FINAL do resultado da Comissão 
de Avaliação e Seleção de Projetos de Cultura de Francisco Alves relativa a AVALIAÇÃO DAS 
PROPOSTAS DE PROJETOS CULTURAIS MUSICAIS PARA APRESENTAÇÃO NO PRIMEIRO 
FESTIVAL DE MÚSICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/PR, nos seguintes termos.
POSIÇÃO CANTORES  CATEGORIA  PONTUAÇÃO
1 André de Lima e Fabiano  SERTANEJO 8
2 Nilson João Batista  SERTANEJO 7,937
3 Gisele Lazzari GOSPEL 7,750
4 Amábilli Victória Paloschi SERTANEJO 7,737
5 Andréia Pawlak G. Magalhães  GOSPEL  7,725
6 Paulo e Ricardo  SERTANEJO 7,687
7 Rayssa Santana Brito INFANTOJUVENIL 7,687
8 Aline Pawlak M. Dos Santos  GOSPEL  7,625
9 RayulleMaylla Nogueira da Silva  POPULAR  7,575
10 Eliseu Batista  POPULAR  7,375
11 Armando Barbosa de M. Junior  POPULAR  7,250
12 Ana Laura Muniz INFANTOJUVENIL 7,125
13 Lidiana Bezerra de Lima  GOSPEL  7,062
14 Cristiano Batista  POPULAR  7,037
15 Débora Paulini Ribeiro POPULAR  6,925
16 Luiz Fabrício N. Paulini POPULAR  6,700
17 Rosimeire QuelenIani Silva  POPULAR  6,625
18 Cristiano Lima dos Santos  GOSPEL  6,450
19 Elisângela Ferreira de Santana SERTANEJO  6,437
20 Glauco Franco  INFANTOJUVENIL 5,181
Nos termos do Edital de Chamamento, fica aberto o prazo para apresentação da documentação 
relativa a habilitação jurídica pelos proponentes, os quais deverão ser apresentados no prazo 
legal.
Francisco Alves, 03 de junho de 2024
Secretária Municipal de Educação e Cultura
LUCIMARA DANTAS GALDINO VARGAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 
900 – Centro – CEP: 87.530-000; Alto Paraíso, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.640.736/0001-
30, neste ato representado pelo Sr. DERCIO JARDIM JUNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador do RG n. º1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53, residente e domiciliado nesta cidade de 
Alto Paraíso, Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2024, publicada no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no dia 14/05/2024, 
processo administrativo n.º 032/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 3192, de 2024 que regulamenta o SRP, e em conformidade com as 
disposições a seguir:
CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUJEIÇÃO DAS PARTES
As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal e federal pertinentes, 
após o regular processo licitatório, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços, o qual será firmado por 
meio deste instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato.
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
1.DO OBJETO
1.1.A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
AQUISIÇÃO DE GRAMA TIPO ESMERALDA, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL, do Processo Administrativo nº 032/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e 
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
L N A PAISAGISMO LTDA – CNPJ: 34.791.658/0001-80
ITEMPRODUTO / SERVIÇOUNDQTDEVALOR UNITÁRIO MÁXIMOVALOR TOTAL MÁXIMOMARCA
01GRAMA ESMERALDA EM PLACAS, PLANTADA COM REGULARIZAÇÃO DE TERRENOM2500013,5367650,0
0ESMERALDA
3.ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1.O órgão gerenciador será a:
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA,S PLANEJAMENTO URBANO  E SERVIÇOS PÚBLICOS
4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram 
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos:
4.1.1.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.
4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 
e para os participantes.
4.7.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8.Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.
4.9.A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde 
que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
Da Alteração dos Quantitativos
4.10.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma 
de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento).
5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subseqüente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.
5.1.3.O quantitativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgão gestor optar pela renovação da 
validade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do Decreto Municipal nº 3192, de 2024 que regulamenta o SRP, 
que Regulamenta o SRP.
5.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.
5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.
5.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços:
5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 
o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata.
5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e
5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9.
5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no site oficial 
do município.
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, 
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou
5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.
6.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;
6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
7.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.
7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.
7.2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.
7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3.O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento.
8.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos para as adesões.
8.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;
9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto 
no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1.Por razão de interesse público;
9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado.
10.DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
Decreto Municipal nº 3192, de 2024 que regulamenta o SRP.
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11.CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Alto Paraíso - PR., 03 de Junho de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI  
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 180/2024, de 03 de Junho de 2024.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º 
e 3º da Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
DJEIME LEMES DA SILVA COSTA AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 22322 
2023/2024 03/06/2024 Á 22/06/2024
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros 
a partir de 03 de junho de 2024.
Alto Piquiri, 03 de Junho de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 179/2024, de 03 de Junho de 2024.
SÚMULA: Concede férias de 45 dias a servidora abaixo relacionada e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO PERÍODO DE GOZO
ANA PAULA MORO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 22217 2021/2022 
05/06/2024 A 19/06/2024
ANA PAULA MORO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 22217 2022/2023 
20/06/2024 Á 19/07/2024
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 03 de Junho de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 138 /2024
REF. CONTRATO Nº 192 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CLAUDEMIR 
MEDEIROS DE SOUZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n.° 11.692.511/0001-38, com sede na Rua Iraja Rocha, n.°  151,  Bairro: Jardim Sul 
Brasileira II, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro Do Oeste/PR, denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Claudemir Medeiros De Souza, portador do CPF sob o n.° 
028.579.869-39.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada 
destinada à construção de muro de fechamento e muro de contenção no Centro Dia para Idosos.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Tomada de Preços 10/2023, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 192 / 2023, a contar do dia 14 de junho de 2024 com 
vencimento em 14 de outubro de 2024 e prorrogar o prazo de execução a contar do dia 14 de 
junho de 2024 com vencimento em 14 de setembro de 2024, para dar continuidade nos serviços 
prestados. Termo aditivo de prazo e execução conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando 2024001600.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação 10 2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao 
Contrato nº 192 / 2023.
Cruzeiro do Oeste, 15 de maio de 2024.
CLAUDEMIR MEDEIROS DE SOUZA LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Selma Bezerra de Souza Almeida
Secretaria Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------      2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 158 /2024
REF. CONTRATO Nº 305 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Sra Neusa Teresinha 
Muller Bruxel, portadora do CPF sob o n.° 573.689.960-49, com sede na Rua 
Leopoldo De Souza, n.° 702, Bairro: Centro, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, denominada CONTRATADA.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto locação de imóvel para 
funcionamento do CAM- Centro de Atendimento Multiprofissional de Cruzeiro do 
Oeste.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Dispensa 106/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 305 / 2022, a contar do dia 11 
de junho de 2024 com vencimento em 11 de junho de 2025, para dar continuidade 
nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa 
constante em memorando 2024001859.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação 106 2022, que não colidirem com as disposições deste 
aditivo, obedecendo ao Contrato nº 305 / 2022.
Cruzeiro do Oeste, 28 de maio de 2024.
NEUSA TERESINHA MULLER BRUXEL
ContratadaMUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Cleicy Ferreira de Souza Sodre
Prefeita Municipal                                                                                                              
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------      2 -----------------------------------------
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LEI MUNICIPAL Nº 1.241/2024
03/06/2024
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA  LEI MUNICIPAL 1.219/2024 E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ APROVOU EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica incluído na Lei 1.219/2024 o anexo I – Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário Vale do Piquiri.
Art. 2º - Fica o Município de Francisco Alves/PR autorizado a realizar o pagamento da adesão no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) e das parcelas mensais no valor de R$ 4.070,50 (quatro mil, setenta reais e cinquenta 
centavos) a partir de 01/01/2024.
Art. 3º - O valor das parcelas mensais poderá ser atualizado anualmente por Decreto Municipal mediante a 
utilização de índices oficiais.
Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.
Art. 5º - Fica  a presente Lei sendo parte integrante da Lei Municipal nº 1.219/2024.
Art. 6º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Francisco Alves, em 03 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

ANEXO I – PARTE INTEGRANTE DA
LEI MUNICIPAL Nº 1.241/2024
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PRIVADO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO VALE DO PIQUIRI
Considerando-se que a disposição inadequada dos resíduos sólidos em lixões gera diversos impactos 
negativos, tanto para o meio ambiente quanto para a sociedade, ocasionando poluição do solo e do ar, 
contaminação da água subterrânea e dos mananciais e proliferação de vetores causadores de doenças, além 
de áreas degradadas que devem ser recuperadas;
Considerando-se que a solução regionalizada de tais problemas é a melhor indicada por critérios técnicos, 
ambientais e pela relação custo x benefícios; notadamente em face das limitações territoriais e da legislação 
de proteção ambiental, que apontam no sentido da minimização dos impactos e concentração dos aterros 
sanitários; evitando- se a pulverização de múltiplas áreas de destino final dos resíduos sólidos, com a 
consequente redução dos custos de operação em escala intermunicipal;
Considerando-se a Lei Federal nº. 11.455/07, dispondo sobre as diretrizes nacionais para o saneamento básico;
Considerando-se, que a Lei Federal nº. 11.107/05 no Art.4º, dispôs sobre as normas gerais de contratação de 
consórcios públicos, instituindo um marco normativo e regulatório, favorecendo a cooperação entre os entes 
federativos, como previsto no artigo 241 da Constituição Federal.
Considerando-se o Protocolo de Intenções celebrado entre os municípios de Assis Chateaubriand, Maripá e 
Palotina para a gestão socioambiental de um consórcio intermunicipal multifinalitário;
EM VISTA DE TODO O EXPOSTO OS M U N I C Í P I O S 
MENCIONADOS,  QUALIFICADOS E DEVIDAMENTE REPRESENTADOS,
DELIBERAM
Constituir o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO VALE DO PIQUIRI
- CIMVAP, que se regerá pelo disposto na Lei Federal nº. 11.107, de 6 de abril de 2005, e respectivo regulamento, 
pelo Contrato de Consórcio Público privado, por seus estatutos e pelos demais atos que adotar. Para tanto, 
os representantes legais de cada um dos entes federativos a seguir mencionados subscrevem o presente:
PROTOCOLO DE INTENÇÕES
CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONSORCIADO
1. São subscritores deste Protocolo de Intenções:
•	 O	Município	 de	Assis	Chateaubriand,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 público,	 inscrita	 no	CNPJ/MF	 sob	 nº.	
76.208.479/0001-18, com sede na Av. Cívica, Bairro Plano piloto, na cidade de Assis Chateaubriand, Estado 
do Paraná, CEP 85935-000, neste ato representado por seu Prefeito, o senhor Valter Aparecido Souza Correia 
brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n°. 7.003.657-6 e do CPF n°. 039.968.899- 41, residente e 
domiciliado na Rua Munique, nº. 343, bairro Jardim Mônaco, cidade de Assis Chateaubriand, estado do Paraná.
•	 O	Município	de	Maripá,	pessoa	jurídica	de	direito	público,	inscrita	no	CNPJ/MF	sob	nº.	95.583.571/0001-
02, com sede na Rua Luiz de Camões, n°. 437, Bairro Centro, na cidade de Maripá, Estado do Paraná, CEP 
85.9555-000, neste ato representado por seu Prefeito, o senhor Rodrigo Andre Schanoski, brasileiro, casado, 
portador da carteira de identidade nº. 7966693-5 e do CPF n°. 036.429.759-09, residente e domiciliado Linha 
Sanga da Sede, s/n, na cidade de Palotina, estado do Paraná.
•	 O	Município	de	Palotina,	pessoa	jurídica	de	direito	público,	inscrita	no	CNPJ/MF	sob	nº.	76.208.487/0001-
64, com sede na Rua Aldir Pedron, n°. 898, Bairro Centro, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP 
85950-000, neste ato representado por seu Prefeito, o senhor Luiz Ernesto de Giacometti, brasileiro, casado, 
portador da carteira de identidade nº. 1182771-3 e do CPF n°. 369.293.959-00, residente e domiciliado na Rua 
Vereador Antonio Pozzan, n°. 828, Bairro Centro, cidade de Palotina, estado do Paraná.
•	 O	 Município	 de	 Santa	 Helena,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 público,	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 nº.	
76.206.457/0001-19, com sede na Rua Paraguai, s/n, Bairro Centro, na     cidade de Santa Helena, Estado 
do Paraná, CEP 85892-000, neste ato representado por seu Prefeito, o senhor Evandro Miguel Grade, 
brasileiro, Casado, portador da carteira de identidade nº. 7.519.127-8 e do CPF n°. 043.100.379-33, residente 
e domiciliado na Rua Goiás, n°. 1856 Bairro centro, Cidade Alta, cidade de Santa Helena, estado do Paraná.
•	 O	 Município	 de	 Nova	 Santa	 Rosa,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 público,	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 nº.	
77.116.663/0001-09, com sede na Avenida Tucunduva, n°. 833, Bairro Centro, na     cidade de Nova Santa 
Rosa, Estado do Paraná, CEP 85930-000, neste ato representado por seu Prefeito, o senhor Norberto Pinz, 
brasileiro, Casado, portador da carteira de identidade nº. 395717 e do CPF n°. 283.368.879-20, residente e 
domiciliado na Rua Maripá, n°. 280 Bairro centro, cidade de Nova Santa Rosa, estado do Paraná.
•	 O	 Município	 de	 Pato	 Bragado,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 público,	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 nº.	
95.719.472/0001-05, com sede na Avenida Willy Barth, n° 2885, Bairro Centro, na  cidade de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, CEP 85.948-000, neste ato representado por seu Prefeito, o senhor Leomar Rohden, 
brasileiro, Casado, portador da carteira de identidade nº. 3.330.683-0 e do CPF n°. 550.079.379-91, residente 
e domiciliado na Rua Guaratuba, n° 398, Bairro Centro, cidade de Pato Bragado, estado do Paraná.
•	 O		Município	de	Francisco	Alves,	pessoa	jurídica	de	direito	público	interno,	regularmente	inscrita	no	CNPJ/
MF sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 
11.037.559-0, expedida pela SSP/PR, devidamente inscrita no CPF sob o número 113.676.509-33, residente 
residente e domiciliado na Avenida Brasil s/nº , Distrito de Rio Bonito - Francisco Alves Estado do Paraná.
•	 O	Município	de	Entre	Rios	do	Oeste,	 	pessoa	 jurídica	de	direito	público,	 inscrita	no	CNPJ/MF	sob	nº.	
95.719.449/0001-10, com sede na Rua Tocantins, n°. 600, Bairro centro, na cidade de Entre Rios do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 85988-000, neste ato representado por seu Prefeito, o senhor Ari Aloisio Maldaner, 
brasileiro, estado civil, portador da carteira de identidade nº. 989.021-1 e do CPF n°. 284.861.709-82, residente 
e domiciliado na Rua Arsenio Backes, Bairro centro, cidade de Entre Rios do Oeste, estado do Paraná.
•	 O	Município	de	Terra	Roxa,	pessoa	jurídica	de	direito	público,	inscrita	no	CNPJ/MF	sob	nº	75587204000170,	
com sede sede na Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, Bairro Centro, na cidade de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, CEP 85990-000, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor Ivan Reis da Silva, brasileiro, estado 
civil casado, portador da carteira de identidade nº 3.058.992-0 SSP-PR e do CPF nº 492.820.779-34, residente 
e domiciliado na Rua José Reis da Silva, nº43, Bairro Centro, cidade de Terra Roxa, estado do Paraná.
1.1 O Protocolo de Intenções converter-se-á em Contrato de Consórcio Público de direito Privado, ato 
constitutivo do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO VALE DO PIQUIRI;
1.2 Somente será considerado consorciado o ente da Federação subscritor do Protocolo de Intenções que o 
ratificar por meio de lei municipal;
1.3 O ente da Federação não designado neste Protocolo de Intenções poderá integrar o Consórcio, desde que 
aprovado pela totalidade dos entes designados neste ato e cumprindo as demais formalidades estabelecidas no 
Contrato de Consórcio Público de Direto Privado;
1.4 A lei de ratificação poderá prever reservas para afastar ou condicionar a vigência de cláusulas, incisos ou 
alíneas do Protocolo de Intenções, sendo que nesta hipótese, o consorciamento dependerá de que as reservas 
sejam aceitas pelos demais entes da Federação subscritores do presente Protocolo de Intenções.
CLÁUSULA SEGUNDA
DA DENOMINAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA
2 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO VALE DO PIQUIRI é um Consórcio Público, 
sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, nos termos da Lei 11.107/05, regulamentada 
pelo Decreto 6.017/07, respeitadas as disposições de seu Estatuto Social e Regimento Interno, e demais atos, 
instruções, normas e decisões aprovados pelos seus órgãos deliberativos.
2.1 O Consorcio gozará da imunidade tributária de que trata o art. 150, VI, “a”, e § 2º, da
Constituição Federal, bem como da isenção dos demais tributos instituídos pelos Municípios consorciados.
CLÁUSULA TERCEIRA
DAS FINALIDADES E OBJETIVOS
3 O Consórcio CIMVAP tem como finalidade promover o desenvolvimento Ambiental, humano, social, 
e econômico do território onde atua, de maneira articulada e em regime de estreita cooperação entre os 
consorciados.
Parágrafo 1º- Para o cumprimento de sua finalidade o Consórcio CIMVAP terá por objetivos:
a) Executar, total ou em conjunto, as ações e serviços ligados aos Resíduos Sólidos, o planejamento, a 
regulação, a fiscalização e, nos termos de contrato de programa, a prestação dos serviços públicos de 
tratamento e/ou destinação de resíduos sólidos urbanos;
b) A operacionalização da gestão ambiental integrada, conforme diretrizes estabelecidas pelos entes 
consorciados, sem prejuízo das iniciativas municipais;
c)  Executar a destinação correta e gerenciamento de resíduos RCC abrangendo um conjunto de 
ações, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 
ambientalmente adequada;
d) Emissão de Licenciamento Ambiental, observando as condicionantes ambientais, a compensação 
ambiental, assumindo a responsabilidade da etapa pós licença, realizando a fiscalização dos empreendimentos 
e atividades licenciadas verificando se estão cumprindo as condicionantes estabelecidas.
e) Criação e Desenvolvimento do Serviço de Inspeção Municipal nos Municípios consorciados que não 
possuem o serviço, bem como fiscalização, vitorias e aplicação de penalidades;
f) Gerenciar e otimizar recursos humanos, financeiros e materiais existentes sob sua administração;
g) Realizar estudos, pesquisas e/ou projetos destinados as áreas de interesse do
consórcio para o cumprimento de sua finalidade;
Parágrafo 2º- Poderão as finalidades e atividades do Consórcio CIMVAP serem alteradas, através de 
ratificações na lei.
CLÁUSULA QUARTA
DO PRAZO DE DURAÇÃO, DA SEDE E ÁREA DE ATUAÇÃO
4 O Consórcio vigorará por prazo indeterminado, sendo que qualquer alteração ou a extinção do contrato 
de consórcio público e direito privado dependerá de instrumento aprovado pela assembléia geral, estando 
autorizado, ou sendo ratificado, através de lei por todos os entes consorciados;
4.1 A sede do Consórcio será no Municipio de Palotina, Estado do Parana, localizada na Linha Santana;
a) A sede será repassada ao Consórcio através de um termo de Comodato ou outro instrumentos de 
cedencia que será firmado entre o Municipio de Palotina e o CIMVAP, por periodo a ser definido em momento 
oportuno podendo ser revogado no caso de extinção do Consórcio CIMVAP;
b) Poderão existir ramificações do consórsio em outros Municipio consorciados se necessário;
4.2 A área de atuação do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Vale do Piquiri, será a área correspondente 
à soma dos territórios dos Municípios consorciados;
4.3 Em caso de interesse dos Municípios Consorciados, condicionado a aprovação da Assembléia Geral, o 
Consórcio poderá exercer atividades fora de sua área de atuação.
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS
5 Dos Direitos e Deveres do Consorciado.
5.2 Dos Direitos:
I. Participar das Assembléias Gerais e discutir os assuntos submetidos à apreciação dos consorciados;
II. Votar e ser votado para os cargos de Presidente ou de Vice-Presidente;
III. Propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos Municípios e ao aprimoramento do 
Consórcio;
IV. Compor a Diretoria do Consórcio nas condições estabelecidas pelo Estatuto;
V. Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para exigir o pleno 
cumprimento das cláusulas previstas neste Protocolo de Intenções ou no Contrato do Consórcio.
5.3 Dos Deveres:
I. Cumprir e fazer cumprir o presente Protocolo, em especial, quanto ao pagamento das contribuições 
previstas no “Contrato de Rateio”;
II. Acatar as determinações da Assembléia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações do 
Consórcio, em especial ao que determina o “Contrato de Programa e o Contrato de Rateio”;
III. Cooperar para o desenvolvimento das atividades do Consórcio, bem como, contribuir com a ordem e a 
harmonia entre os consorciados e colaboradores;
IV. Participar ativamente das reuniões e assembléias gerais do Consórcio;
V. Manter e fiscalizar os contratos públicos dos serviços prestados inerentes ao Município que o consorciado 
representa.
CLAUSULA SEXTA
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO
6 O Consórcio será organizado por estatutos cujas disposições, sob pena de nulidade,
deverão atender a todas as cláusulas deste Protocolo de Intenções e do respectivo Contrato de Consórcio.
6.1 O Consórcio é composto dos seguintes órgãos:
I. Assembléia geral;
II. Diretoria.
6.2 Será instituída por Resolução específica a Unidade de Controle Interno do Consórcio, com a finalidade de 
executar a verificação e acompanhamento e estabelecer providências para correção dos atos administrativos e 
de gestão fiscal produzidos pelo CIMVAP, visando à observância dos princípios constitucionais da legalidade, 
da publicidade, da razoabilidade, da economicidade, da eficiência e da moralidade, bem como para auxiliar o 
controle externo.
6.3 Da assembléia geral
6.3.1 A Assembléia Geral, instância máxima do Consórcio, é órgão colegiado composto pelos Chefes dos 
Poderes Executivos de todos os entes consorciados.
6.3.2 Compete à Assembléia Geral:
I. Homologar o ingresso no Consórcio de ente federativo que não tenha sido subscritor inicial do Protocolo 
de Intenções;
II. Aplicar a pena de exclusão do Consórcio;
III. Elaborar os estatutos do Consórcio e aprovar as suas alterações;
IV. Eleger ou destituir o Presidente e o Vice-Presidente do Consórcio, cujos mandatos serão de 1 (um) ano, 
permitida a reeleição para um único período subsequente;
V. Ratificar ou recusar a nomeação ou destituir os demais membros da Diretoria;
VI. Aprovar:
a) Orçamento plurianual de investimentos;
b) Programa anual de trabalho;
c) O orçamento anual do Consórcio, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a previsão de 
aportes a serem cobertos por recursos advindos de terceiros, arrecadação própria e/ou contrato de rateio;
d) A realização de operações de crédito;
e) A fixação, a revisão e o reajuste de tarifas e outros preços públicos, bem como de
outros valores devidos ao Consórcio pelos consorciados, por particulares ou pelos usuários;
f) A alienação e a oneração de bens do Consórcio ou daqueles que, nos termos de contrato de programa, 
lhe tenham sido outorgados os direitos de exploração.
VII. Aceitar, ad referendum, a cessão de servidores por ente federativo consorciado ou conveniado ao 
Consórcio, mantidos os efeitos de eventual cessão até a data da rescisão,   que deverá ocorrer em até 30 
(trinta) dias da data da Assembleia em caso de não aprovação;
VIII. Aprovar planos e regulamentos dos serviços públicos;
IX. Aprovar, ad referendum a celebração de convênios e/ou contratos de programa, mantidos os efeitos de 
eventual pactuação até a data da rescisão, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias da data da Assembléia 
em caso de não aprovação;
X. Apreciar e sugerir medidas sobre:
a) A melhoria dos serviços prestados pelo Consórcio;
b) O aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos, entidades e empresas privadas.
XI. Recomendar o reajuste ou revisão do valor das taxas municipais relativas aos serviços prestados.
6.4 A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, a cada três meses, e extraordinariamente, quando for 
convocada pelo Presidente ou por, pelo menos, 1/5 dos entes consorciados.
6.5  Serão consideradas aprovadas as deliberações por 2/3 (dois terços) dos votos dos representantes 
presentes à Assembléia Geral.
6.6 Da Diretoria (Presidente e Vice Presidente):
6.6.1 Sem prejuízo do que preverem os estatutos do Consórcio incumbe ao Presidente:
I. Representar o consórcio judicial e extrajudicialmente;
II. Ordenar as despesas do consórcio e responsabilizar-se pela sua prestação de contas;
III. Convocar as Assembléias Gerais;
IV. Zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competências que não tenham sido outorgadas 
por este Protocolo ou pelos estatutos a outro ó r g ã o do Consórcio;
V. Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o desenvolvimento das 
atividades do Consórcio.
VI. E demais obrigações estabelecidas em no estatuto.
6.7 Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução administrativa do Consórcio, o Diretor 

Executivo poderá ser autorizado a praticar atos ad referendum do Presidente.
6.8 Na ausência eventual ou impedimento temporário do Presidente, assumirá o Vice- Presidente.
6.9 O substituto ou sucessor do Prefeito o substituirá na Presidência.
6.10 Da Diretoria e do Diretor executivo
6.10.1 A Diretoria é órgão executivo e de gestão das atividades do Consórcio Público de Direito Privado, 
composta por dois membros que exercerão funções próprias, sendo um o Presidente do Consórcio Público de 
direito provado e outro o Diretor Executivo.
6.10.2 Não haverá percepção de remuneração ou quaisquer espécies de verba indenizatória por 
parte do Presidente, sem prejuízo do pagamento das despesas de locomoção, transporte, hospedagem e/
ou alimentação quando em deslocamento no interesse exclusivo do Consórcio Público. O Diretor Executivo 
receberá a remuneração estabelecida para a função, acaso não recebera qualquer outro tipo de vencimento, 
salário ou subsídio de qualquer outro órgão de Ente federado ou de Município consorciado.
6.10.3 A disciplina da posse do Presidente e a forma de nomeação e posse do Diretor Executivo serão 
fixadas nos estatutos.
6.10.4 Mediante proposta do Presidente do Consórcio, aprovada pela Assembléia Geral, poderá haver 
redesignação interna de funções na Diretoria e/ou delegação de competência.
6.10.5 A Diretoria deliberará sobre atos de gestão do Consórcio Público de Direito Privado e
executará todas as deliberações da Assembléia Geral.
6.10.6 As deliberações da Diretoria serão externadas na forma de Resolução.
6.10.7 Além do previsto nos estatutos, compete à Diretoria:
I. Julgar recursos relativos à:
a) Homologação de inscrição e de resultados de concursos públicos de direito privado;
b) Impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação, desclassificação e homologação 
e adjudicação de seu objeto;
c) Aplicação de penalidades a servidores do consórcio;
II. Autorizar que o Consórcio ingresse em juízo, reservado ao Presidente a incumbência de, ad referendum, 
tomar as medidas que reputar urgentes;
III. Autorizar a contratação dispensa ou exoneração de empregados e de servidores temporários;
IV. Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o desenvolvimento das 
atividades do Consórcio.
6.10.8 Para exercício da função de Diretor Executivo no Consórcio, será exigida formação profissional 
em nível superior, especialização e experiência nas áreas afins com a Administração Pública e as finalidades 
do CIMVAP e conforme os requisitos especificados no anexo II.
6.10.9 O Diretor Executivo terá mandato de 04 (quatro) anos, prorrogáveis de acordo com a nomeação do 
Presidente do Consórcio, e somente poderá ser exonerado antes do término do mandato no caso de ocorrência 
de fato grave.
CLAUSULA SÉTIMA DOS RECUSROS HUMANOS
7. Somente poderão prestar serviços remunerados ao Consórcio os contratados para ocupar os empregos 
públicos previstos neste Protocolo de Intenções, sendo que observada a necessidade de outros cargos será 
necessária uma retificação na lei, bem como, em havendo necessidade e interesse, pessoas físicas ou jurídicas 
contratadas conforme dispuser a lei.
Parágrafo único: Após a formalização do Consórcio, no início das suas atividades, o mesmo contará apenas 
com servidores essenciais para os serviços internos de organização e de planejamento, sendo: 01 Diretor que 
será indicado pelo Presidente do CIMVAP, e 01 contador, 01 Advogado e 01 Agente administrativo, podendo 
estes ser cedidos pelos Municípios subscritores deste Protocolo de Intenções. Os demais Empregos Públicos 
de Confiança e Permanentes, somente serão convocados após a estruturação financeira e administrativa do 
Consórcio CIMVAP.
DOS EMPREGOS PÚBLICOS DE CONFIANÇA
Quantidade Cargo* C. H. Semanal** Salario/mês
***
01 Diretor Executivo 40 h R$12.568,00
05 Gestor de Serviços 40 h R$7.824,00
01 ASSESSOR JURÍDICO 20 h R$2.782,00
1 ASSESSOR DE
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 40h R$2.185,00
1 ASSESSOR DO SERVIÇO DE
EDUCAÇÃO AMBIENTAL 20h R$2.185,00
* As qualificações necessárias para ocupação dos Empregos Públicos estão destacadas no Anexo II;
** Poderá haver ampliação ou redução da jornada de trabalho dos empregos comissionados, mediante 
alteração proporcional da respectiva remuneração;
*** Os valores de remuneração foram levantados por meio de pesquisas de mercado conforme anexo I deste 
Protocolo de Intenções.
DOS EMPREGADOS PÚBLICOS PERMANENTE
Nº de Empregos Cargo* C.H. Semanal** Salário/mês (R$)
08 Analista Ambiental 40 horas R$3.369,00
05 Auxiliar Administrativo 40 horas R$1.752,00
01 Médico Veterinário 40 horas R$4.906,00
03 Agente Administrativo 40 horas R$2.513,00
02 Advogado 20 horas R$4.344,00
01 Agente Controle Interno 20 horas R$2.350,00
01 Contador 20 horas R$2.449,00
01 Engenheiro Agrônomo 20 horas R$4.278,00
01 Engenheiro Civil 20 horas R$4.278,00
01 Engenheiro Químico 20 horas R$4.278,00
01 Engenheiro Sanitarista
e/ou Ambiental 20 horas R$4.278,00
01 Geólogo 20 horas R$4.120,00
*As qualificações necessárias para ocupação dos Empregos Públicos estão destacadas no Anexo II;
**Os valores de remuneração foram levantados por meio de pesquisas de mercado conforme anexo I deste 
Protocolo de Intenções.
7.1 A participação em órgãos diretivos que sejam criados pelos estatutos ou por deliberação da Assembléia 
Geral, bem como a participação dos representantes dos entes consorciados na Assembléia Geral e em outras 
atividades do Consórcio não será remunerada, sendo considerado trabalho público relevante.
7.2 O Presidente não será remunerado e não poderá receber qualquer quantia do Consórcio, em razão do 
exercício dessa função, exceto despesas já relacionadas neste protocolo.
7.3 O Diretor Executivo receberá o salário estabelecido para o emprego conforme descrito neste Protocolo de 
Intenções, bem como as demais vantagens estabelecidas em Lei ou no Protocolo de Intenções ratificado.
7.4 Os empregados públicos efetivos e comissionados pelo Consórcio Público são regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e estarão submetidos ao Regime Geral de Previdência Social, 
sendo os contratados temporariamente, regidos pelas disposições do Estatuto e do Protocolo de Intenções, 
aplicando-se a CLT no que não for conflitante com àqueles, sendo devido recolhimento de FGTS na forma do 
que disciplina a Lei Nacional nº. 11.107/05 com redação dada pela Lei nº. 13.822, de 2019.
7.5 O regulamento do quadro de pessoal do Consórcio Público, a ser definido por resolução aprovada pela 
Assembléia Geral, obedecido ao disposto neste Protocolo de Intenções, no Contrato de consórcio e no Estatuto, 
tratará especialmente da descrição das funções, dos requisitos para ocupação dos empregos públicos, da 
forma de recrutamento, dos benefícios funcionais, da jornada de trabalho, dos direitos e deveres e do regime 
disciplinar.
7.6 A exoneração ou demissão de empregados públicos dependerá de ato administrativo da Diretoria, 
motivado no caso de dispensa por iniciativa do Consórcio Público, observada as demais formalidades legais.
7.7 Os empregados do Consorcio não poderão ser cedidos, inclusive para os próprios Entes consorciados, 
sem prejuízo da possibilidade de prestação de serviços na sua área de atuação, através do Consorcio Público.
7.8 Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder-lhe servidores, na 
forma e condições da legislação de cada um.
7.9 Os empregados públicos efetivos poderão ser exonerados no caso de restrição e/ou extinção do serviço 
para o qual foram contratados.
7.10 A exoneração de que trata a cláusula anterior ocorrerá na forma inversa de ingresso, ou seja, do mais 
novo para o mais antigo e do pior classificado para o melhor classificado.
7.11 O quadro de pessoal do Consórcio é composto pelos empregados públicos relacionados acima neste 
Protocolo de Intenções.
7.12 Os empregos do Consórcio serão providos mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, 
ou de forma emergencial através de Teste seletivo, exceto os de Diretor Executivo e de Gestor de Serviços, que 
serão de livre nomeação e exoneração. Os empregos públicos de livre nomeação e exoneração são regidos 
pelo critério de confiança e obrigados ao regime de dedicação integral ao serviço, donde poderão ser
convocados a trabalhos excepcionais além da carga horária regulamentar, sem remuneração adicional. - A 
remuneração dos empregos públicos é a definida nos anexos próprios deste Protocolo de Intenções.
CLAUSULA OITAVA
DAS LICITAÇÕES E CONTRATOS
8 Todas as contratações do Consórcio Público de Direito Privado observarão ao disposto na legislação de 
licitações e contratos administrativos.
8.1 Consórcio Público poderá realizar licitação cujo edital preveja contratos a serem celebrados pela 
Administração direta ou indireta dos Entes da Federação consorciados.
8.2 Consórcio Público poderá manter sistema de registro de preços, observado o disposto da lei de licitações.
8.3 Todas as licitações terão publicidade nos casos e formas previstos na legislação federal respectiva.
8.4 Acaso o Consórcio Público não possua empregados públicos permanentes para integrarem a Comissão 
de Licitações, esta poderá funcionar com a designação de servidores efetivos de qualquer um dos Entes 
consorciados.
8.5 Todos os contratos serão publicados conforme legislação vigente.
8.6 Através do Portal de transparência do consórcio, todo cidadão terá acesso aos processos licitatórios, 
contratos gerados e pagamentos efetuados.
CLAUSULA NONA DO PATRIMÔNIO
9 O patrimônio do Consórcio será constituído:
I. Pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título;
II. Pelos bens e direitos que lhe forem transferidas por entidades públicas ou privadas.
CLAUSULA DÉCIMA
DA GESTÃO ECONOMICA FINANCEIRA E RATEIO
10 A execução das receitas e das despesas do Consórcio Público obedecerá às normas de direito financeiro 
aplicáveis às entidades públicas;
10.1 O Consórcio estará sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas DO 
Estado do Paraná para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal do consórcio, 
inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de 
receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos que os entes da 
Federação consorciados vierem a celebrar com o Consórcio.
10.2 O critério de rateio das despesas do Consórcio Público de Direito Privado para os fins deste Protocolo de 
Intenções será definido no Estatuto, levando em consideração também o coeficiente populacional em sua área 
de atuação, com distribuição proporcional para cada Ente consorciado.
10.3 Ficam vedados repasses de contribuições financeiras, que excedem as despesas de rateio.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RETIRADA, EXCLUSÃO DO ENTE CONSORCIADO
11 A retirada de membro do Consórcio dependerá de ato formal de seu representante na Assembléia Geral, 
e somente se concretizará após a apresentação de lei local específica que autorize ou ratifique o ato de saída.
11.1 Poderá acontecer exclusão de ente consorciado, observada, necessariamente, a legislação respectiva;
I. A não inclusão, pelo Ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, de dotações 
suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio ou deliberação da Assembléia 
Geral;
II. A existência de motivos graves, reconhecidos, em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos 
presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim.
11.2 O estatuto poderá prever outras hipóteses de exclusão.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO
12 A extinção de contrato de consórcio público de direito privado dependerá de instrumento aprovado pela 
Assembléia Geral, autorizado ou ratificado mediante lei por todos os entes consorciados.
12.1 Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos custeados 
por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços, sendo que 
os demais bens, mediante deliberação da Assembléia Geral, serão alienados, se possível, e seus produtos 
rateados entre os consorciados, conforme definido em estatuto.
12.2 A Alteração do contrato do consorcio observará o procedimento estabelecido no estatuto e nas legislações 
aplicáveis.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13 O Consórcio será regido pelo disposto na Lei nº. 11.107, de 6 de abril de 2005, por seu regulamento, por 
este Protocolo de Intenções e pelas leis de ratificações, as quais se aplicam somente aos entes federativos que 
as emanaram.
13.1 Os atos do CIMVAP deverão ser divulgados e publicados em Diário Oficial de grande circulação, bem 
como no Portal de Transparência e sites do consorcio.
13.2 O Consórcio Público deverá implementar e manter site institucional na internet, atendendo as exigências 
de publicidade, transparência e acesso à informação.
13.3 O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial, e demais órgão
citados a cima , sendo que poderá ser de forma resumida , indicando o local onde se encontra o texto na integra.
13.4 Para dirimir eventuais controvérsias deste Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio Público 
de direito privado que originar, fica eleito o foro da Comarca de Palotina , estado do Paraná, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
ANEXO I
PESQUISAS DE MERCADO PARA FORMULAÇÃO DE MÉDIA SALARIAL
DOS EMPREGOS PÚBLICOS DE CONFIANÇA
Denominação do emprego Carga horária Orgão - Salário (1) Orgão - Salário (2) 
Orgão - Salário (3) Orgão –Salario(4) CIMVAP
DIRETOR EXECUTIVO 40 h CIMVI: R$13.516,39 CIMAMUNESC: R$13.500,00 
CINDEPAR: R$10.687,83 CONSAMU: R$15.600,00 R$12.568,00
GESTOR DE SERVIÇOS 40 h CIMVI: R$7.849,14 CIMAMUNESC: R$7.800,00 
CONIMS: R$ 8.594,70  R$7.824,00
ASSESSOR JURIDICO 20 h CIMVI: R$ 2.573,00 CISCOPAR: R$ 3.167,07 
CINDEPAR: R$2.607,00  R$2.782,00
ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO
AMBIENTAL 20 h CIMVI: R$ 1.763,38 CISCOPAR: R$ 3.167,07 C I N D E P A R : 
R$2.607,00  R$2.185,00
ASSESSOR DO SERVIÇO DE
EDUCAÇÃO AMBIENTAL 20 h CIMVI: R$ 1.763,38 CISCOPAR: R$ 3.167,07 
CINDEPAR: R$2.607,00  R$2.185,00
* Os valores deixados em vermelho não foram utilizados para formulação dos salários.
DOS EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES
Denominação do emprego Carga horária Orgão - Salário (1) Orgão - Salário (2) 
Orgão - Salário (3) Orgão- salario(4) CIMVAP
ANALISTA AMBIENTAL 40 h CIMVI: R$3.526,75 CAMPREV: R$3.017,18 
CORIPA: R$3.563,71  R$3.369,00
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 h CIMVI: R$1.640,12 C I S P A R : 
R$1.678,54 TECPAR: R$1.962,06 Mun. Palotina R$1.730,00 R$1.752,00
MÉDICO VETERINÁRIO 40 h CIMVI: R$8.142,04 Pref. S. J. Pinhais PR:
R$5.964,48 Pref. Ampere PR: R$
4.730,97 Mun. Palotina R$4.025,00 R$4.906,00
AGENTE ADMINISTARTIVO 40 h CIMVI: R$3.012,68 C A M P R E V : 
R$3.017,18 COHAPAR PR: R$2.618,00 Mun.Palotina (escriturário)
R$2.408,00 R$2.513,00
ADVOGADO 20 h CIMVI: R$4.667,28 UNIOESTE: R$3.574,57 
CISPAR: R$5.218,73 Mun. Palotina R$4.792,00 R$4.344,00
AGENTE DE CONTROLE
INTERNO 20 h CIMVI: R$2.573,00 INVEST PARANÁ: R$ 3.576,83 Pref . 
Alto Alegre
RS: R$2.127,36  R$2.350,00
CONTADOR 20 h CIMVI: R$2.573,00 CONSAMU: R$2.875,00 C I S P A R : 
R$2.338,84 Mun. Palotina R$ 2.012,50 R$2.449,00
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 20 h CIMVI: R$4.396,89 CISPAR: R$5.115,91 
FEPAM RS: R$3.323,48  R$4.278,00
ENGENHEIRO CIVIL 20 h CIMVI: R$4.396,89 CISPAR: R$5.115,91 
FEPAM RS: R$3.323,48  R$4.278,00
ENGENHEIRO QUÍMICO 20 h CIMVI: R$4.396,89 CISPAR: R$5.115,91 
FEPAM RS: R$3.323,48  R$4.278,00
ENGENHEIRO SANITARISTA
OU AMBIENTAL 20 h CIMVI: R$4.396,89 CISPAR: R$5.115,91 
FEPAM RS: R$3.323,48  R$4.278,00
GEÓLOGO 20 h CIMVI: R$4396,89 Pref. Farroupilha

RS: 4.641,67 FEPAM RS: R$3.323,48  R$4.120,00
* Os valores deixados em vermelho não foram utilizados para formulação dos salários .
ANEXO II
Os empregos públicos de que trata este Protocolo de Intenções terão suas atribuições e descrições disciplinadas 
pelo regulamento do quadro de pessoal, observadas as seguintes diretrizes mínimas:
CARGO: DIRETOR EXECUTIVO
Desempenhar as atribuições de gestão e controle das atividades, recursos financeiros e pessoal do Consórcio 
Público, zelando pelo cumprimento das normas estatutárias e regimentais e dos contratos celebrados; 
Representar o Consórcio Público conforme poderes   outorgados pelo Presidente; Prestar todas as informações 
necessárias aos consorciados e aos órgãos públicos; Promover todos os atos administrativos e operacionais 
necessários para o desenvolvimento das atividades do Consórcio; Desenvolver outras atribuições correlatas 
a função, além das demais previstas no Protocolo de Intenções e no Estatuto; Executar tarefas e serviços 
determinados e excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força das necessidades 
circunstanciais e determinadas pela Assembleia Geral ou pela Presidência.
REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior, especialização em pelo menos uma das 
áreas de finalidade do Consórcio, experiência em gestão, inovação e Administração Pública.
CARGO: GESTOR DE SERVIÇOS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Supervisionar a execução de todas as atividades operacionais 
exercidas pelo Consórcio Relatar e prestar contas aos consorciados e à Diretoria das ações executadas pelo 
Consórcio; Zelar pelo cumprimento da legislação, apontando alternativas sustentáveis para a execução dos 
serviços; Dar cumprimento às metas e ações estabelecidas nos contratos firmados pelo Consórcio Público; 
Promover e integração dos Entes consorciados e a defesa das ações integradas, ressaltando a eficiência 
dos serviços e/ou programas desenvolvidos pelo Consórcio; Executar tarefas e serviços determinados e 
excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria.
REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior e experiência em áreas afins com a 
Administração Pública e as finalidades do CIMVAP
CARGO: ASSESSOR JURÍDICO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimentos administrativos 
e judiciais, realizando a representação judicial do CIMVAP, atividades relacionadas ao assessoramento 
jurídico dos empregados do CIMVAP, tais como: exame de autos e papéis; pesquisa da doutrina, legislação e 
jurisprudência; redação de minutas de editais, termos de referência, notificações, contra notificações, ofícios, 
pareceres jurídicos, elaborar estudos, pesquisas, projetos de voto, minutas de decisões e de despachos 
diversos, executar atividades administrativas inerentes à sessões de conciliação, instrução e julgamento; 
executar atividades administrativas em geral. Executar outras atribuições correlatas a função, incluídas todas 
as prerrogativas e competências decorrentes da legislação de regência profissional, além de tarefas e serviços 
determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria.
REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão 
fiscalizador da profissão (OAB).
CARGO: ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Cabe a tarefa de assessoramento nas questões afetas às notificações, 
inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações; assessoramento nos atendimentos de denúncias e 
verificação da ocorrência ou não de infração ambiental, bem como na elaboração de laudos ambientais, laudos 
de constatação, relatórios de fiscalização, vistoria, entre outros, atuando como agente de assessoramento nas 
tarefas decorrentes do exercício do poder de polícia na fiscalização ambiental e no controle das atividades de 
impacto ambiental local, inclusive auxiliando na lavratura do auto correspondente, dosimetria das penalidades 
compreendidas nas leis de crimes ambientais e códigos ambientais municipais; Assessoramento na elaboração 
de documentos técnicos de citação, intimação ou notificação dos responsáveis pelas fontes de poluição a 
apresentarem documentos ou esclarecimentos; Assessoramento no exercício de atividade orientadora 
visando à adoção de atitude ambiental positiva; Assessoramento na fiscalização e aplicação de penalidades 
às atividades, obras e empreendimentos que causam ou possam causar impacto ambiental local bem 
como no cumprimento de condicionantes estabelecidas em licenças ambientais ordinárias ou simplificadas; 
Coordenação de equipes de trabalho, aplicação de normas de segurança, saúde e meio ambiente, bem como 
atividades técnicas, administrativas e de informática; Elaborar documentação técnica de processos; Participar 
e organizar cursos e palestras; Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições 
normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria.
REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão 
fiscalizador da profissão (Conselho Regional), admitidos as seguintes habilitações: Engenheiro Ambiental, 
Engenheiro Florestal, Engenheiro Agrônomo, Biólogo.
CARGO: ASSESSOR DO SERVIÇO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Cabe a tarefa de assessoramento nas questões afetas à aplicação, 
organização e execução das Políticas Municipais de Educação Ambiental, coordenação e assessoramento 
na organização do arranjo normativo dos entes públicos consorciados; coordenação e assessoramento no 
desenvolvimento constante de projetos e programas de educação ambiental; coordenação e assessoramento 
no processo de integração das Políticas municipais de educação ambiental com as políticas estadual e nacional, 
bem como assessoramento e coordenação no intercâmbio de atividades entre os órgãos dos municípios 
consorciados e os órgãos incumbidos da educação ambiental em nível estadual e nacional. Assessoramento 
na elaboração de documentos técnicos; Coordenação de equipes de trabalho, bem como atividades técnicas, 
administrativas e de informática; Elaborar documentação técnica de processos; Participar e organizar cursos e 
palestras; Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das 
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria.
REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão 
fiscalizador da profissão (Conselho Regional), admitidos as seguintes habilitações:
Engenheiro Ambiental, Engenheiro Florestal, Engenheiro Agrônomo, Biólogo.
CARGO: ANALISTA AMBIENTAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise dos processos de licenciamento 
ambiental e seus respectivos incidentes, de adequação dos projetos ambientais às normas ambientais vigentes; 
Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, projetos e serviços 
referentes à sua área de atuação; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a 
contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Realizar vistorias, 
perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Realizar o 
planejamento ambiental, organizacional e estratégico afeto à execução das políticas de meio ambiente, em 
especial as que se relacionam com as seguintes atividades; regulação, controle, licenciamento e auditoria 
ambiental; monitoramento ambiental; gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; ordenamento dos 
recursos ambientais; conservaçãodos ecossistemas e das espécies neles inseridas, incluindo seu manejo e 
proteção; e estímulo e difusão de tecnologias, informação e execução de programas de educação ambiental. 
Executar outras atribuições correlatas a função, incluídas todas as prerrogativas e competências decorrentes 
da legislação de regência profissional, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das 
atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata.
REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão 
fiscalizador da profissão (Conselho Regional), admitidos as seguintes habilitações: Engenheiro Ambiental, 
Engenheiro Florestal, Engenheiro Agrônomo, Biólogo.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Executar os serviços de suporte operacional nas áreas de recursos 
humanos, administração, compras, contabilidade, ouvidoria, controle, devendo, para tanto, elaborar relatórios, 
planilhas e demais ações de expediente, bem como executar as ações requeridas pelos superiores hierárquicos; 
executar outras atividades correlatas elencadas no Regimento Interno ou que lhe venham a ser atribuídas, além 
de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades 
circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria.
REQUISITO/FORMAÇÃO: Ensino médio completo.
CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Executar atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços 
determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria.
REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão 
fiscalizador da profissão.
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Executar serviços administrativos nas áreas de recursos humanos, 
administração, finanças e logística; Dar cumprimento aos contratos e convênios celebrados com entidades 
públicas ou privadas; Atender os representantes dos Entes consorciados, fornecedores e clientes, fornecendo 
e recebendo informações sobre atividades, programas, produtos e serviços; Lavrar documentos variados, 
cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; Preparar relatórios e planilhas; Executar 
serviços gerais de escritório; Auxiliar no controle da prestação de serviços e na legalidade da aplicação dos 
recursos auferidos pelo Consórcio Público; Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das 
atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela 
Diretoria.
REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior e experiência em áreas afins com a 
Administração Pública e as finalidades do CIMVAP.
CARGO: ADVOGADO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Prestar assessoria jurídica ao Consórcio, para plena eficácia jurídica 
dos atos administrativos, através de emissão de pareceres e resposta a consultas formais e informais, sugerindo, 
quando necessário, a alteração dos conteúdos; Representar o Consórcio, judicial ou extrajudicialmente, ativa ou 
passivamente, seja como autor, réu, litisconsorte, opoente, ou terceiro interessado, perante o Poder Judiciário e 
demais órgãos públicos, para assegurar a observância do direito em favor CIMVAP; Analisar e elaborar minutas 
de contratos, convênios e outros ajustes de interesse do Consórcio Público, para assegurar a formalidade dos 
atos administrativos; Elaborar projetos de documentos normativos do CIMVAP, realizar avaliação jurídica sobre 
licitações públicas, contratos administrativos e concursos públicos, subsidiando seus órgãos e dirigentes, bem 
como atuar, judicialmente e extrajudicialmente, na defesa dos interesses do Consórcio; Demais atividades 
correlatas a função, além das previstas neste Protocolo de Intenções e no Estatuto; Executar tarefas e serviços 
determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria.
REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior em Direito, com devido registro no Órgão fiscalizador da 
profissão (OAB).
CARGO: AGENTE CONTROLE INTERNO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar a fiscalização, controle e auditoria dos atos do Consórcio 
Público; Elaborar relatórios de controle interno; Prestar orientações e apontar sugestões às atividades 
administrativas e de gestão; Instaurar processos administrativos para apuração de indícios de descumprimento 
de normas aplicáveis ao Consórcio Público; Executar os demais serviços inerentes à atividade de controladoria 
interna, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das 
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria.
REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de Ciências Econômicas, Ciências Contábeis, 
Direito, Administração ou Superior de Tecnólogo em Gestão Pública.
CARGO: CONTADOR
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Supervisionar, coordenar e orientar e realizar a escrituração dos atos 
ou fatos contábeis; Exercer o controle e registro de contratos e convênios, compras e licitações; Examinar 
e elaborar processos de prestação de contas; Auxiliar na elaboração do plano de aplicação e da proposta 
orçamentária; Examinar e realizar empenhos de despesas, verificando sua classificação e a existência de 
saldo nas dotações
orçamentárias; Exercer o controle da liquidação das despesas e elaborar os pagamentos; Informar, através de 
relatórios sobre a situação financeira e patrimonial do consórcio; Elaborar e publicar os balanços, balancetes 
e demais relatórios patrimoniais, de execução orçamentária ou financeira; Prestar informações da área 
contábil e realizar serviços de assessoramento superior e gerencial à Diretoria; Orientar o registro e controle 
do patrimônio; Promover a observância das normas e preceitos da contabilidade pública; Executar outras 
atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições 
normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria.
REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão 
fiscalizador da profissão.
CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento 
ambiental, de adequação dos projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, 
coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à área de atuação, 
bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de 
forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar 
procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do 
licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, 
arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições 
correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por 
força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria.
REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão 
fiscalizador da profissão (Conselho Regional).
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA   DA   ATIVIDADE:   Realizar   principalmente   à   análise   de
procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos projetos ambientais às normas ambientais 
vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, projetos e serviços 
referentes à engenharia civil; Verificar as condições requeridas para obras e as características do terreno e 
ainda, procedimentos para recebimento de obras concluídas; Realizar planejamento e controle de processos 
operacionais, bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do 
ambiente de forma a contribuir para a garantia da viabilidade econômica e social de projetos e suas atividades 
de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, 
cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de 
áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos 
nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços 
determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria.
REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão 
fiscalizador da profissão (Conselho Regional).
CARGO: ENGENHEIRO QUÍMICO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento 
ambiental, de adequação dos projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, 
coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à sua área de 
atuação, bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do 
ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; 
Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais 
do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, 
arbitramentos, laudos e pareceres técnicos; Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e 
serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais 
e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria.
REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão 
fiscalizador da profissão (Conselho Regional).
CARGO: ENGENHEIRO SANITARISTA E/OU AMBIENTAL:
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento 
ambiental, de adequação dos projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, 
coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à engenharia 
sanitária ou ao controle sanitário do ambiente, à captação e distribuição de água, ao tratamento de água, 
esgoto e resíduos, ao controle de poluição, à drenagem, à higiene e ao conforto de ambiente, bem como 
seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a 
contribuir para a garantia da viabilidade econômica e social de projetos e suas atividades de cooperação com 
todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações 
e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar 
vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; 
Executar outras atribuições correlatas à função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora 
das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou 
pela Diretoria.
REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão 
fiscalizador da profissão (Conselho Regional).
CARGO: GEÓLOGO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente a atividade destinada à análise de 
procedimento ambiental, de adequação dos projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Supervisionar, 
coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à sua área de 
atuação; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir nos projetos 
e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à 
fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental,
legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e 
pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a função, além de 
tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades 
circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria.
REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão 
fiscalizador da profissão (Conselho Regional).
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 028/2024 
CHAMAMENTO PÚbLICO N.º 001/2024 

INEXIGIbILIDADE N.º 005/2024 
 

ARTIGO N.º 74, INCISO IV, DA LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES N.º 14.133/2021 
 

1. PREÂMbULO 
 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, inscrito no 
CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor HENRIQUE 
DOMINGUES, residente e domiciliado nesta cidade, nos termos do art. 74, inciso IV, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que a partir de 03 de junho de 2024 
estará credenciando pessoas físicas e/ou jurídicas na INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO para “aquisição de gêneros alimentícios - produtos 
hortifrutigranjeiros e leite pasteurizado em saquinho de 1 litro, da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural e suas organizações, para o preparo da alimentação escolar, 
destinado às escolas municipais, centros de educação infantil – CMEI’S e APAE do 
Município de Cidade Gaúcha – PR, com recursos do FNDE/PNAE e próprios do Município, 
pelo período de 12 (doze) meses, nos termos e condições da chamada pública”, incluindo 
auxílio do jurídico e controle interno desta Municipalidade nas rotinas da Lei Federal de 
Licitações n.º 14.133/21 e com base nas justificativas e disposições legais abaixo fixadas.  
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O objeto pretendido pela Administração e ora processado através da hipótese de 
inexigibilidade, encontra amparo no art. 74, inciso IV c/c art. 79, inciso I da Lei Federal n.º 
14.133/2021, com as justificativas presentes nos autos. Encontra-se aplicado ao presente 
processo as seguintes legislações: 
 
- Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  
- Lei Federal n.º 14.133 de Abril de 2021; 
- Lei Federal n.º 11.947 de Junho de 2009; e 
- Lei Federal n.º 14.660 de Agosto de 2023. 
 
Em relação à Lei vigente de licitações, vejamos:  
 

 Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 
 

Vide artigo 79 que corrobora o entendimento: 
 
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 
contratação:      
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I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 
Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas; 

 
3. DAS JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELA SECRETARIA DEMANDANTE 

 
Considerando o documento de justificativa juntado nos autos pela secretaria requisitante, a 
chamada pública se faz necessária para aquisição de gêneros alimentícios - produtos 
hortifrutigranjeiros e leite pasteurizado em saquinho de 1 litro, a fim de suprir as demandas 
do PNAE da Secretaria de Educação, considerando § 1º do art. 14, da Lei Federal n.º 
11.947/2009: “Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito 
do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de 
mulheres. (Redação dada pela Lei nº 14.660, de 2023)... § 1o A aquisição de que trata este 
artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços 
sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos 
no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de 
qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria.” 
 
4. DO ObJETO A SER CONTRATADO 

 
Compõem os itens desta contratação: 
 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VLR. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 

001 1.200 Kg ACEROLA, Sem danificações físicas, 
madura, casca integra. Embaladas em 
sacos plástico transparente com no 
máximo 2 kg, deverá estar ao natural, 
não congelar ou deixar em geladeira. 

7,32 8.784,00 

002 1.000 Kg ABACAXI, Tipo Havaí com 70% de 
maturação, sem danificações físicas, 
casca integra. 

2,56 2.560,00 

003 1000 Kg ABÓBORA MADURA, madura, de 1ª 
qualidade, sem defeitos, intacta, firme 
e bem desenvolvida, livre de 
apodrecimentos ou parasitos. 

2,82 2.820,00 

004 1.000 Kg ABÓBORA VERDE, Íntegra, firme, 
sem amassados que comprometam 
sua qualidade. Limpa. 

2,44 2.440,00 

005 2000 Kg ALFACE, Íntegra, sem folhas 
estragadas, de tamanho uniforme. 

3,33 6.660,00 

006 500 Kg ALMEIRÃO, Fresco, folhas novas e 
íntegras, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem 

5,79 2.895,00 
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desenvolvida, firme e intacta, livre de 
resíduos, fertilizantes, sujidades, 
parasitas, larvas e material terroso, 
sem danos físicos e mecânicos do 
manuseio e transporte, pesando 400 
gr o maço. 

007 100 Kg ALHO, 1ª QUALIDADE; De primeira 
sem réstia, bulbo inteiriço, de boa 
qualidade, firme e intacto, tamanho e 
coloração uniforme, sem cortes, 
lesões, perfurações, parasitas e 
larvas. 

18,24 1.824,00 

008 4.000 Kg BANANA MAÇÃ, 1°qualidade, grau 
médio de amadurecimento com 
cascas sãs, sem rupturas, 
característica do cultivo bem definidas, 
estando 
fisiologicamente desenvolvidas, bem 
formadas, limpas, com coloração 
pronta, livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças. 

5,80 23.200,00 

009 500 Kg BANANA NANICA, Com 70% de 
maturação, sem danificações físicas, 
casca integra. Isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, odor 
e sabor estranho. Peso por unidade 
padrão. 

2,49 1.245,00 

010 5.000 Kg BANANA PRATA 1° qualidade, não 
sendo tolerados os defeitos externos e 
internos que prejudiquem o consumo: 
como podridão, passado, dano 
profundo, amassado, lesão na polpa 
por pragas, empedramento do fruto, 
imaturo e queimado do sol. Tamanho 
médio. Grau de maturação: mais 
amarelo do que verde. 

3,72 18.600,00 

011 1500 Kg BATATA DOCE, Roxa, firme, limpa, 
lisa, sem ruga, bem formada. 

2,46 3.690,00 

012 600 Kg BETERRABA, Frescas de ótima 
qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, larvas, 

2,52 1.512,00 
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rachaduras, cortes e perfurações. 
Peso e tamanho  padrão. 

013 300 Kg BRÓCOLIS, Fresco, cor firme, sem 
partes amareladas. Sem bolores 

6,30 1.890,00 

014 400 Kg CEBOLA BRANCA DE CABEÇA, 
Aparência fresca e sã, colhidas ao 
atingir o grau de evolução completo e 
perfeito estado de desenvolvimento. 
Isento de danos e defeitos de natureza 
física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e larvas e 
defensivos agrícolas. Peso e tamanho 
padrão. 

2,14 856,00 

015 200 Kg CEBOLINHA VERDE, 1° qualidade, 
cor verde profundo, aparência fresca e 
viçosa, livre de defeitos e de aspecto 
murcho ou amarelo. Embalagem: 
única, plástica de polietileno 
transparente. 

5,40 1.080,00 

016 800 Kg CENOURA, Frescas de ótima 
qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 
Peso e tamanho padrão. 

2,17 1.736,00 

017 500 Kg CHUCHU, 1° qualidade, não sendo 
tolerada a presença de frutos que 
apresentem defeitos como podridão, 
fibroso, dano profundo e defeito de 
formato. Embalagem: única, plástica 
de polietileno transparente ou caixa 
vazada limpa. 

1,65 825,00 

018 600 Kg COUVE, Folhas íntegras de tamanho 
uniforme, sem estarem amareladas ou 
com sujidades. 

4,54 2.724,00 

019 500 Kg COUVE-FLOR Tamanho uniforme, 
bem formada, Isento de: sujidade, 
insetos parasitas, larvas, rachaduras, 
cortes e perfurações. Peso e tamanho 
padrão. 

1,91 955,00 

020 100 Kg ESPINAFRE, 1° qualidade, padrão 
médio e uniforme, cor e sabor 

6,25 625,00 
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característico. 
021 1000 Kg GOIABA, Maturação média, frutos de 

tamanho médio, aroma e sabor da 
espécie, uniformes, firmes, sem 
ferimentos ou defeitos.  Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 
Peso e tamanho padrão. 

5,80 5.800,00 

022 9.000 Kg LARANJA PERA, Madura, frutos de 
tamanho médio, no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e sabor 
da espécie, uniformes, firmes, sem 
ferimentos ou defeitos. 

1,86 16.740,00 

023 9.200 Lt LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO - 
envasado em embalagens plástica 
íntegras, pasteurizado, com teor de 
gordura de 3%, rico em cálcio, 
devendo conter na embalagem 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e 
capacidade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde. Embalagem 
com 1 litro. Validade de no mínimo 4 
(quatro) dias a partir da data de 
entrega. Temperatura na faixa de 0 a 
4° no ato da 
entrega. 

5,50 50.600,00 

024 700 Kg LIMÃO ROSA, 1° qualidade, no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, 
firme, sem ferimentos ou defeitos. 
Maturação média. 

2,12 2.544,00 

025 500 Kg LIMÃO TAITI, 1° qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação 
adequado a manipulação, transporte e 
consumo; isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de 
origem física ou mecânica oriunda de 
manuseio ou transporte. 

3,85 6.545,00 

026 1.700 Kg MAMÃO FORMOSA, 1°qualidade, 
polpa macia, casca fina, lisa, amarela, 
sem manchas, rupturas e amassados. 
Aroma, cor e sabor próprios da 
espécie e variedade. Grau de 
maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas 

1,78 5.696,00 
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para o consumo mediato e imediato. 
027 3.200 Kg MANDIOCA, Nova, 1ª qualidade, 

tamanho médio, limpa, acondicionada 
em embalagem plástica de 
polipropileno, resistente, com 1Kg, 
com etiqueta de pesagem, prazo de 
validade semanal e especificações do 
produto. 

6,59 5.272,00 

028 800 Kg MARACUJÁ 1° qualidade, grau médio 
de amadurecimento, com casca sã, 
sem rupturas, características de cultivo 
bem definidos, bem formados e em 
perfeitas condições de conservação e 
maturação. Peso unitário: 120 gr. 

1,44 5.040,00 

029 3.500 Kg MELANCIA, 1° qualidade, casca 
íntegra, firme, lustrosa e sem manchas 
escuras. Não deve conter  sujidades 
ou corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca; deve estar isento 
de umidade externa anormal, aroma e 
sabor estranhos e deve estar livre de 
resíduos. Embalagem: caixa vazada 
limpa. 

3,77 9.425,00 

030 2.500 Kg MILHO VERDE COM PALHA, 1° 
qualidade, casca íntegra, firme, 
lustrosa e sem manchas escuras. Não 
deve conter  sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à superfície da 
casca; deve estar isento de umidade 
externa anormal, aroma e sabor 
estranhos e deve estar livre de 
resíduos ou muito secos. Embalagem: 
caixa vazada limpa. 

11,98 5.990,00 

031 500 Kg MORANGO, 1° qualidade, carnudo, 
suculento, de coloração vermelho-viva, 
odor característico, agradável e doce. 
Tamanho uniforme. Grau de 
maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Embalagem: caixa de 
papelão com 4 (quatro)bandejas 
plásticas transparentes. Cada bandeja 
deve conter em média 300g de 
morango. 

6,37 1.274,00 

032 200 Kg QUIABO, Tamanho uniforme, cor 1,23 861,00 
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verde firme, macio. 
033 700 Kg REPOLHO, 1° qualidade. As cabeças 

devem ser firmes, compactas e sem 
rachaduras e com folhas lisas ou 
crespas de cor verde, livres de 
manchas escuras e de perfurações. 
Tamanho médio. Embalagem: única, 
plástica de polietileno transparente ou 
caixas vazadas limpas. 

6,53 1.959,00 

034 300 Kg RÚCULA, 1° qualidade, folhas sãs, 
sem rupturas, com peso mínimo de 
300g. 

7,62 762,00 

035 100 Kg SALSINHA, 1° qualidade, cor verde 
profundo, aparência fresca e viçosa, 
livre de defeitos e de aspecto murcho 
ou amarelo. Embalagem: única, 
plástica de polietileno transparente. 

3,83 3.064,00 

036 800 Kg TOMATE SALADETE 
CONVENCIONAL, Sem danificações 
físicas, casca integra. Com cor, sabor 
e aroma característicos da espécie. 
Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos 
de defensivos agrícolas, odor e sabor 
estranho. Peso e tamanho padrão. 

6,68 1.336,00 

037 200 Kg VAGEM, Seja quebradiça ao forçar 
com a mão. Tom verde-claro, 
brilhante, nunca amarelado 

7,32 8.784,00 

 

VALOR TOTAL R$ 209.829,00 
 
O valor total estimado inicialmente para o processo é de até R$ 209.829,00 (duzentos e 
nove mil, oitocentos e vinte e nove reais). 
 
5. DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação destes produtos, serão de imediato, logo após os trâmites usuais do 
processo, através de contratos individuais e simultâneos, conforme lei vigente; os 
contratados deverão atender de forma satisfatória a necessidade da Administração, 
observando as escalas, locais de entrega, e demais particularidades dos itens. 

 
6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
O valor a ser pago a cada produtor credenciado, dependerá dos itens ofertados e aceitos 
pela alimentação escolar, no processo de credenciamento, conforme cardápio e 
necessidade de fornecimento.  
Será respeitado o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/Ano/Entidade 
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Executora, pagos de forma mensal, de acordo com as compras realizadas pela secretaria 
solicitante. 
O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada.  
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
O prazo de execução do presente processo será imediato, com vigência de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado conforme a lei de acordo com a manifestação da secretaria 
requisitante. 
 
9. DA DELIbERAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
Considerando o exposto acima, acolho as justificativas apresentadas para a 
INEXIGIBILIDADE de licitação e AUTORIZO a Administração Municipal a adquirir os 
produtos alimentícios da agricultura familiar, por meio do credenciamento ao Edital 
de CHAMAMENTO PÚBLICO, para o preparo das refeições escolares – merenda – dos 
alunos matriculados nas escolas, centros de educação infantil (CMEIs) e APAE do 
município de Cidade Gaúcha - PR. 

 
10. DA RATIFICAÇÃO DO ATO 

 
Considerando as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica e técnica apresentada 
e a instrução do presente processo, ratifico a contratação por INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO, encaminhando-se os autos para os 
demais procedimentos usuais que o compõe. 
 
Cidade Gaúcha - PR, 03 de junho de 2024. 
 
 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 143 / 2024
REF. CONTRATO Nº 87 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, o JOSÉ PEREIRA, 
devidamente inscrito no CPF sob o n. º 037.618.448-59, com sede na Rua Joaquim Távora, n. º 
285, Bairro: Sul Brasileira I, CEP: 87400000, Município De Cruzeiro Do Oeste – PR, denominada 
CONTRATADO, telefone: (44) 99958-5077.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Serviço de controle, captura e realocação para 
retirada de abelhas, marimbondos e vespas no Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Dispensa 39/2023, na forma da Lei 8.666/1993, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
acrescer ao contrato 87 / 2023, o valor de R$ 475,50 (Quatrocentos e setenta e cinco reais e 
cinquenta centavos), conforme decreto n°176/2022, Art. n. º 3º referente ao índice IPCA, passando 
o valor mensal do Lote n. º 1 de R$ 180,00 (Cento e oitenta reais) para R$ 188,39 (Cento e oitenta 
e oito reais e trinta e nove centavos), e do Lote n. º 2 de R$ 300,00 (Trezentos reais) para R$ 
313,99 (Trezentos e treze reais e noventa e nove centavos), para dar continuidade nos serviços 
prestados. Termo aditivo de reajuste conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2024001642.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Dispensa 39/2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo 
ao Contrato nº 87 / 2023.
Cruzeiro do Oeste, 20 de maio de 2024.
JOSÉ PEREIRA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Vinicius Zamuner Brum
Secretário Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:  1 ---------------------------------------      2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 61/2024
DISPENSA ELETRÔNICA N°. 23/2024
OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia/geologia especializada para elaboração 
de projetos técnicos de sistema de abastecimento de água potável (poço artesiano) em duas 
localidades no município de Douradina, sendo uma unidade na Estrada Água Pereirinha e outra na 
unidade na Rampa Náutica Oswaldo Formigheiri, visando atender as solicitações da comunidade 
local e usuários da rampa náutica.
Valor Máximo da Contratação: R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais)
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA ocorrerá em 10 de junho de 2024 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas no Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 04/06/2024 até as 08h10min do dia 10/06/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 10/06/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 10/06/2024.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 03 de junho de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO ADMINISTRATIVO
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 13/2024
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
PESSOAIS, por excepcional interesse público, no qual são partes:
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA, inscrito no CNPJ nº 01.612.269/0001-91, 
com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, Cep - 87.545-000, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. EVERTON BARBIERI , brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de 
Esperança Nova, Estado do Paraná, doravante denominado MUNICÍPIO, brasileiro, inscrito no 
CPF nº 045.879.159-80, RG nº 8.778.431-2, residente e domiciliado à Rua Luiz Mardegan n° S/N, 
denominado(a) doravante de CONTRATADO.
CONTRATADO: JANE APARECIDA BISSONI DE SANTANA, inscrito no CPF 056.314.819-52 e no 
RG 9.864.826-7, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa  nº81, CEP nº87.545-000, Centro 
Município de Esperança Nova Estado do Paraná.
CONSIDERANDO:
I - O disposto na Constituição Brasileira, em seu art. 37, inciso IX, que estabelece a contratação 
de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse público;
II - A Lei Municipal nº 1.038/2021, que trata das contratações temporárias de excepcional 
interesse público para os órgãos da Administração Municipal;
III - O Processo Seletivo Simplificado nº 004/2023, publicado por meio do Edital 01/2023, em data 
de 01 de novembro de 2023 e homologado, nos termos do Edital nº 04/2023, de data de 30 de 
novembro de 2023 e convocado nos termos do Edital nº 015/2024 de 13 de março 2024;
IV - O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida contratação.
Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma de direito o presente instrumento de 
contrato mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS
O objetivo da presente contratação por excepcional interesse público é a prestação de serviços 
de Professor - PSS, temporário, a ser desempenhado junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura Esporte e Lazer.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
DA JORNADA
I - A jornada de trabalho do CONTRATADO será de 04 (quatro) horas diárias, perfazendo um 
total de 20 (vinte) horas semanais, vedada jornada superior.
II - A frequência mensal do CONTRATADO será apurada através do registro manual e/ou 
eletrônico e deverá ser atestada pelo superior hierárquico.
III - O CONTRATADO perderá a remuneração do dia se não comparecer ao serviço sem motivo 
justificado.
CLÁUSULA SEGUNDA
DO REGIME DE EXECUÇÃO:
Execução direta, na modalidade mensal, por tempo certo e determinado e em caráter de 
excepcional interesse público.
CLÁUSULA TERCEIRA
DA REMUNERAÇÃO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
A remuneração mensal paga ao CONTRATADO será de R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez 
reais e vinte e sete centavos), em data coincidente com o pagamento mensal realizado aos demais 
servidores públicos municipais.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Ao término do prazo deste instrumento, será devido ao CONTRATADO 
a importância relativa à gratificação natalina Proporcional (décimo terceiro salário), na ordem de 
12/12 (doze avos) e relativo às férias, 1/3 (um terço) constitucional na ordem de 12/12 (doze avos) 
calculados com base na remuneração mensal, considerando-se como mês trabalhado a fração 
igual ou superior a 15 (quinze) dias.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Sobre os valores devidos ao profissional incide o desconto 
previdenciário de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social, nos termos da Legislação 
Geral da Seguridade Social, Imposto de Renda e demais retenções legais, conforme o caso.
CLÁUSULA QUARTA
DOS PRAZOS:
Este contrato tem como prazo de vigência o período compreendido é de 12 (doze) meses, entre 
03/06/2024 à 03/06/2025.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo desta Cláusula poderá ser prorrogado por mais até 12 (doze) 
meses, em persistindo o excepcional interesse público, conforme art. 4º, § único da Lei Municipal 
1038/2021, à critério exclusivo do CONTRATANTE.
CLÁUSULA QUINTA
OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO:
I – Executar os serviços descritos nas atribuições do cargo temporário, conforme Lei Municipal 
nº1.038/2021, em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, 
empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados, submetendo-se às condições e 
normas gerais de trabalho ditadas pelo CONTRATANTE, em horário que lhe for fixado, observando 
o limite estabelecido na SUBCLAUSULA PRIMEIRA da CLÁUSULA PRIMEIRA.
II - Observar fielmente a legislação, mormente àquela pertinente à contratação temporária 
municipal, bem como as prescrições deste contrato;
III - Manter assiduidade e pontualidade no serviço;
IV - Cumprir as ordens e instruções superiores, salvo se manifestamente ilegais;
V - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
VI - Tratar a todos com urbanidade;
VII – O CONTRATADO não poderá subcontratar ou ceder a terceiros os seus serviços ora 
contratados;
VIII – Aplica-se, no que couber, os deveres impostos aos demais servidores públicos, 
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA
DOS DIREITOS DO CONTRATADO
I - À 13ª (décima terceira) remuneração proporcional, calculada com base na remuneração 
mensal nos termos da CLÁUSULA TERCEIRA;
II - Ao repouso semanal remunerado, preferencialmente aos finais de semana;
III - À vinculação ao Regime Geral da Previdência Social;
IV - Ao valor referente às férias, após completar 12 (doze) meses de prestação de serviço ao 
usufruto de 30 (trinta) dias corridos;
V - O gozo das férias por 30 (trinta) dias poderá ser dividido a critério do superior hierárquico; 
importante ressaltar que, o direito a tal gozo só será possível desde que a vigência contratual seja 
prorrogada por mais 12 (doze) meses;
VI - À licença médica. Até 15º dia de afastamento, o contratado permanecerá recebendo sua 
remuneração pela Prefeitura. A partir do 16º dia da licença, o contratado deverá se encaminhar 
ao INSS, para solicitar perícia médica e o Auxílio Doença, na condição de contribuinte individual, 
passando a sua licença a ser concedida por aquele Instituto;
V - À licença maternidade/paternidade. No entanto, na hipótese de o contrato se findar antes do 
período correspondente à concessão de tal benefício, em regra, não terá direito ao seu gozo;
SUBCLÁUSULA TERCEIRA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços.
CLÁUSULA SEXTA
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
Este instrumento poderá ser rescindido, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
I - Pelo término do seu prazo;
II - Por acordo entre as partes, devendo o(a) CONTRATADO notificar sua intenção de rescindir o 
contrato com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
III - Por infringência de quaisquer das cláusulas ou condições contratuais;
IV - Por ato unilateral do CONTRATANTE, mediante comprovado término do excepcional interesse 
público que originou a contratação.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Em nenhuma hipótese haverá direito à indenização, percebendo o 
CONTRATADO apenas os valores previstos nas disposições deste Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A presente relação reger-se-á pelas disposições do contrato, Lei 
Municipal 1038/2021 e legislações correlatas que tratam da contratação temporária, aplicando-se 
regras pertinentes aos contratos administrativos, disposições constitucionais e princípios da teoria 
geral dos contratos.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: As partes elegem o foro da Comarca de Perola, PR, com renúncia a 
qualquer outro, para dirimir eventuais divergências decorrentes das obrigações e compromissos 
assumidos neste contrato.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de 
igual teor e forma para um só efeito de direito.
Esperança Nova - PR, 27 de maio de 2024.
      Everton Barbieri   Jane Aparecida Bissoni De Santana
      Prefeito Municipal    CPF: 056.314.819-52
          Contratante                                                    Contratado
TESTEMUNHAS
1ª _______________________________________CPF:  ____________________¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
2ª _______________________________________CPF:  _____________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO ADMINISTRATIVO
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 13/2024
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
PESSOAIS, por excepcional interesse público, no qual são partes:
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA, inscrito no CNPJ nº 01.612.269/0001-91, 
com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, Cep - 87.545-000, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. EVERTON BARBIERI , brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de 
Esperança Nova, Estado do Paraná, doravante denominado MUNICÍPIO, brasileiro, inscrito no 
CPF nº 045.879.159-80, RG nº 8.778.431-2, residente e domiciliado à Rua Luiz Mardegan n° S/N, 
denominado(a) doravante de CONTRATADO.
CONTRATADO: JANE APARECIDA BISSONI DE SANTANA, inscrito no CPF 056.314.819-52 e 
no RG 9.864.826-7, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa  nº81, CEP nº87.545-000, Centro 
Município de Esperança Nova Estado do Paraná.
CONSIDERANDO:
I - O disposto na Constituição Brasileira, em seu art. 37, inciso IX, que estabelece a contratação 
de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse público;
II - A Lei Municipal nº 1.038/2021, que trata das contratações temporárias de excepcional 
interesse público para os órgãos da Administração Municipal;
III - O Processo Seletivo Simplificado nº 004/2023, publicado por meio do Edital 01/2023, em data 
de 01 de novembro de 2023 e homologado, nos termos do Edital nº 04/2023, de data de 30 de 
novembro de 2023 e convocado nos termos do Edital nº 015/2024 de 13 de março 2024;
IV - O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida contratação.
Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma de direito o presente instrumento de 
contrato mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS
O objetivo da presente contratação por excepcional interesse público é a prestação de serviços 
de Professor - PSS, temporário, a ser desempenhado junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura Esporte e Lazer.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
DA JORNADA
I - A jornada de trabalho do CONTRATADO será de 04 (quatro) horas diárias, perfazendo um 
total de 20 (vinte) horas semanais, vedada jornada superior.
II - A frequência mensal do CONTRATADO será apurada através do registro manual e/ou 
eletrônico e deverá ser atestada pelo superior hierárquico.
III - O CONTRATADO perderá a remuneração do dia se não comparecer ao serviço sem motivo 
justificado.
CLÁUSULA SEGUNDA
DO REGIME DE EXECUÇÃO:
Execução direta, na modalidade mensal, por tempo certo e determinado e em caráter de 
excepcional interesse público.
CLÁUSULA TERCEIRA
DA REMUNERAÇÃO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
A remuneração mensal paga ao CONTRATADO será de R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez 
reais e vinte e sete centavos), em data coincidente com o pagamento mensal realizado aos 
demais servidores públicos municipais.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Ao término do prazo deste instrumento, será devido ao CONTRATADO 
a importância relativa à gratificação natalina Proporcional (décimo terceiro salário), na ordem de 
12/12 (doze avos) e relativo às férias, 1/3 (um terço) constitucional na ordem de 12/12 (doze avos) 
calculados com base na remuneração mensal, considerando-se como mês trabalhado a fração 
igual ou superior a 15 (quinze) dias.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Sobre os valores devidos ao profissional incide o desconto 
previdenciário de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social, nos termos da Legislação 
Geral da Seguridade Social, Imposto de Renda e demais retenções legais, conforme o caso.
CLÁUSULA QUARTA
DOS PRAZOS:
Este contrato tem como prazo de vigência o período compreendido é de 12 (doze) meses, entre 
03/06/2024 à 03/06/2025.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo desta Cláusula poderá ser prorrogado por mais até 12 
(doze) meses, em persistindo o excepcional interesse público, conforme art. 4º, § único da Lei 
Municipal 1038/2021, à critério exclusivo do CONTRATANTE.
CLÁUSULA QUINTA
OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO:
I – Executar os serviços descritos nas atribuições do cargo temporário, conforme Lei Municipal 
nº1.038/2021, em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, 
empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados, submetendo-se às condições e 
normas gerais de trabalho ditadas pelo CONTRATANTE, em horário que lhe for fixado, observando 
o limite estabelecido na SUBCLAUSULA PRIMEIRA da CLÁUSULA PRIMEIRA.
II - Observar fielmente a legislação, mormente àquela pertinente à contratação temporária 
municipal, bem como as prescrições deste contrato;
III - Manter assiduidade e pontualidade no serviço;
IV - Cumprir as ordens e instruções superiores, salvo se manifestamente ilegais;
V - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
VI - Tratar a todos com urbanidade;
VII – O CONTRATADO não poderá subcontratar ou ceder a terceiros os seus serviços ora 
contratados;
VIII – Aplica-se, no que couber, os deveres impostos aos demais servidores públicos, 
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA
DOS DIREITOS DO CONTRATADO
I - À 13ª (décima terceira) remuneração proporcional, calculada com base na remuneração 
mensal nos termos da CLÁUSULA TERCEIRA;
II - Ao repouso semanal remunerado, preferencialmente aos finais de semana;
III - À vinculação ao Regime Geral da Previdência Social;
IV - Ao valor referente às férias, após completar 12 (doze) meses de prestação de serviço ao 
usufruto de 30 (trinta) dias corridos;
V - O gozo das férias por 30 (trinta) dias poderá ser dividido a critério do superior hierárquico; 
importante ressaltar que, o direito a tal gozo só será possível desde que a vigência contratual seja 
prorrogada por mais 12 (doze) meses;
VI - À licença médica. Até 15º dia de afastamento, o contratado permanecerá recebendo sua 
remuneração pela Prefeitura. A partir do 16º dia da licença, o contratado deverá se encaminhar 
ao INSS, para solicitar perícia médica e o Auxílio Doença, na condição de contribuinte individual, 
passando a sua licença a ser concedida por aquele Instituto;
V - À licença maternidade/paternidade. No entanto, na hipótese de o contrato se findar antes do 
período correspondente à concessão de tal benefício, em regra, não terá direito ao seu gozo;
SUBCLÁUSULA TERCEIRA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços.
CLÁUSULA SEXTA
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
Este instrumento poderá ser rescindido, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
I - Pelo término do seu prazo;
II - Por acordo entre as partes, devendo o(a) CONTRATADO notificar sua intenção de rescindir o 
contrato com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
III - Por infringência de quaisquer das cláusulas ou condições contratuais;
IV - Por ato unilateral do CONTRATANTE, mediante comprovado término do excepcional 
interesse público que originou a contratação.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Em nenhuma hipótese haverá direito à indenização, percebendo o 
CONTRATADO apenas os valores previstos nas disposições deste Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A presente relação reger-se-á pelas disposições do contrato, Lei 
Municipal 1038/2021 e legislações correlatas que tratam da contratação temporária, aplicando-se 
regras pertinentes aos contratos administrativos, disposições constitucionais e princípios da teoria 
geral dos contratos.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: As partes elegem o foro da Comarca de Perola, PR, com renúncia a 
qualquer outro, para dirimir eventuais divergências decorrentes das obrigações e compromissos 
assumidos neste contrato.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de 
igual teor e forma para um só efeito de direito.
Esperança Nova - PR, 27 de maio de 2024.
      Everton Barbieri   Jane Aparecida Bissoni De Santana
      Prefeito Municipal    CPF: 056.314.819-52
          Contratante                                                    Contratado
TESTEMUNHAS
1ª _______________________________________CPF:  ____________________¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
_¬¬¬¬
2ª _______________________________________CPF:  _____________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 148/2024
SÚMULA: Lota a servidora Srª. AMANDA MELO GEAROLA, matricula 77734 para Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota a Servidora AMANDA MELO GEAROLA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 13.845.813-0, SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, na 
Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 
junho do ano de dois mil e Vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2024 
Pregão Eletrônico nº 038/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: COMPACT POWER MAQUINAS LTDA, CNPJ nº 11.496.215/0001-61.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de grupo 
de gerador, a fim de atender a manutenção das atividades administrativas das Secretarias deste 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 63.900,00 (sessenta e três mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de junho de 2024 e término em 03 de junho de 2025.
Data de Assinatura: 03 de junho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de junho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/2024 
Pregão Eletrônico nº 077/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MEDICSEG MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, CNPJ nº 
47.942.357/0001-52.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual contratação de 
serviços técnicos especializados em Engenharia e Medicina do Trabalho, bem como de Saúde 
Ocupacional, a fim de suprir a demanda gerada por esse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 9.480,00 (nove mil, quatrocentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de junho de 2024 e término em 03 de junho de 2025.
Data de Assinatura: 03 de junho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de junho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2024 
Pregão Eletrônico nº 077/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: TECNICAP BRASIL LTDA, CNPJ nº 51.490.182/0001-67.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual contratação de 
serviços técnicos especializados em Engenharia e Medicina do Trabalho, bem como de Saúde 
Ocupacional, a fim de suprir a demanda gerada por esse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 256.700,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de junho de 2024 e término em 03 de junho de 2025.
Data de Assinatura: 03 de junho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de junho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 351/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 036/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2024
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90 
LOCADOR(A): AMANDA AUGUSTA FORLIN, CPF nº 120.791.699-47
BENEFICIÁRIA: BEATRIZ CAMILO MOREIRA, CPF nº 119.951.389-08
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, conforme Lei Municipal nº 1.933/2015, 
de benefício financeiro para custear integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial 
(localizado na Av. Barão do Rio Branco, nº 2613, Vila São Francisco), pelo prazo de 12 (doze) 
meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. Beatriz Camilo Moreira, que se 
encontra em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Fundamentação: artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021 e Art. 1° da Lei nº 1.933/2015.
Valor Total: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Recursos Orçamentários:
241 / 5 / 3 / 2019 / 3339048999900000000/ 505
Prazo da vigência do Contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de 
Adesão.
Data de Assinatura: 29 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 355/2024
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 034/2024
Processo Administrativo nº 198/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças, 
materiais e prestação de serviços, que serão utilizados nas revisões de garantia dos veículos 
Frotas nº 542, 562, 580, 581 e 592, lotados nas diversas secretarias deste município. 
Valor Total: R$ 4.350,26 (quatro mil, trezentos e cinquenta reais e vinte e seis centavos)
Recursos Orçamentários: 
130 / 3 / 2 / 2012 / 3339030000000000000 / 505
134 / 3 / 2 / 2012 / 3339039000000000000 / 505
1086 / 9 / 1 / 2059 / 3339030000000000000 / 494
1255 / 10 / 1 / 2064 / 3339030000000000000 / 504
1271 / 10 / 1 / 2064 / 3339039000000000000 / 505
1879 / 13 / 3 / 2089 / 3339030000000000000 / 505
1885 / 13 / 3 / 2089 / 3339039000000000000 / 505
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias, com início na data de 
assinatura e término em 03 de setembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 03 de junho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de junho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 356/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 217/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 038/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: COMPACT POWER MAQUINAS LTDA, CNPJ nº 11.496.215/0001-61.
Objeto do Contrato: Contratação para fornecimento de grupo de gerador, a fim de atender a 
manutenção das atividades administrativas das Secretarias deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 63.900,00 (sessenta e três mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 03 de junho de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 03 de junho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de junho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 357/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 218/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 077/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MEDICSEG MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, CNPJ nº 
47.942.357/0001-52.
Objeto do Contrato: Contratação de serviços técnicos especializados em Engenharia e Medicina 
do Trabalho, bem como de Saúde Ocupacional, a fim de suprir a demanda gerada por esse 
município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 9.480,00 (nove mil, quatrocentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 03 de junho de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 03 de junho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de junho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 358/2024
Dispensa de Licitação por Limite nº 026/2024
Processo Administrativo nº 157/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: SPERANDIO DIESEL LTDA, CNPJ nº 83.296.970/0004-56
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a manutenção da Frota nº 509, 
(veículo caminhão coletor de lixo domiciliar, modelo Mercedes Benz / Atego 1729CI, Placa BEA-
8B36, Patrimônio 36789), pertencente a Diretoria de Limpeza Pública, desse município de Guaíra/
PR. 
Valor Total: R$ 11.378,25 (onze mil, trezentos e setenta e oito reais e vinte e cinco centavos)
Recursos Orçamentários: 
1435 / 11 / 1 / 2094 / 3339030000000000000 / 505
1440 / 11 / 1 / 2094 / 3339039000000000000 / 505
Fundamentação: Artigo 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, com início na data 
de assinatura e término em 03 de dezembro de 2024, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 03 de junho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de junho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 359/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 219/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 077/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TECNICAP BRASIL LTDA, CNPJ nº 51.490.182/0001-67.
Objeto do Contrato: Contratação de serviços técnicos especializados em Engenharia e Medicina 
do Trabalho, bem como de Saúde Ocupacional, a fim de suprir a demanda gerada por esse 
município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 256.700,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 03 de junho de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 03 de junho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de junho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 263/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 038/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 038/2024, cujo objeto é a contratação para fornecimento de grupo de 
gerador, a fim de atender a manutenção das atividades administrativas das Secretarias deste 
Município de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
COMPACT POWER MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.496.215/0001-61, vencedora dos itens 
1 e 2 da Licitação, com valor total máximo de R$ 63.900,00 (sessenta e três mil e novecentos reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 03 de junho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 264/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 077/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 077/2024, cujo objeto é a contratação de serviços técnicos especializados 
em Engenharia e Medicina do Trabalho, bem como de Saúde Ocupacional, a fim de suprir a 
demanda gerada por esse município de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
MEDICSEG MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
47.942.357/0001-52, vencedora do lote 2, item 22 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
9.480,00 (nove mil, quatrocentos e oitenta reais);
TECNICAP BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.490.182/0001-67, vencedora do lote 1, itens 1 
ao 21 da Licitação, com valor total máximo de R$ 256.700,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e 
setecentos reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 03 de junho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 043/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2023 

 
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 043/2023 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 
5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a Estrada 
Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná 
doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORA: 
 
* TOLEDO OESTE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA, situada na Avenida Parigot de Souza, 2679, centro, na 
cidade de Toledo/PR, CEP 85.903-170 - CNPJ 23.357.673/0001-07, neste ato representado por seu 
representante legal, ADIR MEINERZ portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.574.867-7-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 662.576.389-68, residente e domiciliado à Rua Martim Luther, 261, Morada do 
Sol, na cidade de Palotina/PR, CEP 85.980-000. 
 
 
DORAVANTE DENOMINADA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES ESCOLARES, DESTINADOS À 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo III, conforme segue: 

 
 * TOLEDO OESTE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA. – CNPJ 23.357.673/0001-07 
 
Item Código Descrição Unid. Quant. Valor 

 Unit. R$ 
Valor 

 Total R$ 
Marca/ 

Especificação 
1 21099 KIT DE UNIFORME ESCOLAR, 

COMPOSTO POR NO MINIMO: 02 
(DUAS) CAMISETAS MANGA CURTA; 
01 (UMA) CAMISETA MANGA LONGA; 
1 (UM) SHORT  MASCULINO/ OU 
SHORT SAIA e 1 (UM) AGASALHO 
(CALÇA E JAQUETA), de TAMANHOS 
VARIADOS: 2 ao 16, P, M, G, GG e 
EXG. (QUE SERÃO QUANTIFICADOS E 
ESPECIFICADOS (SE MASCULINO OU 
FEMININO) PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NO MOMENTO DA 
REQUISIÇÃO). Os itens devem 
obedecer as seguintes 
especificações mínimas:   CAMISETA 
BRANCA, mangas curtas, em malha 
pv ( malha fria), 67% poliester e 33% 
viscose. manga normal   finalizar 
punho com viés na cor azul  celeste  
e  ribana  na cor azul anil. Gola 
redonda em ribana na cor azul anil. 
recorte azul anil na parte frontal com 
acabamento em viés azul celeste,  
estampa ( em serigrafia ) do brasão   
do município na parte frontal do 
lado esquerdo  e  escrita do nome 

KIT 700 R$ 
122,857100 

R$ 
85.999,97 

ADIPRIME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
Item Código Descrição Unid. Quant. Valor 

 Unit. R$ 
Valor 

 Total R$ 
Marca/ 

Especificação 
do município ( Brasilândia do sul ) 
embaixo do brasão.   CAMISETA 
BRANCA, mangas longas, em malha 
pv( malha fria), 67% poliester e 33% 
viscose. manga normal finalizar  
punho   com     viés na cor azul  
celeste  e  ribana  na cor azul anil 
medindo 3 cm. gola redonda em 
ribana na cor azul anil. recorte azul 
anil na parte frontal com 
acabamento em viés azul celeste. 
estampa  (em serigrafia ) do brasão   
do município na parte frontal do 
lado esquerdo  e  escrita do nome 
do município ( Brasilândia do sul ) 
embaixo do brasão.   SHORT em 
helanca colegial gramatura 0295, 
sendo 65% poliéster, 35% de algodão 
na cor azul royal, com viés azul 
celeste nas  laterais. elástico na 
cintura e bolsos embutidos.    brasão 
do município do lado direito na parte 
frontal (em serigrafia) .  SHORT/SAIA 
em helanca colegial gramatura 
0295, sendo 65% poliéster, 35% de 
algodão na cor azul royal, com viés 
azul celeste. nas  laterais. elástico na 
cintura.    brasão do município do 
lado direito na parte frontal (em 
serigrafia) obs: o comprimento da 
peça deverá ficar 
aproximadamente 4 dedos acima 
do joelho.  AGASALHO (CALÇA E 
JAQUETA) cor azul royal em helanca 
colegial gramatura 0295, sendo 65% 
poliéster, 35% de algodão.  JAQUETA: 
com bordado brasão do município 
do lado esquerdo. gola esporte 
montada em tecido duplo, bolsos 
embutidos e viés azul celeste no 
início das  mangas  e  nas laterais do 
corpo da jaqueta. acabamento das 
barras  em ribana azul royal. escrever 
o nome do município ( Brasilândia do 
sul) na parte nas costas, na cor 
branca. CALÇA: com elástico na 
cintura,  bolsos embutidos e  viés azul 
celeste  nas laterais. bordado  do 
brasão do município do lado 
esquerdo. 

1 21100 Camiseta / baby look FEMININA, azul 
anil com manga curta normal, em 
malha fria 67% poliester e 33%, 
viscose. Gola V ou REDONDA. Parte 
das costas lisa. Estampa (em 
serigrafia) do brasão  do município 
na parte frontal do lado esquerdo e  
escrita do nome do município ( 
Brasilândia do Sul ) embaixo do 
brasão. Tamanhos Variados : P - M - 

Und 180 R$  
21,740000 

R$ 
3.913,20 

ADIPRIME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
Item Código Descrição Unid. Quant. Valor 

 Unit. R$ 
Valor 

 Total R$ 
Marca/ 

Especificação 
G - GG EXG – EXGG – EXGGG. 

2 21101 Camiseta MASCULINA azul anil com 
manga curta normal, em malha fria 
67% poliester e 33%,viscose. vGola 
POLO. Parte das costas lisa. Estampa 
(em serigrafia) do brasão   do 
município na parte frontal do lado 
esquerdo  e  escrita do nome do 
município (Brasilândia do Sul) 
embaixo do brasão.  Tamanhos 
Variados: P; M; G; GG; EXG; EXGG e 
EXGGG. 

Und 40 R$ 
27,170000 

R$ 
1.086,80 

ADIPRIME 

 
 

 
  

VALOR TOTAL: R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais). 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A 
ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 
DATA DA ASSINATURA: 03/06/2024 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 03 DE JUNHO DE 2024. 
  
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2024 - INEXIGIbILIDADE  
 
 
 
 
 

                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
empresa CLÍNICA DE FISIOTERAPIA REZENDE & NAbHAN LTDA - EPP, para prestação 
de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização de 
exames/procedimentos de Fisioterapia motora especializada para pacientes portadores de 
deficiência e autismo, conforme edital de chamamento público nº 001/2024 – Credenciamento 
de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação. 
 

 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

028/2024, anexo. Em 03 de junho de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 
 
 

 
 

 

Aviso de Licitação 
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 059/2024 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° 

PROCEDIMENTO 028/2024 
☑ ObJETO Serviços de manutenção em gerador de energia  
☑ VALOR R$ 55.730,64 
☑ FONTE DE 

RECURSO 3.3.90.39.17.00.00    
☑ CARACTERISTICA Tradicional (Contrato) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDICAÇÃO por item 
☑ FORMA DE 

SELEÇÃO Eletrônico  
☑ MODO DE 

DISPUTA aberto e fechado 
II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ RECEbIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 13h00m do dia 19/06/2024 
☑ AbERTURA às 13h30m do dia 19/06/2024 
☑ LOCAL DE 

AbERTURA https://bll.org.br/ 
III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
Certame exclusivo para ME e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL licitação.ipora@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚbLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL DE 
AbERTURA DO 
CERTAME 

https://bll.org.br/ 

Iporã, 03 de junho de 2024 

Hailton Joaquim de Oliveira 
Secretaria de Assistência a Saúde 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 181/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º -  Nomear ROZANGELA APARECIDA DOS SANTOS, CPF: 082.XXX.XXX-11, a contar do 
dia 03 de Junho de 2024, para exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM -40H/12X36, 
aprovada no Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, Edital de Abertura nº 01.01/2023, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art.2º  -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 180/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º -   Exonerar  cargo em comissão a contar do dia 03 de Junho de 2024,   o servidor 
JOÃO CARLOS DUTRA SANTANA, CPF nº 109.XXX.XXX-47, ocupante do cargo de Chefe de 
Departamento de Programas da Assistência Social, junto à Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 083/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: bETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP (09560267000108) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 984,00 (novecentos e oitenta e quatro reais) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 084/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: bT COMERCIO INTELIGENTE LTDA (45329312000181) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 1.749,00 (um mil e setecentos e quarenta e nove reais).  
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 085/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA (81340960000100)  
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 1.227,00 (um mil e duzentos e vinte e sete reais).  
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 086/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE 
EQUIPAMENTOS A SAUDE EIRELI (36999842000146) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 6.152,12 (seis mil e cento e cinquenta e dois reais e doze 
centavos) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 087/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA (42727372000164) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 3.350,00 (três mil e trezentos e cinquenta reais) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 088/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: GVS COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS 
LTDA (01795543000105)) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 9.339,00 (nove mil e trezentos e trinta e nove reais) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 089/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: IDEALINE COMERCIAL EIRELI (06331320000100) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 29.453,60 (vinte e nove mil e quatrocentos e cinquenta e três 
reais e sessenta centavos) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 090/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: INTELMASTER LTDA (33008679000114)) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 5.049,95 (cinco mil e quarenta e nove reais e noventa e cinco 
centavos) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 091/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: L F COMERCIO DE ELETRONICOS 
LTDA (52585078000119) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 5.049,95 (cinco mil e quarenta e nove reais e noventa e 
cinco centavos) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 092/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: L2 - COMERCIO E SOLUCOES LTDA (54043075000189) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 1.887,00 (um mil e oitocentos e oitenta e sete reais) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 093/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI (31499939000176) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 2.760,00 (dois mil e setecentos e sessenta reais) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 094/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA (46186229000163) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 37.367,00 (trinta e sete mil e trezentos e sessenta e sete reais) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

A responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, inciso II e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

 
 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Dispensa de Licitação nestes termos:

 
a) Processo Nrº               46/2024 
b) Licitação Nrº             :            19/2024 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Homologação   : 03/06/2024 
e) Objeto Homologado  : TECIDO JEANS, 100% ALGODÃO, COM 1,40M 

DE LARGURA, COR PRETA. 
 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) M.L. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 
44.651.148/0001-61 no valor total dos itens vencidos de R$ 3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais).  
  
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 03 de junho de 2024. 
 

 
 
 
 
 

________________________________ 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Decreto  nº 112/2024 de 03/06/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  20.496,24  (vinte 
mil  quatrocentos  e  noventa  e  seis  reais  e  vinte  e  quatro  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.242.0008.2.181. Manutenção da Política da Pessoa com Deficência - PcD

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.400,00124 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
07.005.26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

96,24611 - 3.3.90.39.00.00 3002

Total Suplementação: 20.496,24

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.1.150. REFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS  DO S.C.F.V

OBRAS E INSTALAÇÕES 20.400,00126 - 4.4.90.51.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
07.005.26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO

MATERIAL DE CONSUMO 96,24610 - 3.3.90.30.00.00 3002

Total Redução: 20.496,24

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024
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03/06/2024
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   03  de  junho  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 103/2024 
DISPENSA Nº 015/2024 
Edital n°059/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: V L P SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA (20.278.550/0001-84) 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria, 
engenharia e consultoria na Área ambiental para acompanhamento semanal e 
coleta de amostras, emissão de laudos do Aterro Sanitário de Maria Helena – 
PR, conforme especificações descritas neste Termo de Referência 

Valor total: R$  34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais) 
Vigência: 03/06/2024 A 03/06/2025 
Fundamento Legal: artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 C/c decreto 
municipal n° 025/2024, e demais legislações aplicáveis 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 080/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: 216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA. - ME (15631700000151)) 
ObJETO: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 2.889,00 (dois mil e oitocentos e oitenta e nove reais). 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 081/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: AR LIMP LTDA (31314488000155)) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 2.878,00 (dois mil e oitocentos e setenta e oito reais) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 082/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA (23206565000125) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 8.028,97 (oito mil e vinte e oito reais e noventa e sete centavos) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 101/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: STOKMETAL COMERCIO DE MOVEIS LTDA (32597474000159) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 3.196,32 (três mil e cento e noventa e seis reais e trinta e dois 
centavos) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 102/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: SUPERAR EIRELI EPP (13482516000161) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 24.598,47 (vinte e quatro mil e quinhentos e noventa e oito reais 
e quarenta e sete centavos) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 095/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: MEIRE RODRIGUES DA SILVA (11394628000135) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 428,00 (quatrocentos e vinte e oito reais)) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 096/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: P A P AR CONDICIONADO (43075236000361) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 44.048,84 (quarenta e quatro mil e quarenta e oito reais e oitenta 
e quatro centavos) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 097/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: PARQUINHO ARAUCARIA LTDA (20833052000156) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 3.726,50 (três mil e setecentos e vinte e seis reais e cinquenta 
centavos) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 098/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA (27074498000193) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 11.210,00 (onze mil e duzentos e dez reais) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 099/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: SANDRO VILMAR PIRES ME (09253952000191) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 24.885,00 (vinte e quatro mil e oitocentos e oitenta e cinco reais) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 100/2024 
Pregão Eletronico Nº 013/2024 
Edital n°025/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: SETEFARMA INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA (47094421000192) 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções SESA/PR nº 
860/2022 e nº 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 1.329,86 (um mil e trezentos e vinte e nove reais e oitenta e seis 
centavos) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 104/2024 
Pregão Eletronico Nº 020/2024 
Edital n°038/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: VF SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA (43.569.921/0001-82) 
ObJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
eventos para disponibilização de banheiros químicos modelo Standard e PNE 
(portadores de necessidades especiais), tendas 10x10 tipo pirâmides e tendas 
5x5 tipo pirâmides para eventos de até 05 dias com montagem individual ou 
acoplada e empresa especializada em segurança desarmada e brigadistas, para 
atuar nas festividades e eventos do município de Maria Helena-PR, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência. 
Valor total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)). 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 105/2024 
Pregão Eletronico Nº 020/2024 
Edital n°038/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: IGEHAL SEGURANÇA EIRELI (22.884.201/0001-31) 
ObJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
eventos para disponibilização de banheiros químicos modelo Standard e PNE 
(portadores de necessidades especiais), tendas 10x10 tipo pirâmides e tendas 
5x5 tipo pirâmides para eventos de até 05 dias com montagem individual ou 
acoplada e empresa especializada em segurança desarmada e brigadistas, para 
atuar nas festividades e eventos do município de Maria Helena-PR, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência. 
Valor total: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 112/2024 
Pregão Eletronico Nº 022/2024 
Edital n° 040/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: NEVES ENGENHARIA - PROJETOS E CONTRUÇÕES 
LTDA. (41171531000124) 
ObJETO: Aquisição de Materiais de METALURGICOS, para reforma da 
cobertura da antiga rodoviária, bem como confecção de pontos de ônibus, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante 
deste edital. 
Valor total: R$ 14.910,00 (quatorze mil e novecentos e dez reais). 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 116/2024 
Pregão Eletronico Nº 025/2024 
Edital n° 043/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: NUTRI C DISTRIbUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA (51879256000151)  
ObJETO: Aquisição de Suplementos Nutricionais, Dietas Enterais e Fórmulas 
Infantis conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
Valor total: R$ 10.342,50 (dez mil e trezentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 117/2024 
Pregão Eletronico Nº 025/2024 
Edital n° 043/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA (20740209000107) 
ObJETO: Aquisição de Suplementos Nutricionais, Dietas Enterais e Fórmulas 
Infantis conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
Valor total: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais). 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 113/2024 
Pregão Eletronico Nº 025/2024 
Edital n° 043/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: EDCNUTRY DISTRIbUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA (33655055000199) 
ObJETO: Aquisição de Suplementos Nutricionais, Dietas Enterais e Fórmulas 
Infantis conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
Valor total: R$ 8.389,00 (oito mil e trezentos e oitenta e nove reais).. 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 114/2024 
Pregão Eletronico Nº 025/2024 
Edital n° 043/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA (09396523000173) 
ObJETO: Aquisição de Suplementos Nutricionais, Dietas Enterais e Fórmulas 
Infantis conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
Valor total: R$ 13.718,00 (treze mil e setecentos e dezoito reais). 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 115/2024 
Pregão Eletronico Nº 025/2024 
Edital n° 043/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA 
LTDA (11327892000156) 
ObJETO: Aquisição de Suplementos Nutricionais, Dietas Enterais e Fórmulas 
Infantis conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
Valor total: R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais). 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 118/2024 
Pregão Eletronico Nº 025/2024 
Edital n° 043/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - 
ME (10675016000158) 
ObJETO: Aquisição de Suplementos Nutricionais, Dietas Enterais e Fórmulas 
Infantis conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
Valor total: R$ 14.923,90 (quatorze mil e novecentos e vinte e três reais e 
noventa centavos). 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 119/2024 
Pregão Eletronico Nº 025/2024 
Edital n° 043/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (38007920000104) 
ObJETO: Aquisição de Suplementos Nutricionais, Dietas Enterais e Fórmulas 
Infantis conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
Valor total: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 106/2024 
Pregão Eletronico Nº 026/2024 
Edital n° 044/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: FANCAR FRANÇA LTDA (35.013.169/0002-41) 
ObJETO: Aquisição VEICULO NOVO ZERO KM, conforme resolução SESA/PR 
1432/2023 e Recurso Federal para o CRAS, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 214.500,00 (duzentos e quatorze mil e quinhentos reais). 
Vigência: 03/06/2024 a 31/12/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 107/2024 
Pregão Eletronico Nº 028/2024 
Edital n° 046/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: DOUGLAS FRANCO HARA 04397147965 (17.986.984/0001-24)  
ObJETO: Contratação De empresa especializada na prestação de serviços 
de OFICINEIROS, em diversas áreas, em regime de contratação temporária 
e sem vinculo, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 9.344,00 (nove mil e trezentos e quarenta e quatro reais). 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 108/2024 
Pregão Eletronico Nº 028/2024 
Edital n° 046/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: 27.655.437 THIAGO MICHELL ALVES (27.655.437/0001-10)  
ObJETO: Contratação De empresa especializada na prestação de serviços 
de OFICINEIROS, em diversas áreas, em regime de contratação temporária 
e sem vinculo, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 4.959,84 (quatro mil e novecentos e cinquenta e nove reais e 
oitenta e quatro centavos). 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 109/2024 
Pregão Eletronico Nº 028/2024 
Edital n° 046/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: 54.439.714 ELIANA FERNANDES DIAS 
TRENTINI (54.439.714/0001-20) 
ObJETO: Contratação De empresa especializada na prestação de serviços 
de OFICINEIROS, em diversas áreas, em regime de contratação temporária 
e sem vinculo, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 5.394,00 (cinco mil e trezentos e noventa e quatro reais). 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 110/2024 
Pregão Eletronico Nº 028/2024 
Edital n° 046/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: bHR TEIXEIRA bERbET EIRELI (08.495.292/0001-92) 
ObJETO: Contratação De empresa especializada na prestação de serviços 
de OFICINEIROS, em diversas áreas, em regime de contratação temporária 
e sem vinculo, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 17.460,00 (dezessete mil e quatrocentos e sessenta reais) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 111/2024 
Pregão Eletronico Nº 030/2024 
Edital n° 050/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA (05.063.653/0010-24) 
ObJETO: Aquisição 01 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS NOVA, com 
recursos provenientes do contrato de repasse n° 955531/2023/MIRD/CAIXA, e 
contrapartida municipal conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 647.000,00 (seiscentos e quarenta e sete mil reais) 
Vigência: 03/06/2024 a 03/06/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
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EXTRATO 4º ADITIVO DE CONTRATO nº 088/2022 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2022 

                                    HOMOLOGADO EM: 25/05/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 

CONTRATADO: MARCOS JESUS DOS SANTOS INTERNET 
CNPJ: 07.494.597/0001-00 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LINKS DE INTERNET (LINK 
PRINCIPAL E LINK DE CONTINGÊNCIA) PRINCIPAL EM FIBRA ÓPTICA, DETENTORA DE 
OUTORGA DA ANATEL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
COMUNICAÇÃO DE DADOS COM O OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ.” 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias 
abaixo descritas: 

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO 

32146 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 02.01..04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE 

32147 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 02.02..04.124.0002.2.002 CONTROLADORIA INTERNA 

36565 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 03.02..04.122.0003.2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E 
ADMINISTRATIVA 

32148 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 03.02..04.122.0003.2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E 
ADMINISTRATIVA 

32149 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 03.03..04.122.0003.2.013 DIVISAO DE MATERIAL E 
PATRIMONIO 

32150 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 03.04..04.122.0003.2.014 DIVISAO DE COMPRAS E 
LICITACAO 

32151 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 03.05..04.122.0003.2.015 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS 

32152 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 03.06..04.091.0003.2.085 PROCURADORIA MUN. 
ASSUNTOS JURIDICOS 

32153 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 04.02..04.121.0004.2.018 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E 
CONTABILIDAD 

32154 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 04.03..04.129.0006.2.019 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, 
FISCALIZACA 

32155 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 05.02..04.128.0003.2.009 DIVISAO DE RECURSOS 
HUMANOS 

32156 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 06.02..13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURA 

32157 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 07.02..12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 

32158 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 07.02..12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 

32159 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 07.02..12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 

32160 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 07.02..12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 

32161 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 07.02..12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 

32162 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 07.02..12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 
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32163 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 07.02..12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 

32164 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 07.02..12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 

32165 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 07.03..27.812.0012.2.037 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER 

32166 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.01..10.301.0014.2.039 GABINETE DO SECRETARIO DE 
SAUDE 

32167 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32168 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32169 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32170 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32171 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32185 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32186 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.301.0014.2.116 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32181 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32182 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32183 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32184 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32175 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32176 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32177 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32178 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32179 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32180 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32172 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32173 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32174 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

36501 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

32187 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 09.02..15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

32188 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 10.02..26.782.0017.2.100 DIVISAO DE SERVICOS 
RODOVIARIOS 

32189 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 11.02..20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E 
ABASTECIMENTO 

32190 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 12.02..22.661.0019.2.059 DIVISAO DE INDUSTRIA E 
COMERCIO 

32191 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 13.02..27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO 

32192 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 13.03..18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 
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32193 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 13.03..18.541.0020.2.119 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 

32194 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 13.04..17.512.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO E 
ASSIST. AGRARIA 

32195 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 14.01..08.244.0005.2.066 GABINETE DO SECRETARIO 

32196 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 14.02..08.244.0005.2.102 DEPARTAMENTO DE 
PROGRAMAS SOCIAIS 

32197 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 14.03..08.244.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRAMAS 
SOCIAIS 

32198 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 14.05..08.244.0005.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS 
COMUNITARIOS 

32199 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 14.06..08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

32200 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 14.06..08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

32201 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 14.06..08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

32202 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 14.06..08.244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

32203 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 14.06..08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

36502 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 14.06..08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

32204 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 14.07..08.243.0005.6.071 FUNDO MUN. DIREITOS DA 
CRIANCA E ADOLES 

32205 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 14.07..08.243.0005.6.071 FUNDO MUN. DIREITOS DA 
CRIANCA E ADOLES 

32206 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 14.07..08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA 
CRIANCA E ADOLES 

32207 339040970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 14.08..08.241.0005.2.103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA 

CLAUSULA SEGUNDA 
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor de R$ 198.000,00 
(cento e noventa e oito mil reais); tendo o Presente Aditivo um valor de R$ 66.000,00 
(sessenta e seis mil reais). Perfazendo o valor mensal de até R$ 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos reais), DESCRIMINADO COMO SEGUE: 
 Item Descrição Qtde Und Valor 

Unitário Valor Total Marca 

01 
LINK INTERNET DEDICADA 15 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – PÁTIO RODOVIÁRIOS 

36 MÊS 103,93  3.741,48 M.I TELECOM 

02 
LINK INTERNET DEDICADA 20 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – CONSELHO TUTELAR 

36 MÊS 160,97  5.794,92 M.I TELECOM 

03 
LINK INTERNET DEDICADA 20 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – AGÊNCIA DO TRABALHDOR 

36 MÊS 160,97  5.794,92 M.I TELECOM 

04 
LINK INTERNET DEDICADA 30 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – POSTO DO DETRAN 

36 MÊS 180,20 6.487,20 M.I TELECOM 

05 
LINK INTERNET DEDICADA 30 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

36 MÊS 180,20  6.487,20 M.I TELECOM 

06 
LINK INTERNET DEDICADA 20 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – EXTENSÃO DO CENTRO DE SAÚDE 

36 MÊS 160,97  5.794,92 M.I TELECOM 

07 
LINK INTERNET DEDICADA 80 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – POSTO DE SAÚDE 

36 MÊS 360,41  12.974,76 M.I TELECOM 

08 
LINK INTERNET DEDICADA 20 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – SCFV – CRIANÇA 

36 MÊS 160,97  5.794,92 M.I TELECOM 

             Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
              CNPJ 95.640.736/0001-30 

                            Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320 
 

09 
LINK INTERNET DEDICADA 50 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – CRAS 

36 MÊS 227,69  8.196,84 M.I TELECOM 

10 
LINK INTERNET DEDICADA 20 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – BIBLIOTECA MUNICIPAL 

36 MÊS 160,97 5.794,92 M.I TELECOM 

11 
LINK INTERNET DEDICADA 30 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD - GINÁSIO DE ESPORTES 

36 MÊS 180,20  6.487,20 M.I TELECOM 

12 
LINK INTERNET DEDICADA 30 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – JUNTA MILITAR 

36 MÊS 180,20  6.487,20 M.I TELECOM 

13 
LINK INTERNET DEDICADA 50 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – ESCOLA MUNICIPAL 

36 MÊS 227,69  8.196,84 M.I TELECOM 

14 
LINK INTERNET DEDICADA 50 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – CMEI – CENTRO MUNICIPAL ENSINO INFANTIL. 

36 MÊS 227,69  8.196,84 M.I TELECOM 

15 
LINK INTERNET DEDICADA 50 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – SALA DO PRODUTOR 

36 MÊS 227,69  8.196,84 M.I TELECOM 

16 
LINK INTERNET DEDICADA 100 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – PREFEITURA (PAÇO MUNICIPAL) 

36 MÊS 465,11  16.743,96 M.I TELECOM 

17 
LINK INTERNET DEDICADA 40 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – AGRICULTURA 

36 MÊS 208,69  7.512,84 M.I TELECOM 

18 
LINK INTERNET DEDICADA 15 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – CAPELA MORTUÁRIA 

36 MÊS 103,93  3.741,48 M.I TELECOM 

19 
LINK INTERNET DEDICADA 50 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – TERCEIRA IDADE 

36 MÊS 227,69  8.196,84 M.I TELECOM 

20 

LINK INTERNET DEDICADA 50 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – LIVRE (Secretária de Turismo, Meio Ambiente, 
Ecologia, Saneamento e Assistência Agrária). 

36 MÊS 227,69  8.196,84 M.I TELECOM 

21 

LINK INTERNET DEDICADA 50 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – PARA  ACESSO AO FUNCIONAMENTO DE 
CÂMARA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO  NA PRAÇA 
CENTRAL 

36 MÊS 227,69  8.196,84 M.I TELECOM 

22 
LINK INTERNET DEDICADA 50 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – LIVRE (A INSTALAR/DEFINIR) 

36 MÊS 227,69  8.196,84 M.I TELECOM 

23 
LINK INTERNET DEDICADA 50 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – LIVRE (A INSTALAR/DEFINIR) 

36 MÊS 227,69  8.196,84 M.I TELECOM 

24 
LINK INTERNET DEDICADA 50 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – LIVRE (A INSTALAR/DEFINIR) 

36 MÊS 227,69  8.196,84 M.I TELECOM 

25 
LINK INTERNET DEDICADA 50 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – LIVRE (A INSTALAR/DEFINIR) 

36 MÊS 227,69  8.196,84 M.I TELECOM 

26 
LINK INTERNET DEDICADA 50 MB - GARANTIA DE BANDA 
CONTRATADA DE 100% PARA DOWNLOAD E 100% PARA 
UPLOAD – LIVRE (A INSTALAR/DEFINIR) 

36 MÊS 227,69   8.196,84 M.I TELECOM 

 
CLAUSULA TERCEIRA 
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 088/2022, prorrogando o prazo de vigência 
do contrato para 31/05/2025. 
CLAUSULA QUARTA: 
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 31/05/2024, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato. 
     
                                         
FORUM: Comarca de Xambrê. 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 132/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 061/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DECRETO Nº 061/2024 DE 03 DE JUNHO DE 2024. 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PAULO SERGIO CARVALHO, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, neste ato representada pelo SR. PAULO 
SERGIO CARVALHO, portador do RG nº 52839734 e do CPF nº. 870.198.259-15, residente  na cidade de ALTONIA, 
Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 061/.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE APARELHO CELULAR PARA ATENDER 
DEMANDA DO ABRIGO INSTITUCIONAL MUNICIPAL, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 APARELHO CELULAR REDMI 12 C  128 GB/06GB RAM 1.139,00 1.139,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PAULO SERGIO CARVALHO e de R$ 1.139,00 (mil cento e trinta e nove 
reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 03/06/2024  e término em 02/10/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº061/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . , de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 DIAS, no Paço Municipal, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE DESENVIOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  
37 SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

8 10  20 2  50 Plano Único Ass 
Social-PAS 

449052330000 EQUIPAMENTOS PARA 
ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 

Altônia-PR., 03/06/2024. 
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                  

   EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2024. 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2024. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.   
Contratada:  LEVALDO SONI MOURINHO - ME, inscrita no CNPJ sob nº 13.501.973/0001-56. 
Objeto: contratação de empresa para locação de palco e som para apresentação do primeiro festival de música, 
realizado com o incentivo da Lei Paulo Gustavo, do município de Francisco Alves, Paraná, conforme 
detalhamento no termo de referência, conforme solicitação da secretaria Municipal de Educação e Cultura do 
Município de Francisco Alves, Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
Lote Item Descrição dos Produtos UN Qtde Valor Uni Valor Total Marca 

01 01 
Palco 10x6 de treliças de alumínio q 30, cobertura reta com lona anti 
chama, com tablado altura de 40cm. 01 UN R$ 5.400,00 R$ 5.400,00 PRÓPRIA 

01 02 

Som com retorno, bateria, cubo de baixo, cubo de guitarra, 
retorno de palco, mesa de som digital 48 canais, kit microfone para 
bateria, microfones sem fio shure bastão, caixas de som para 
frente LINE Array, caixas de grave, processador digital, Man Power, 
par LED, iluminação, e máquina de fumaça. Com engenheiro cível 
responsável pela ART. 

01 UN R$ 6.600,00 R$ 6.600,00 PRÓPRIA 

 Valor Total  R$ 12.000,00 

 
 

 
Francisco Alves - PR, 21 de MAIO de 2024. 

 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 046/2024 
Licitação N°         028/2024 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

28/05/2024 

Objeto 
Homologado 

Contratação De empresa especializada na prestação de 
serviços de OFICINEIROS, em diversas áreas, em regime de 
contratação temporária e sem vinculo, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
DOUGLAS FRANCO HARA 04397147965 (17986984000124) com o item: 1 no valor 
total de R$ 9.344,00 (nove mil e trezentos e quarenta e quatro reais).  
 
27.655.437 THIAGO MICHELL ALVES (27655437000110) com o item: 3 no valor total 
de R$ 4.959,84 (quatro mil e novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e quatro 
centavos).  
 
54.439.714 ELIANA FERNANDES DIAS TRENTINI (54439714000120) com o item: 4 
no valor total de R$ 5.394,00 (cinco mil e trezentos e noventa e quatro reais).  
 
bHR TEIXEIRA bERbET EIRELI (08495292000192) com os itens: 2 e 5 no valor total 
de R$ 17.460,00 (dezessete mil e quatrocentos e sessenta reais). 
 
 
 
 
MARIA HELENA, 28 de maio de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

Aviso de licitação 
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 058//2024 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° 

PROCEDIMENTO 027/2024 
☑ ObJETO Fornecimento de refeição Self-service 
☑ VALOR R$ 49.020,00 
☑ CARACTERISTICA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDICAÇÃO por item 
☑ FORMA DE 

SELEÇÃO Eletrônico  
☑ MODO DE 

DISPUTA aberto e fechado 
II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ RECEbIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 08h00m do dia 19/06/2024 
☑ AbERTURA às 08h30m do dia 19/06/2024 
☑ LOCAL DE 

AbERTURA https://bll.org.br/ 
III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
Certame exclusivo para ME e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚbLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL DE 
AbERTURA DO 
CERTAME 

https://bll.org.br/ 

Iporã, 03 de junho de 2024 

Hailton Joaquim de Oliveira 
Secretaria de Assistência a Saúde 

 

 

 
 

 
 

Aviso de Licitação 
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 060/2024 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° 

PROCEDIMENTO 029/2024 
☑ ObJETO Fornecimento de playgrounds devidamente instalados 
☑ VALOR R$ 32.240,10 
☑ FONTE DE 

RECURSO 4.4.90.52.10.00.00    
☑ CARACTERISTICA Tradicional (Contrato) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDICAÇÃO por item 
☑ FORMA DE 

SELEÇÃO Eletrônico  
☑ MODO DE 

DISPUTA aberto e fechado 
II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ RECEbIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 09h00m do dia 19/06/2024 
☑ AbERTURA às 09h30m do dia 19/06/2024 
☑ LOCAL DE 

AbERTURA https://bll.org.br/ 
III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
certame destinado à ampla participação, assegurado o critério de desempate para ME e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL licitação.ipora@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚbLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL DE AbERTURA 
DO CERTAME 

https://bll.org.br/ 

Iporã, 03 de junho de 2024 

Eliane Maria bortoletto Poli 
Secretaria de Assistência Social e Habitação  

 

 

 
 

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 059/2024 – Dispensa de Licitação nº 015/2024. 
 

Em conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, ADJUDICO E HOMOLOGO a Dispensa 
de Licitação n. 015/2024, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 c/c art. 
72 e seguintes do decreto municipal n° 025/2024, PARA Contratação da empresa V L P SAMPAIO 
– AMBIENTAL VIDA, CNPJ: 20.278.550/0001-84, com sede na Rua Bandeirantes, 4100, Zona V, 
na cidade de Umuarama-PR, cujo objeto é a prestação de serviços de assessoria, engenharia 
e consultoria na Área ambiental para acompanhamento semanal e coleta de amostras, 
emissão de laudos do Aterro Sanitário de Maria Helena – PR, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, sendo o valor máximo da contratação de R$ 34.800,00 (trinta e quatro 
mil e oitocentos), base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 2021 c/c decreto municipal n° 
025/2024 

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no DFD n° 068/2024 da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, bem como 
no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a 
contratação direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021 2021 c/c decreto 
municipal n° 025/2024, tendo sido precedida de divulgação, conforme manda a legislação. 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e 
menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 
 

Maria Helena - PR, 03 de junho de 2024. 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 050/2024 
Licitação N°         030/2024 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

03/06/2024 

Objeto 
Homologado 

Aquisição 01 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS NOVA, 
com recursos provenientes do contrato de repasse n° 
955531/2023/MIRD/CAIXA, e contrapartida municipal 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA (05.063.653/0010-24) com o item: 1 no valor 
total de R$ 647.000,00 (seiscentos e quarenta e sete mil reais).. 
 
MARIA HELENA, 03 de junho de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 061/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024 

PA_1Doc Nº 355/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação de empresa para fornecimento de 
aparelho celular para atender demanda do Abrigo Institucional Municipal, no valor de R$ 
3.300,00 (três mil e trezentos reais). Com a empresa: PAULO SÉRGIO CARVALHO , inscrito 

no CNPJ sob nº.01.691.599/0001-10, com sede a Praça Carlos Gomes, 155– Centro - CEP: 

87.500-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 

 

               Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

37 SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

8 10  20 2
 

 50 Plano Único 
Ass Social-
PAS 

449052330000 EQUIPAMENTOS 
PARA ÁUDIO, 
VÍDEO E FOTO 

 

Requisição: 077/2024    -   Reserva: 115/2024 

 

                                                               
  Altônia, 03 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 061/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024 

PA_1Doc Nº 355/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação de empresa para fornecimento de 
aparelho celular para atender demanda do Abrigo Institucional Municipal, no valor de R$ 
3.300,00 (três mil e trezentos reais). Com a empresa: PAULO SÉRGIO CARVALHO , inscrito 

no CNPJ sob nº.01.691.599/0001-10, com sede a Praça Carlos Gomes, 155– Centro - CEP: 

87.500-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 

 

               Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

37 SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

8 10  20 2
 

 50 Plano Único 
Ass Social-
PAS 

449052330000 EQUIPAMENTOS 
PARA ÁUDIO, 
VÍDEO E FOTO 

 

Requisição: 077/2024    -   Reserva: 115/2024 

 

                                                               
  Altônia, 03 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 184/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º  - NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 04 de Junho de 2024, a servidora ARIANE ANDRADE 
COUTINHO DE SOUZA, CPF. nº 042.xxx.xxx-63, para exercer o cargo de Chefe de Departamento de 
Programas da Assistência Social, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme anexo I, 
II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama 
Ilustrado.
Art. 2º   -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 03 
(TRÊS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 183/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1° –  EXONERAR cargo em comissão a contar do dia 03 de Junho de 2024, a servidora ARIANE 
ANDRADE COUTINHO DE SOUZA, CPF. nº 042.xxx.xxx-63, ocupante do cargo de Assessor Técnico, junto 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 03 
(TRÊS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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EDITAL Nº 189/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 169/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 25/05/2024, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
do candidato, desistindo da nomeação.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
3060 LUCAS CORREIA SILVA 097.xxx.xxx-17 1º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
03 (TRÊS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
EDITAL Nº 190/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 171/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 25/05/2024, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
do candidato, desistindo da nomeação.
CARGO: PSICÓLOGO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2232 ISABELLA KOLLN GENERO 094.xxx.xxx-92 1º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
03 (TRÊS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 191/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 01/2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 176/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 25/05/2024, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
do candidato, desistindo da nomeação.
CARGO: FISCAL DE OBRAS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2972 GABRIEL DANTI BARBONI 108.xxx.xxx-71 1º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
03 (TRÊS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 192/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 177/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 25/05/2024, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
do candidato, desistindo da nomeação.
CARGO: AGENTE DA DEFESA CIVIL
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1054 DHIONATA CARVALHO FARIA 045.xxx.xxx- 73 2º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
03 (TRÊS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 193/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO – Edital de 
Abertura n° 002/2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO PARA 
EMPREGO PÚBLICO – Edital n° 002/2024 e Edital de Convocação nº. 180/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 25/05/2024, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
do candidato, desistindo da nomeação.
CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
38 ALINE MARCIELLI VENTURA DOS SANTOS 096.xxx.xxx-43 1º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
03 (TRÊS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 194/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 188/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 25/05/2024, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
do candidato, desistindo da nomeação.
CARGO: ELETRICISTA
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1768 RODRIGO JOAQUIM RAMOS DE ALMEIDA 118.xxx.xxx-11 1º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
03 (TRÊS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 195/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 178/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 25/05/2024, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
do candidato, desistindo da nomeação.
CARGO: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
3205 EDNEIDE BEZERRA DA CRUZ OLIVEIRA 027.xxx.xxx-30 2º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
03 (TRÊS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 196/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2910 KIRA VICTOR BARBOSA 063.xxx.xxx-09 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 197/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO: PSICÓLOGO

Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1668 MAURICIO KOLLN GENERO 076.xxx.xxx-90 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 198/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO: FISCAL DE OBRAS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1032 JHEYNNIFER GOMES APARECIDO 084.xxx.xxx-83 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 199/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO: AGENTE DA DEFESA CIVIL
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2418 JEAN PAULO RODRIGUES RAMOS 063.xxx.xxx-98 4º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 200/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Concurso para Emprego Público do Município 
de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 002/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso para Emprego Público e Edital de Abertura nº 002/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso para Emprego Público, publicado 
em 23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionado, aprovada no Concurso Público - Emprego Público e 
Edital nº 002/2024 – , homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através 
do Edital de Homologação da Classificação Final nº 047/2024 do dia 23/05/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as 
condições previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
35 GISELE DIAS 061.xxx.xxx-20 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 002/2024 do Concurso para Emprego Público.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 201/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.

CARGO: ELETRICISTA
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
3380 ANDERSON DA SILVA 055.xxx.xxx-75 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 202/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2218 RICIELLY PATRICE CORTEZ FERREIRA 033.xxx.xxx-23 3º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 203/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Convocação de Candidatos Aprovados no Concurso Público - Efetivo, do Município 
de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público – Efetivo e Edital 
nº 001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (Afrodescendente)
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1884 SUELEN LORENA SANTOS DE ALMEIDA 049.xxx.xxx-80 1º
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1271 KAMILA SANTOS 106.xxx.xxx-45 3º
2953 SELMA ALVES DA SILVA 062.xxx.xxx-69 4º
3636 RAUL FERNANDO GADIOLI MARTINS 110.xxx.xxx-81 5º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 204/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Convocação de Candidatos Aprovados no Concurso Público - Efetivo, do Município 
de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público – Efetivo e Edital 
nº 001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO: SECRETARIO ESCOLAR
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1321 HUGO CEZAR FREZE 088.xxx.xxx-18 1º
3201 EDI CARLOS ALVES 080.xxx.XXX-51 2º
CARGO: SECRETARIO ESCOLAR (Afrodescendente)
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1909 MONIKY AMBROSIO DA SILVA 151.xxx.xxx-39 1º
CARGO: SECRETARIO ESCOLAR
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2320 JHONATAN MURYLLO RAMALHO DE SOUZA 070.xxx.xxx-82 3º
1914 DAYSE TEODORO RAMOS 322.xxx.XXX-48 4º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 654/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 27 de Maio de 2024, o servidor ALECIO HENRIQUE 
BARBOSA PELEGRINI, CPF. nº  077.xxx.xxx-90,  ocupante do cargo de Eletricista, junto a Chefia 
de Gabinete, para a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 655/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DAIANE REGINA LEIVA PEREIRA, CPF. nº 072.XXX.XXX-29, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem, Junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/03/2022 a 15/03/2023, a contar do dia 
03/06/2024 a 02/07/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 656/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido, a contar do dia 03 de Junho 2024, a servidora JOVANA SANTANA DA SILVA, 
CPF. nº 108.XXX.XXX-63, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H, 
no Centro Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz, Junto a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 657/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido, a contar do dia 03 de Junho 2024, a servidora MARINA YARA RIBEIRO CRUZ, 
CPF. nº 070.XXX.XXX-89, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL -20H, na 
Escola Municipal Nísia Floresta, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 658/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 03 de Junho de 2024, a servidora ROZANGELA 
APARECIDA DOS SANTOS, CPF. nº 082.XXX.XXX-11, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem – 40H/12X36 , na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti,  junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

REPUBLICAR
Onde se lê: LUIZ GUSTAVO LEITE CAMARA FERREIRA
Leia-se: LUIS GUSTAVO LEITE CAMARA FERREIRA
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  173/2024. DE 24 DE MAIO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO: ADVOGADO - 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1118 LUIZ GUSTAVO LEITE CAMARA FERREIRA  109.xxx.xxx-39 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 205/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO: ENGENHEIRO AMBIENTAL
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2044 LEONARDO ZAVILENSKI FOGAÇA 093.xxx.xxx-36 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 206/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO: COVEIRO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1181 RONALDO RODRIGUES DE MOURA 034.xxx.xxx-38 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 207/2024. DE 03 DE JUNHO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO: CONTADOR
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1345 MARCUS VINICIUS DE MOURA 109.xxx.xxx-37 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 651/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADALBERTO EDUARDO LIMA BARBOSA, CPF nº 049.xxx.xxx-18, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Física, na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 03 (três) dias de Licença por 
motivo de doença em pessoa da família, conforme disposto no artigo 146, da Lei Complementar 
006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 22/05/2024 a 24/05/2024.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 652/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ACYSNELE MAROPE RODRIGUES HERNANDES, CPF. nº 050.XXX.
XXX-98, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, da Unidade Básica de Saúde do 
Jardim Cruzeiro,  junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Licença por motivo de 
doença em pessoa da família, conforme disposto no artigo 148, da Lei Complementar 006/2022, 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 28/05/2024 a 26/06/2024.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 653/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 27 de Maio de 2024, a servidora MARIA RODRIGUES 
VALENCA, CPF. nº 248.XXX.XXX-17, ocupante do cargo de Servente na Defesa Civil, junto ao 
Gabinete da Prefeita, para a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAR
Onde se lê: MARIA NOGUEIRA DA CRUZ APRILE
Leia-se: MIRIA NOGUEIRA DA CRUZ APRILE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  175/2024. DE 24 DE MAIO
SÚMULA: Convocação de Candidatas Aprovadas no Concurso Público - Efetivo, do Município 
de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Concurso Público – Efetivo e Edital 
nº 001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
220 CARLA FRANCISCA DOS SANTOS MARCHEZINI 114.xxx.xxx-08 1º
1661 MARIA NOGUEIRA DA CRUZ APRILE 007.xxx.xxx-79 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 004/2024
O MUNICÍPIO DE ICARAIMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa 
interessar, que realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei n° 14.133/2021, 1N 73/2O22, Decreto 
Municipal n” 7.065/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de pavimentação da Estrada 
Iguaçu e Estada do Aeroporto em TST (Tratamento Superficial Triplo) de 18.045,08 m², incluindo 
serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base e adequação de estrada, revestimento 
da pista e sinalização, convênio com a ITAIPU BINACIONAL, Programa Itaipu mais que energia, 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.604.058,54 (um milhão, seiscentos e quatro mil, cinquenta e oito reais e 
cinquenta e quatro centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO DE EXECUÇÃO do serviço será de até 120 (cento e vinte) 
dias contados a partir da solicitação do Departamento responsável.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será ate 12 meses contados a partir da 
data de assinatura do contrato, admitida à prorrogação nos termos da lei.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 
12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura 
Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h50m do dia 21/06/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 21/06/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Junho de 
2024.
MIRIAN CARLA MUMBACH
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 7.105/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 1.334,05 (um mil 
trezentos e trinta e quatro reais e cinco centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.1.104 INVESTIMENTOS ATENÇÃO PRIMARIA
4.4.90.52.00.00 783 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
1.334,05
FONTE 351 ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE - APSUS  1.334,05
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
295 1.3.21.01.01.01 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA SAÚDE 
1.334,05 351
TOTAL 1.334,05
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de junho de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 7.104/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
40.170,15 (quarenta mil cento e setenta reais e quinze centavos), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2023, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.1.104 INVESTIMENTOS ATENÇÃO PRIMARIA
4.4.90.52.00.00 782 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES  40.170,15
FONTE 3351 ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE - APSUS - EXERCICIOS ANTERIORES 40.170,15
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2023, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3351 ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE - APSUS - EXERCICIOS ANTERIORES 
40.170,15
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de junho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 006/2024
SÚMULA: Concede férias a Servidor.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando o Requerimento do Servidor protocolado na Secretaria de Administração Geral 
deste Legislativo Municipal sob nº 135/2024, em 20 de Maio de 2024.
RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ FILHO, ocupante do cargo de 
Secretário Legislativo, matrícula nº 48, relativas ao período aquisitivo 14/11/2022 a 13/11/2023, 
por um período de gozo de 20 dias a contar de 10/06/2024 até 29/06/2024 e do dia 30/06/2024 à 
09/07/2024 conversão em abono pecuniário.
REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-SE
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês Junho de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 037/2024
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica 
do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, 
tendo em vista o requerimento/solicitação nº 146/2024 formulado pelo Vereador Agnaldo 
Alberto Cardoso, requerimento/solicitação nº 147/2024 formulado pela Vereador Gilmar Girão, 
requerimento/solicitação nº 148/2024 formulado pela Vereador Laércio Bulgaron Domingos e 
requerimento/solicitação nº 149/2024 formulado pelo Vereador Manoel Timóteo de Almeida.
RESOLVE:
Ficam os Vereadores AGNALDO ALBERTO CARDOSO (matrícula nº 256), GILMAR GIRÃO 
(matrícula nº 250), LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS (matrícula nº 251) e MANOEL TIMÓTEO 
DE ALMEIDA (matrícula nº 255) autorizados a viajar a cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
representando este Poder Legislativo nos dias 05, 06 e 07 de Junho de 2024, para participarem do 
curso “Fiscalização em Contratos Públicos, Condutas Vedadas e Ilícitos em Ano Eleitoral”, local do 
curso: Trecsson Business School – Shopping Catuaí, Avenida Colombo, 9161 – Parque Industrial 
Bandeirantes – Maringá – PR, evento este realizado pela empresa Unicursos Capacitação e 
Treinamentos LTDA, durante os dias 05 à 07 de Junho/2024, cabendo-lhes o recebimento de 2,5 
(duas vírgula cinco) diárias (valor total das diárias para cada R$ 1.328,05 (mil trezentos e vinte e 
oito reais e cinco centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução de nº 023/2019, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverão os Vereadores apresentar a Mesa 
Diretora, no prazo de cinco dias os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição 
do curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas 
durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês Junho de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 245/2024
EXONERA JULIANA ALVES DOS SANTOS.                            
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:   
Art.1º. EXONERAR JULIANA ALVES DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 12.572.477-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor da Divisão de Compras – CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, 
ficando revogada a Portaria nº 182/2024, a partir de 28 de maio de 2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês 
de maio de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 246/2024
Concede férias ao servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias ao servidor MARCOS ALEXANDRE DE ALMEIDA, 
portador da Cédula de Identidade nº 7.571.255-3 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
e Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 01/04/2023 à 31/03/2024, com 
fruição em 06/05/2024 à 05/06/2024.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do 
mês de junho de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 248/2024
Concede férias a servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias a servidora NEUSA LOURENÇO DOS REIS SGARAVATO, portadora da 
Cédula de Identidade nº 6.851.251-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, referente ao 
período aquisitivo de 03/01/2023 à 02/01/2024, com fruição em 03/06/2024 à 02/07/2024.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês de junho 
de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 247/2024
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Joaquim Barbosa Novais 04/03/2022 à 03/03/2023 20/06/2024 à 19/07/2024
02 Luciane Aparecida Moreira Pereira 14/04/2023 à 13/047/2023 03/06/2024 à 17/06/2024
03 Rubens da Silva Rocha 01/12/2021 à 30/11/2022 20/05/2024 à 18/06/2024
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de junho do 
ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 251/2024
Nomeia LAYSA BESSA CAPISTRANO SACCHI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR LAYSA BESSA CAPISTRANO SACCHI, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 15.115.861-7 SSP/PR, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão 
de Compras – CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, a partir de 03 de junho de 
2024, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.6° § 3º da Lei Complementar n° 
100/2022, ficando subordinada diretamente ao Secretário Municipal de Planejamento, responsável 
pela Divisão de Compras e pelos servidores nela lotados.
  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês de junho 
do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 145/2024
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Roberleia M. Santiago Alves 7.508.968-6 2022/2023 03/06/2024 a 02/07/2024
Silvio Alves Machado 4.676.329-9 2020/2021 03/06/2024 a 02/07/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de junho de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 147/2024
Nomeia MARCIA DE LIMA PIGENTINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR MARCIA DE LIMA PIGENTINI, portadora da Cédula de Identidade nº. 7.323.065-
9, SESP/PR, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial II, Símbolo 
do CC 06, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 04 de junho de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de junho de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 146/2024
Exonera a pedido RODRIGO MOLINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido RODRIGO MOLINA, portador da Cédula de Identidade nº. 8.707.658-
0, SESP/PR, do cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial I, Símbolo do CC 05, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ficando revogada a Portaria 078/2023, a partir de 03 de 
junho de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de junho de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 225/2024
Concede Licença Prêmio ao servidor ADEMIR FULCHINI CARDOSO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ADEMIR FULCHINI CARDOSO, matricula nº 254-2, ocupando o 
cargo de Fiscal de Tributos, Obras e Posturas, lotado na Secretária Municipal de Fazenda e 
Administração, 90(novena) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo (2016/2022) a 
partir de 03/06/2024 a 31/08/2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 03 de junho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO DE SERVIDORES ATIVOS 2024
MÊS/COMPETÊNCIA QUANTIDADE DE SERVIDORES
Maio 410
Pérola-PR, 03 de junho de 2024.
LEONARDO CORDEIRO DA SILVA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 122/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 05/2024, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 05/2024, que tem por objeto o Registro de Preços para 
eventual e futura contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios de 
panificação visando atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
GOMES & RONCOLATO LTDA 137.731,00
GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME 114.522,60
M.R BIG PÃO PANIFICADORA E CONFEITARIA EIRELI 135.878,60
PANIFICADORA E CONFEITARIA AQUÁRIUS DE PÉROLA EIRELI - ME 197.699,25
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 03 de junho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
CREDENCIAMENTO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL
. O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida 
pelo Prefeito Municipal e em conformidade com os termos da Lei,  e demais legislações aplicáveis, 
torna público aos interessados que está recebendo até 07 de junho de 2024, iniciando a partir 
da data de publicação deste Edital, no horário de expediente, das 07h30m (sete horas e trinta 
minutos) horas às 11h30m (onze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas), no 
endereço sito à Av. Carlos Spanhol, 200, Centro – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 
para receber e credenciar  projetos de interessados para celebrar Termo de Execução Cultural, 
conforme condições estabelecidas no edital e da minuta do Termo, que estarão à disposição 
dos interessados junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esporte desta Prefeitura Municipal, 
ou pelo site  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou  via e-mail cultura@edu.sjpatrocinio.pr.gov.br  
Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário 
de expediente, junto a Prefeitura Municipal, ainda pelo telefone (44) 3634-8005, bem como de 
avisos que venham ser publicados no órgão oficial do município.
 São Jorge do Patrocínio, 28/05/2024

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024
CREDENCIAMENTO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – DEMAIS ÁREAS 
DA CULTURA
. O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida 
pelo Prefeito Municipal e em conformidade com os termos da Lei,  e demais legislações aplicáveis, 
torna público aos interessados que está recebendo até 07 de junho de 2024, iniciando a partir 
da data de publicação deste Edital, no horário de expediente, das 07h30m (sete horas e trinta 
minutos) horas às 11h30m (onze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas), no 
endereço sito à Av. Carlos Spanhol, 200, Centro – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 
para receber e credenciar  projetos de interessados para celebrar Termo de Execução Cultural, 
conforme condições estabelecidas no edital e da minuta do Termo, que estarão à disposição 
dos interessados junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esporte desta Prefeitura Municipal, 
ou pelo site  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou  via e-mail cultura@edu.sjpatrocinio.pr.gov.br  
Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário 
de expediente, junto a Prefeitura Municipal, ainda pelo telefone (44) 3634-8005, bem como de 
avisos que venham ser publicados no órgão oficial do município.
 São Jorge do Patrocínio, 28/05/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS
DISPENSA Nº 018/2024 PROCESSO N° 046/2024 
Às 09h00min do dia 03 de junho de 2024, em atenção ao Pedido da Secretaria Municipal de 
Administração, Indústria e Comércio e determinação do Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, reuniram-se na Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio-PR, no setor de 
Licitações e Contratos, em sessão pública, a comissão de licitação, constituída pela Portaria n° 
140/2023, de 29 de março de 2023, para na forma da Lei  receber e analisar as propostas e os 
documentos, enviados por e-mail (licitacaosaojorge@gmail.com), dentro do prazo legal, estipulado 
em edital, qual seja até as 23:59hrs do dia 29 05/2024, conforme anexo:
O resumo do Edital da presente Dispensa teve sua divulgação realizada através de publicação nos 
jornais; Diário Oficial do Município e grande circulação, edição do dia 25/05/2024, bem como no 
portal da transparência desta Prefeitura.
Aberta a sessão pelo Agente de Contratação, apresentaram-se como proponentes a empresa:
RAZÃO SOCIAL / CNPJ ENVIO DO EMAIL
TELEFÔNICA BRASIL S/A
02.558.157/0001-62 guilherme.bizerra@telefonica.com
A proponente acima, encaminhou sua proposta, bem como a documentação solicitada em edital, 
via e-mail (licitacaosaojorge@gmail.com), dentro do prazo legal, estipulado em edital, qual seja até 
as 23:59hrs do dia 29/05/2024.
Foi realizada a consulta ao cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração 
Pública no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) anexo a documentação. 
Bem como, foi realizada a consulta consolidada junto ao site do TCU- Tribunal de Contas da União, 
onde verificou-se que nada consta no CNPJ das empresas proponentes.
Ato continuo foi analisado a proposta e a documentação da proponente, e, após verificado, 
a proponente TELEFÔNICA BRASIL S/A, apresentou os documentos de habilitação em 
conformidade com o edital de licitação, sendo considerada habilitada e vencedora do certame.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 03 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: A BENITEZ E CANO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.458.177/0001-50, com sede 
à  , nº  , CENTRO - CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI - PR, neste ato 
Representado pelo Sr(a). ADILIO BENITEZ, portador (a) do RG. nº 41919507, e do CPF/MF Nº 
524.194.289-00, residente e domiciliado à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI CENTRO, SÃO 
JORGE DO PATROCI - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
85/2022, Processo n° 223, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS E 
ELÉTRICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E SETORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
06/2023, em conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93.
R$ 198.606,10 R$ 5.735,10 R$ 204.341,20
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-5.735,10- (cinco mil 
setecentos e trinta e cinco reais e dez centavos).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/05/24.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 04 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: A PADROEIRA COM DE MAT ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 34.214.802/0001-16, com sede à  , nº 234, Centro - CEP 87555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). DANILO RAFAEL SALUSTIANO CANO, 
portador (a) do RG. nº 101220893, e do CPF/MF Nº 062.464.529-06, residente e domiciliado à 
JOAQUIM TEXEIRA LUZO Centro, São Jorge do Patrocínio - PR, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Pregão nº 85/2022, Processo n° 223, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS E 
ELÉTRICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E SETORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
07/2023, em conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 309.293,70 R$ 12.588,66 R$ 321.882,36
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-12.588,66- (doze mil 
quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta e seis centavos).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
 São Jorge do Patrocínio-PR, 28/05/24.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 03 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 56/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: LABORATORIO DE PRÓTESE DENTÁRIA M.N. LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 13.475.176/0001-41, com sede à  , nº  , FUNDOS - CEP 87550-000 na cidade de 
ALTONIA - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). NELITO RIBEIRO DE SOUZA, portador (a) do 
RG. nº 76787050, e do CPF/MF Nº 024.419.539-07, residente e domiciliado à RUA DA BANDEIRA 
FUNDOS, ALTONIA - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade 
nº 31/2023, Processo n° 71, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO QUE 
CONFECCIONE E OFERTEM PRÓTESES DENTÁRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. 
Clausula Segunda – do Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 
1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 56/2023. Fica 
estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato 
continuado.
LoteItemQtde  InicialDescriçãoQtde. AditivadaVl/UnitárioVl/Total
1168,00PROTESE PARCIAL MANDIBULAR68,00260,0017.680,00
1268,00PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL68,00260,0017.680,00
1368,00PROTESE TOTAL MANDIBULAR68,00260,0017.680,00
1468,00PROTESE TOTAL MAXILAR68,00260,0017.680,00
VALOR DO CONTRATOVALOR DO TERMO ADITIVOVALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 70.720,00R$ 70.720,00R$ 141.400,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-70.720,00- (setenta mil 
setecentos e vinte reais).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 14/06/2024 e término previsto para 
31/12/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/05/24.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS
DISPENSA Nº 017/2024 PROCESSO N° 045/2024 
Às 09h30min do dia 03 de junho de 2024, em atenção ao Pedido da Secretaria 
Municipal de Administração, Indústria e Comércio e determinação do Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, reuniram-se na Prefeitura Municipal de 
São Jorge do Patrocínio-PR, no setor de Licitações e Contratos, em sessão pública, 
a comissão de licitação, constituída pela Portaria n° 140/2023, de 29 de março 
de 2023, para na forma da Lei  receber e analisar as propostas e os documentos, 
enviados por e-mail (licitacaosaojorge@gmail.com), dentro do prazo legal, estipulado 
em edital, qual seja até as 23:59hrs do dia 29 05/2024, conforme anexo:
O resumo do Edital da presente Dispensa teve sua divulgação realizada através de 
publicação nos jornais; Diário Oficial do Município e grande circulação, edição do dia 
25/05/2024, bem como no portal da transparência desta Prefeitura.
Aberta a sessão pelo Agente de Contratação, apresentaram-se como proponentes 
a empresa:
RAZÃO SOCIAL / CNPJ ENVIO DO EMAIL
T. FERNANDES SOLDA – EVENTOS
97.531.039/0001-77 tfs_tatieventos@hotmail.com
A proponente acima, encaminhou sua proposta, bem como a documentação 
solicitada em edital, via e-mail (licitacaosaojorge@gmail.com), dentro do prazo legal, 
estipulado em edital, qual seja até as 23:59hrs do dia 29/05/2024.
Foi realizada a consulta ao cadastro de restrições ao direito de contratar com a 
Administração Pública no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-
PR) anexo a documentação. Bem como, foi realizada a consulta consolidada junto 
ao site do TCU- Tribunal de Contas da União, onde verificou-se que nada consta no 
CNPJ das empresas proponentes.
Ato continuo foi analisado a proposta e a documentação da proponente, e, após 
verificado, a proponente T. FERNANDES SOLDA - EVENTOS, apresentou os 
documentos de habilitação em conformidade com o edital de licitação, sendo 
considerada habilitada e vencedora do certame.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO
ATO DA MESA Nº 021/2024
 Concede férias regulares e prevê outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
ARTIGO 1º - Concede ao servidor abaixo relacionado, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Lucino Cesar Lunardelli 132 01/02/2023 a 31/01/2024 05/06/2024 a 24/06/2024
ARTIGO 2º - Nos termos do previsto do art. 14 da Resolução nº 005/2014, norma jurídica em 
vigor à época do período aquisitivo, bem como previsto também, no parágrafo único do artigo 54 
da Lei Complementar Municipal nº 121/2022, e ainda em respeito a autonomia, independência, 
separação entre poderes e orçamento próprio do Poder Legislativo, como assegurado no art. 1º, 
parágrafo único, da citada Resolução e arts. 2º, 165 até 169 da Constituição Federal do Brasil 
de 1988, converte em indenização pecuniária o equivalente a 1/3 das apontadas férias conforme 
decisão administrativa da Mesa Diretora.
Parágrafo único – Tendo em vista o previsto no caput deste artigo, o servidor acima identificado 
deverá voltar ao trabalho no dia 25/06/2024.
ARTIGO 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 03 de junho de 2024.
MARISA ISSA RIZK               MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
   Presidente    1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°054/2023
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-
06;
CONTRATADA:  STUDIO A19 ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº. 49.358.118/0001-
85
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 29/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO, APROVAÇÃO, PLANILHAS, MEMORIAIS, ART’S E SERVIÇOS DA 
ADMINISTRAÇÃO LIGADO A ENGENHARIA CIVIL DO MUNICÍPIO.
DO VALOR: O valor do contrato original é de R$-43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais) 
sendo este reajustado em 4,32% tendo como base o percentual do aumento inflacionário IPCA 
acumulado a partir da data de início de vigência do contrato. Assim, o valor passará a ser R$-
3.755,54 (três mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) por doze 
meses, somando R$-45.066,48 (quarenta e cinco mil e sessenta e seis reais e quarenta e oito 
centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 05/05/2024 até 04/05/2025
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 03 de maio de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIçO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAçÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2024
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão 001/2024.
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretora: Cleonice Caroline Pereira
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: HIDROCAIUÁ POÇOS ARTESIANOS EIRELI  CNPJ-03.234.973/0001-83.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para licenciamento, perfuração e instalação de 
01 (um) poço artesiano tubular, com profundidade até 130 (cento e trinta).
VALOR: R$ 99.300,00 (noventa e nove mil e trezentos reais).
Tapejara, 03 de junho de 2024.
Cleonice Caroline Pereira                 José Carlos Rizzato
Diretora   Representante
SAMAE DE TAPEJARA                            HIDROCAIUÁ POÇOS ARTESIANOS EIRELI

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 72/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE COLETIVO, EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE, RESOLUÇÃO ESTADUAL 1429/2023.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 15/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CHANSON VEÍCULOS LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de junho de 2024.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°076/2024 de 23/05/2024
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 104/2020, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a VALOR REFERENTE DE FORNECIMENTO DE 
SISTEMA DE SOM, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO E PALCO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA 19º JUNIFESTE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE DO MUNICIPIO DE TAPEJARA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 13/06/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 13/06/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 13/06/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
•	 VALOR	ESTIMADO	PARA	A	LICITAÇÃO:	R$	34.144,36	 (trinta	e	quatro	mil,	 cento	e	
quarenta e quatro reais, e trinta e seis).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://licitanet.com.br
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de TAPEJARA (www.TAPEJARA.pr.gov.br); 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de TAPEJARA, situado à Av. Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 442E/OU no Portal Licitanet (https://licitanet.com.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 – TAPEJARA-Pr, E/OU por 
meio do Telefone (44) 3677-1222– Ramais.
TAPEJARA/Pr, 28 de maio de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
ANA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

SAMAE – SERVIçO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAçÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
– DISPENSA Nº 030/2024 – LEI Nº 14.133
 SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, em conformidade com Art. 75, 
inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que SAMAE-SERVIÇO 
AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, pretende realizar processo de licitação para 
VALOR REFERENTE: Aquisição de materiais de consumo, peças e ferramentas a serem utilizadas 
pelo SAMAE de Tapejara, com ênfase na implantação da NLL n. 14.133/2021. Podendo eventuais 
interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar 
desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para 
Apresentação da Proposta de Preços: 10/06/2024 ate às 09h:00mim A proposta de Preços poderá 
ser entregue no Setor de Licitação do SAMAE de Tapejara em envelope lacrado com protocolo 
, sito a com sede à Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro- CEP – 87430-000, no horário 
de 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, em dias úteis ou pelo E-mail: 
licitacaosamaetapejara@gmail.com até a data limite. O Edital/Termo de Referência da Dispensa 
estará disponível no Site Oficial do Município (https://tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/11/) 
ou através do Email: licitacaosamaetapejara@gmail.com.
Tapejara, 03 de junho de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA
Diretora

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO 
DO VENCEDOR DO CERTAME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 029/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 073/2024
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são Conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com Art. 75, inciso II – da Lei 
Federal n.º 14.133/2021autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE 
NA ANALISE DE DOCUMENTOS ENVIADOS VIA PROTOCOLO ATE A DATA LIMITE DO DIA 
29 DE MAIO DE 2024 ATE AS 08H:00MIM, e com base no Parecer Jurídico deste município, 
resolve RATIFICAR O VENCEDOR DO CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N: 029/2024 – MOVEIS FURLAN LTDA. - CNPJ/CPF:  18.217.019/0001-50 
VALOR TOTAL:- R$-32.604,00(trinta e dois mil, seiscentos e quatro reais), COM O OBJETO DE:  
VALOR REFERENTE A AQUISIÇÃO DE BERÇOS E COLCHÕES INFANTIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CMEIS DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA-PR.
Tapejara, 29 de maio de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO BASCULANTE 6X4 NOVO
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao lote 1 do Pregão Eletrônico 01/2024, a 
favor do licitante a seguir descrito:
LOTE 01: CHIAPETTI COMERCIO DE CAMINHÕES E ONIBUS LTDA, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o Nº. 26.902.814/0001-05; valor da proposta: R$ 638.900,00 (seiscentos e trinta e oito 
mil e novecentos reais).
Tapira, 03 de Junho de 2024.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 015, DE 03 DE JUNHO DE 2024
Convoca candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 
009, de 08 de julho de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e Lei n.º 1965 de 07 de março de 2018,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 
009, de 08 de julho de 2022, com resultado da Classificação final homologado através do Edital nº 
013, de 29 de julho de 2022 e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página B12 do dia 30 
de julho de 2022, conforme quadro abaixo:
EMPREGO PÚBLICO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (40 HORAS)
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
33 JANETE GIACOMETI PARREIRA 14º
97 SONIA REGINA BEZERRA 15º
24 EVELAINE DAIANE MARQUES DE SOUZA 16º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa 
Prefeitura, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 04 a 24 de 
junho de 2024 (em dias úteis das 07:30 hs as 11:00 hs e das 13:00 hs as 16:30 hs), munido dos 
seguintes documentos (original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está 
apto físico e mentalmente para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Cartão do CPF dos filhos menores de 21 anos;
j) Certidão Cível e Criminal do Estado;
k)  Certidão Cível e Criminal da União; (site: ww2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php)
l) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
m) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
n) Certificado Militar (para sexo masculino);
o) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
p) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou 
aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, 
não apresentar todos os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente 
convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através 
do Edital nº 013, de 29 de julho de 2022.
Tapejara/Pr, 03 de junho de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO  077/2024  DE 03(TRÊS)  DE JUNHO DE 2.024
Nomeia os membros da Comissão Especial de Planejamento, Implantação e Acompanhamento 
Industrial de Tapejara.
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná,  no uso das atribuições que lhes confere a  
Lei Municipal  2013 de 19  outubro de 2018,
 DECRETA
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para de acordo com o Lei n. 
2.013 de 10 de outubro de 2018, comporem a COMISSÃO ESPECIAL DE PLANEJAMENTO, 
IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO INDUSTRIAL DE TAPEJARA:
I – Representante do Poder Executivo:
SR. EDSON DOMINGUES DE SOUZA
II – Representante do Poder Legislativo:
SR.  LUCIANO  CÉSAR LUNARDELLI
III – Representante da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Tapejara – ACIT:
SR.  RENATO GIACOMETTI
IV – Representante dos trabalhadores do Comércio ou Industria de Tapejara,
SR.  ROBERTO BRATTI
Art. 2º - A Comissão Especial de Planejamento, Implantação e Acompanhamento Industrial 
de Tapejara, terá a seguinte atribuição;  Analisar os processos de concessão de incentivos as 
empresas industriais.
Art. 3º - Os serviços prestados pelos membros da Comissão Especial de Planejamento, 
Implantação e Acompanhamento Industrial de Tapejara serão considerados de relevância, sem 
ônus para o Município.
Art. 4º - Fica revogado os Decretos  ns . 057  de 03/05/2021, e o  Decreto 138 de 28/09/2023
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara,  03 (três) dias do mês de Junho  de 2.024
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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                                                                  ATA RESUMIDA  
                                                CHAMAMENTO PUBLICO 004/2024 
 
A partir do dia 28 de maio de 2024, às 09h00min, na Sala da Divisão de Licitação e Compras, localizada 
no Paço Municipal, reuniram-se a Comissão Permanente de Licitação, designada através da Portaria nº. 
124/24, a fim de receber documentos e divulgar resultados da REALIZADO NO CHAMAMENTO 
004/2024 - REALIZAÇÃO DE NOVO CREDENCIAMENTO PARA PROFISSIONAIS DA 
SAÚDE, PARA AQUISIÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TELEINTERCONSULTAS. 
 Protocolaram documentação as empresas: SENDCASE TELEINTERCONSULTAS LTDA. CNPJ: 
50.389.301/0001-27 
 
Foram conferidos os documentos pela Comissão Permanente de Licitação, os pretendentes apresentaram os 
documentos com regularidade, em conformidade com as exigências editalícias, sendo assim, foram 
consideradas CREDENCIADAS, nos seguintes itens objeto deste chamamento: 
 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO  

QUANTI. 
 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

 
VALOR TOTAL R$ 

01 TELEINTERCONSULTA 
ESPECIALIZADA 

1600 58,00 92.800,00 

 
02 

 
TELEINTERCONSULTA 
URGENCIA/EMERGENCIA 

 
360 

40,00 14.400,00 

03 AUDITORIA DAS 
TELEINTERCONSULTAS 

450 15,00 6.750,00 

04 TAXA DE IMPLANTAÇÃO ÚNICA  3.000,00 

 
 Vale ressaltar que a efetiva contratação ocorrerá em momento oportuno, ocasião em que o 
empresa credenciada será convocada para assinatura do instrumento contratual. Publique-se esta 
ata no mural da Prefeitura Municipal de Tapejara, para conhecimento dos interessados. Nada 
mais havendo a relatar, eu, JOSÉ ALEXANDRE SOAVE, lavrei a presente ata que vai assinada 
por mim e pelos membros presentes, bem como considerando a inexistência de manifestação de 
recurso dos presentes contra os atos praticados, encaminhem-se os autos deste procedimento 
licitatório para Assessoria Jurídica para análise técnica, e após, a formalização das contratações. 
Tapejara/PR, em 28  de maio de 2024.   

 
JOSÉ ALEXANDRE SOAVE 

                                          Comissão Permanente de Licitação 
    Portaria n° 124/24 

 
LUCAS ROGERIO FRANCISCHINI 

                         Comissão Permanente de Licitação 

 
 

 
 
NELCIDES DE OLIVEIRA JUNIOR 
Comissão Permanente de Licitação 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 29/2024
ID: 2563
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA: CHIAPETTI COMERCIO DE CAMINHÕES E ONIBUS LTDA
CNPJ: 26.902.814/0001-05
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 01/2024
OBJETO – AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO BASCULANTE 6X4 NOVO
VALOR – R$ 638.900,00 (seiscentos e trinta e oito mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA: 03 de Junho de 2024 a 03 de Junho de 2025.
Tapira, 03 de Junho de 2024.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO, 07 LUGARES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAPIRA
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao lote 1 do Pregão Eletrônico 02/2024, a 
favor do licitante a seguir descrito:
LOTE 01: PROVENCE VEICULOS S/A, devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº. 07.681.092/0001-
61; valor da proposta: R$ 109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais).
Tapira, 03 de Junho de 2024.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 30/2024
ID: 2564
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA: PROVENCE VEICULOS S/A
CNPJ: 07.681.092/0001-61
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 02/2024
OBJETO – AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO, 07 LUGARES PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPIRA
VALOR: R$ 109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 03 de Junho de 2024 a 03 de Junho de 2025.
Tapira, 03 de Junho de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 28/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 28 de maio de 2024. 
 
Fornecedor: EMPRESA DE TOPOGRAFIA PRECISÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 28.254.707/0001-43 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado 9483,78000
000000066 

R$ 0,25 R$ 2.370,95 

2 Projeto com cálculos dos volumes de  corte e aterro, perfil 
longitudinal, seções transversais nas estacas e com coordenadas  
UTM 

9483,78000
000000066 

R$ 0,50 R$ 4.741,89 

3 Mapa e memorial de desmembramento da área a  ser destacada 9483,78000
000000066 

R$ 0,20 R$ 1.896,76 

4 Planiltimétrico com as plantas das novas quadrase covas do 
cemitério 

9483,78000
000000066 

R$ 0,25 R$ 2.370,95 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 11.380,54  (onze mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta e quatro 
centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 03 de junho de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Concorrência Nº 1/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 24 de maio de 2024. 
 
Fornecedor: RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ/CPF: 04.375.328/0001-43 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PAVIMENTACAO ASFALTICA EM CBUQ 1 R$ 2.655.259,82 R$ 2.655.259,82 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 2.655.259,82  (dois milhões, seiscentos e cinquenta e cinco mil, 
duzentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 03 de junho de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 075/2024
Súmula: Estabelece o regime de teletrabalho para a procuradoria jurídica. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o excesso de trabalho na Procuradoria Jurídica nos últimos meses; 
CONSIDERANDO as vantagens e os benefícios diretos e indiretos que o trabalho remoto ou à 
distância traz para a Administração, para o servidor e para a coletividade;
CONSIDERANDO que a adoção do teletrabalho já é bem-sucedida em diversos setores da 
Administração Pública;
CONSIDERANDO que as atividades de Procurador Jurídico e do Advogado não envolvem 
atendimento ao público em geral e podem ser realizados em regime de trabalho remoto; 
R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1°. Autorizar o exercício de teletrabalho pelos ocupantes dos cargos de Advogado e Procurador 
Geral no Município de Xambrê a partir de 27 de maio de 2024, possibilitando o exercício as 
atividades relativas aos respectivos cargos fora das dependências e sede do município de forma 
remota.
§ 1º. Não haverá distinção entre o trabalho realizado na sede da Prefeitura Municipal de Xambrê 
e o executado fora de suas dependências, sendo que as atividades desenvolvidas em regime de 
trabalho remoto equivalerão ao cumprimento da respectiva jornada de trabalho.
§ 2º. Faculta-se ao servidor, em regime de trabalho remoto, sempre que entender conveniente ou 
necessário, prestar serviços nas dependências da Prefeitura Municipal de Xambrê.
§ 3º. Os ocupantes dos cargos de Advogado e Procurador Geral prestarão jornada presencial nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Xambrê, sempre que se fizer necessário, a critério do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 4º. Havendo necessidade de comparecimento pessoal dos agentes em questão nas dependências 
da Prefeitura Municipal, sua presença será requisitada, se possível, com antecedência, o que 
poderá ser feito por contato telefônico. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 03 de junho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 02 REF. A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 45/2022 FIRMADO 
EM 01/06/2022, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E 
COMO CONTRATADO AGRO SOLO PLANEJAMENTO AGRICOLA E AGROPECUARIO S/S.
Pregão nº24/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - 
PR, doravante denominada CONTRATANTE, e AGRO SOLO PLANEJAMENTO AGRICOLA E 
AGROPECUARIO S/S, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 00.102.365/0001-27, 
com sede na Rua Olavo Bilac, nº 1713 Bairro: Centro, CEP-87.540-000 na cidade Pérola - Pr, na 
qualidade de CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº José Antônio de Andrade Duarte, 
solteiro, engenheiro agrônomo, portador do CPF nº860.934.019-87, RG nº1.508.322-0 SESP/PR, 
resolvem, de comum acordo, aditar o contrato de fornecimento nº.45/2022, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para mais 12 (doze) 
meses a contar da data de 30/05/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor mensal continua com R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) 
com total de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais) para 12 (doze) meses. Total do contrato 
para 36 (trinta e seis) meses: R$ 61.200,00(sessenta e um mil e duzentos reais)
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 20 de maio de 2024¬.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
AGRO SOLO PLANEJAMENTO AGRICOLA E AGROPECUARIO S/S 
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90   CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 074/2024
Exonera servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar, a pedido o Senhor OSSIMAR ROQUE, portador da Cédula de Identidade - 
RG sob nº. 7.665.978-8 e inscrito no CPF/MF sob nº. 037.954.779-13, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de MOTORISTA, a partir de 03 de junho de 2024.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 03 de junho de 2024
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº22/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: LSC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é o fornecimento e instalação de luminárias para 
iluminação pública em LED
VIGÊNCIA: 27/05/2024 à 27/05/2025 
VALOR TOTAL: R$802.500,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão eletrônico nº 49/2023, homologada em 21/05/2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº 2535/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a Senhora ELAINE AGUIAR CORRÊA, portadora da carteira de identidade RG sob n.º 13.022.818-6 
SESP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 093.585.459-25, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor 
da Subdivisão de Serviços Gerais, nomeada pelo Decreto 1922/2021, com data do dia 02 de março de 2021, 
EXONERAÇÃO a partir de 03 (três) de junho de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de junho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 2536/2024
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei e das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 
01/2023 do Concurso Público, com data de 29 de novembro de 2023, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º - Nomear, ELAINE AGUIAR CORRÊA, portadora da carteira de identidade RG sob nº. 13.022.818-6 SESP-PR, 
e portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 093.585.459-25, para exercer o Cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais – Grupo Ocupacional - Geral, carreira inicial, a partir de 04 de junho de 2024, com vencimentos de 
acordo com a Tabela de Salários.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de junho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4857/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora MARIA BEATRIZ DE ANDRADE, portadora do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 005.442.549-29 e carteira de identidade RG sob nº 6.154.255-8 SSP-PR, com 
matricula 3201, correspondente ao período aquisitivo 2022/2023, usufruindo-as de 04 (quatro) a 23 (vinte e três) de 
junho de 2024.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de junho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 4858/2024
SÚMULA: Dispõe sobre a convocação de servidor municipal em Licença Prêmio.
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente as constantes no 
Parágrafo 1º do Artigo 102 da Lei n.º 029/1993 de 15.09.1993, RESOLVE:
Art. 1º - Interromper por motivos do interesse público a Licença Prêmio concedida a servidora MICHELE FRANCE 
FAGIOLI NEIS, portadora da carteira de identidade RG sob nº 4.992.248-5 e cadastro de pessoa física CPF sob nº 
911.097.799-68.
Art. 2º - Fica a Servidora acima convocada para reassumir suas funções na Secretaria Municipal de Saúde a partir 
de 04 (quatro) de junho de 2024.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as Portarias 4788/2024 e 4789/2024.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de junho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4859/2024
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
 CONCEDER a Servidora Pública, Senhora VANILDA BAZARELLO, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 185.458.848-69, e carteira de identidade RG sob nº 4.874.541-5 SSP-PR, nomeada no emprego público de Agente 
Comunitário de Saúde, com matrícula nº 3344, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, por ter completado um decênio 
de efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 03 (três) de junho de 2024.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de junho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4860/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
 CONCEDER Auxilio Doença a Servidora Pública Municipal Senhora CLEIDIANE TEIXEIRA DA SILVA, portadora da 
carteira de identidade RG sob nº. 8.337.830-1 SSP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 047.431.289-51, 
nomeado pelo Decreto 2527/2024 para o Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com base no atestado médico 
apresentado, a partir de 27 (vinte e sete) de maio de 2024, com encargos a serem suportados pelo município.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de junho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Nova Data
CONCORRÊNCIA Nº 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 2ª ETAPA DA 
REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 20/06/2024, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 15.608/2007, e Lei Complementar nº 123/2006.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa 
Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do 
acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail 
licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 03 de junho de 2024.
Patrícia Barbato
Agente de Contratação
Portaria n° 001/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 023/2024
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 015/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 031/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE METALÚRGICA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: D S VIEIRA DA SILVA MONTAGENS
PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir de 03/06/2024 até 03/06/2025 (12 meses).
VALOR: R$119.250,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 03 de junho de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, com sede à Rua Santa Catarina 
n° 409, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.450-000, inscrito no 
CGC/MF nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Taketoshi Sakurada, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.642.664-7 SSP/PR e do CPF/MF nº 281.629.279-72, e
CONTRATADA: LONGUINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAVIMENTAÇÕES LTDA, com sede na 
Rodovia PR-323, Km 271 + 200m, Bairro Gleba n° 04, na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, CEP 87.400-000, representada por André Luiz Longuini, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 7.524.151-8 SESP/PR e do CPF/MF nº 024.752.929-03.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE PR - PROGRAMA ASFALTO NOVO VIDA NOVA - CONVÊNIO N° 277/2024 SECID/
PARANÁCIDADE.
VALOR:   R$ 5.336.000,00 (cinco milhões trezentos e trinta e seis mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 330 dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 660 dias
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de junho de 2024.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tuneiras do Oeste, 03 de junho de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 209/2024
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês de MAIO de 2024, 
conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município 
de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, durante o 
período de 01/05/2024 a 31/05/2024, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram os seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 SAILO HONORIO PEREIRA 03
002 EDO DA SILVA PAIXAO 03
003 SUELI DE LIMA COSTA 05
004 RAFAEL VINICIUS GIMENES 02
005 NEUDERINO FERREIRA RAMOS 09
006 APARECIDA LUCIANE REBEQUE RAMOS 02
007 DOUGLAS GAZONI 06
008 TAKETOSHI SAKURADA 03
009 EDIR OLIVEIRA DOS SANTOS 03
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto à Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, PR, 03 de junho de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 211/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 
069, de 10 de janeiro de 2011. 
CONCEDER
CONCEDER PERMUTA FUNCIONAL entre as servidoras ELAINE KATIANI SILVA, 
CPF nº 053.814.339-80, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil 40h, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, deste Município com LUCELI APARECIDA 
DA SILVA FARIAS, CPF n° 027.352.219-11, ocupante do cargo de Professora de 
Educação Infantil 40h, da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, mediante 
Termo de Convênio n°01/2024 e pedido formulado através de requerimento, no 
período de 01/04/2024 a 31/12/2024.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 03 de junho de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.291/2024
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 52, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013 e Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020,
R E S O L V E :
Art. 1º  Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo relacionados, face à avaliação de desempenho 
efetuada referente ao período de junho/2022 a junho/2024, os quais ficam enquadrados, a partir de junho de 2024, 
para percebimento de Progressão na Carreira estabelecido nos artigos 52, da Lei Complementar nº 346 de 15 de 
março de 2013 e Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nas seguintes classes.
NOME DO PROFESSOR (A) Matrícula Data de admissão Classe de avanço em junho de 2024
Alan Felipe Rodrigues de Azevedo 998711 09/06/2015 NIV C 18
Andréa Maria Lazof Benedito Santana 855881 02/06/2003 NIV C 24
Doralice Tozzi Fedrigo 998491 22/05/2015 NIV C 18
Iracila Dias Virgens Carmargo 884471 13/06/2006 NIV C 23
Juliana Romero Montagnini Rosso 997621 11/02/2015 NIV C 18
Kamila de Paula Marchetti  992361 11/06/2013 NIV C 19
Lerci de Jesus Perrut 885282 04/06/2013 NIV C 19
Lucimara Comitre 992601 11/06/2013 NIV C 19
Magda de Couto 884631 13/06/2006 NIV C 23
Marcilene Aparecida de Oliveira Vilela 992101 04/06/2013 NIV C 19
Maria Aparecida Santos Barbosa 884551 13/06/2006 NIV C 23
Maria Ilda Rissato de Lima 869832 13/06/2006 NIV C 23
Maria Jose Pereira da Silva 998701 01/06/2015 NIV C 18
Patrícia de Araújo Abucarma Stevanato 856181 02/06/2003 NIV D 19
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
 MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO Nº 2.534/2024. 
 

 
REGULAMENTA O ACESSO À INFORMAÇÃO 
PÚBLICA (LEI FEDERAL 12.527/2011) NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA 

 
 
O Prefeito Municipal de Tapira CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município DECRETA: 

 

 

CAPÍTULO I  

DO PROCEDCIMENTO PARA ACESSO À INFORMAÇÃO  

 

Art. 1º Art. 1º. O acesso à informação e a aplicação da Lei 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo do 

Município de Tapira, observará esta regulamentação, bem como as disposições 

constitucionais e legais vigentes. 

 

Art. 2° O acesso à informação de que trata este Decreto compreende, entre outros, 

os direitos de obter: 

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como 

sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; 

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados 

por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos; 

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada 

decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse 

vínculo já tenha cessado; 

IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada  

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as 

relativas à sua política, organização e serviços; 

VI - informação pertinente à administração e patrimônio público, utilização de 

recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e 
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VII - informação relativa: 

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações 

dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos: 

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas 

pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas 

a exercícios anteriores. 

§1° O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações 

referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo 

sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 

§2° Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela 

parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de 

certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo. 

§3° O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados 

como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado 

com a edição do ato decisório respectivo. 

§4° A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e 

entidades referidas no art. 1º quando não fundamentada, sujeitará o responsável a 

medidas disciplinares, nos termos da Lei 12.527/2011. 

§5° Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer 

à autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o 

desaparecimento da respectiva documentação. 

§6° Verificada a hipótese prevista no §5° deste artigo, o responsável pela guarda da 

informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar 

testemunhas que comprovem sua alegação. 

 

Art. 3° O acesso a informações produzidas ou custodiadas pela Administração 

Direta será assegurado mediante: 

I - divulgação para acesso público das informações de interesse coletivo ou geral no 

site www.tapita.pr.gov.br; 

II - atendimento de pedido de acesso à informação pública realizado por qualquer 

interessado, pessoa natural ou jurídica; 
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§1° O pedido de que trata o inciso II será realizado mediante apresentação de 

requerimento por escrito ou verbal junto à Secretaria de Administração ou através 

de preenchimento de formulário no link de acesso à informação, disponível no site 

da Prefeitura, e serão protocolados como PEDIDO DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO devendo constar as seguintes informações: 

a) Nome do Interessado; 

b) CPF ou CNPJ; 

c) Endereço residencial ou comercial, endereço eletrônico para recebimento de 

comunicações e/ou intimações; 

d) especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida: 

e) forma pela qual prefere receber a informação: cópias em papel ou digitalizadas 

para cópia em pen drive/cd, ou para encaminhamento via e-mail. 

§2° Ao interessado deverá ser fornecida cópia do protocolo, do qual conste a data 

do pedido e a síntese da informação solicitada. 

§3° O interessado deverá ser informado de que o pedido de informações é gratuito, 

podendo ser realizada a cobrança de valores referentes ao fornecimento de cópias, 

nos termos da legislação municipal. 

§4° O pedido de acesso à informação quando realizado por procurador deverá estar 

acompanhado de procuração por instrumento público ou instrumento particular, 

com firma reconhecida; 

§5° São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 

solicitação de informações de interesse público. 

 

Art. 4° O requerimento de acesso à informação físico, protocolado na Secretaria de 

Administração deverá ser encaminhado à Secretarias responsáveis de acordo com 

as competências definidas na lei de estrutura. 

 

Art. 5º O requerimento de acesso à informação online será encaminhado à 

Secretaria de Administração para análise do pedido, podendo apresentar resposta 

ou encaminhar às Secretarias responsáveis de acordo com as competências 

definidas na lei de estrutura; 
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§1° A Secretaria demandada deverá encaminhar a resposta, concluindo pelo 

deferimento ou indeferimento à Secretaria de Administração, no prazo de até 20 

dias da data do protocolo, que realizará o atendimento ao interessado; 

§2° O Órgão do Município responsável pela resposta deverá, em prazo não superior 

a 10 (dez) dias: 

I - comunicar data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução 

ou obter a certidão; 

Il - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso 

pretendido; ou 

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o 

órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão 

ou entidade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação. 

§3° Os prazos poderão ser prorrogados por mais 10 (dez) dias, mediante 

justificativa expressa, da qual será cientificando o requerente, via e-mail. 

§4° Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da 

legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio 

requerente possa pesquisar a informação de que necessitar. 

§5° Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou 

parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de 

recurso, prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser lhe indicada 

a autoridade competente para sua apreciação. 

§6° A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, 

caso haja anuência do requerente. 

§7° Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, 

eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao 

requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou 

reproduzir a referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou 

entidade pública da obrigação de ser fornecimento direto, salvo se o requerente 

declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo tais procedimentos. 
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Art. 6° Poderá justificar o indeferimento do pedido a apresentação de pedidos 

genéricos, desproporcionais ou desarrazoados, ou que exijam trabalhos adicionais 

de análise, interpretação ou consolidação de dados e informações, ou serviço de 

produção ou tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou 

entidade 

 

Art. 7° Também poderá ser indeferido o pedido de informações: 

1 - classificadas como sigilosas pela Administração Municipal, nos termos da lei 

Federal 12.527/2011; 

II - que comprometam ou possam comprometer a eficácia das fiscalizações 

previstas ou em andamento; 

III - pessoais, assim consideradas as que dizem respeito a intimidade, vida privada, 

honra e a imagem das pessoas, liberdades e garantias constitucionais, nos termos do 

artigo 31 da lei federal 12.527/2011, quando solicitada por terceiros não 

autorizados: 

Parágrafo único. A classificação do sigilo ou da informação como pessoal, poderá 

ser feita no momento da análise do pedido. 

 

Art. 8º O interessado será intimado da decisão, devendo ser fornecido em qualquer 

caso, a cópia do inteiro teor da decisão; 

 

Art. 9º Sempre que for fornecido ao interessado cópias de processos 

administrativos, antes da disponibilização será regularizada a sua numeração. 

 

Art. 10 Os pedidos de carga de processos administrativos em trâmite, serão 

deferidos aos advogados constituídos nos autos, pelo prazo de 05 dias, sendo que 

aos advogados sem procuração é permitida vista dos autos e a extração de cópias. 

 

Art. 11 No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da negativa 

do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 

(dez) dias a contar da sua ciência. 
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§1° O recurso será dirigido à Secretaria de Administração, que designará uma 

Comissão Julgadora composta por um representante do órgão responsável pela 

informação, um representante da Secretaria de Administração e um representante 

da Procuradoria-Geral, com decisão registrada em Ata. A decisão deverá ser 

proferida em até 30 dias do recebimento do recurso. 

§2° Da decisão da Comissão Julgadora de Recursos do e-SIC será intimado o 

Requerente, com cópia da mesma, sendo que, após a intimação, o feito deverá ser 

arquivado. 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS 

 

Art. 12 A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observando o seu 

teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, 

poderá ser classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada. 

§1° Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a 

classificação prevista no caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os 

seguintes: 

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos; 

II - secreta: 15 (quinze) anos; e III - reservada: 5 (cinco) anos. 

§2° As informações que puderem colocar em risco a segurança do Prefeito e Vice-

Prefeito e respectivos cônjuges e filhos serão classificadas como reservadas e ficarão 

sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso 

de reeleição. 

§3° Alternativamente aos prazos previstos no §1°, poderá ser estabelecida como 

termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que 

este ocorra antes do transcurso do prazo máximo de classificação. 

§4° Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu 

termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público. MUNICÍPIO DE TAPIRA 
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§5° Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser 

observado o interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo 

possível, considerados: 

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e 

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final. 

§6° A classificação do sigilo de informações no âmbito da Administração Pública 

Municipal é de competência: 

I - no grau de sigilo ultrassecreto e secreto, o Prefeito; 

II - no grau de sigilo reservado, o Prefeito, o Secretário de Administração e o 

Procurador-Geral do Município, vedada a delegação. 

§7°. O procedimento para a classificação das informações como sigilosas será 

realizado, no que couber, conforme previsão dos artigos 21 a 30 da Federal 

12.527/2011. 

§8° A Controladoria Geral do Município publicará anualmente no site da 

Prefeitura o rol das informações classificadas c/ou desclassificadas nos últimos 12 

meses. 

§9° São documentos considerados sigilosos, entre outros: 

I - a ficha cadastral com os dados pessoais do servidor público; 

II - os dados fiscais repassados pelo contribuinte para efeitos de cadastramento e 

lançamentos fiscal; 

III - o conteúdo dos envelopes para habilitação e propostas em processos licitatórios 

de qualquer natureza enquanto a lei exigir que permaneçam lacrados: 

IV - o prontuário médico de pacientes; 

V - as notificações compulsórias contendo identificação de pacientes com doenças 

Infectocontagiosas; 

VI - outros documentos que, por sua natureza, sejam estratégicos para continuidade 

da gestão, e que se divulgados possam comprometer a supremacia do interesse 

público. 

§10. Havendo dúvida quanto ao sigilo da informação, em hipóteses diferentes das 

exemplificadas no §1°, o acesso somente poderá se dar após a concordância do 

titular do órgão. MUNICÍPIO DE TAPIRA 
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CAPÍTULO III 

DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS 

 

Art. 13 O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente 

e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como 

às liberdades e garantias individuais. 

§1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, vida 

privada, honra e imagem: 

I - terão seu acesso restrito, independente de classificação de sigilo e pelo prazo 

máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos 

legalmente autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e 

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de 

previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem. 

§2° Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será 

responsabilizado por seu uso indevido. 

§3° O consentimento referido no inciso II do § 1° não será exigido quando as 

informações forem necessárias: 

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente 

incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico; 

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público 

ou geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as 

informações se referirem; 

III - ao cumprimento de ordem judicial; 

IV - à defesa de direitos humanos; ou 

V - à proteção do interesse público e geral preponderante. 

§4°A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem de 

pessoa não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração 

de irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido, bem como 

em ações voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância. 

§5° Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou ausente, os direitos de 

que trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos adolescentes ou MUNICÍPIO DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

 

ascendentes, conforme o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei n° 10.406. 

de 10 de janeiro de 2002 e na Lei n° 9.278, de 10 de maio de 1996. 

§6° São consideradas informações pessoais, entre outras:  

I - número de documentos de identificação pessoal (RG, CPF, título de eleitor, 

documento reservista, SIAPE etc); 

II - nome completo ou parcial, bem como de seu conjuge ou familiares; 

III - estado civil; 

IV - data de nascimento; 

V - endereço pessoal ou comercial;  

VI - endereço eletrônico (e-mail); 

VII - número de telefone (fixo ou móvel); 

VIII - informações financeiras e patrimoniais: 

IX - informações referentes e alimentados, dependentes ou pensões; 

X - informações médicas: 

XI - origem racial ou étnica: 

XII - orientação sexual; 

XIII - convicções religiosas, filosóficas ou morais; 

XIV - opiniões políticas: 

XV - filiação sindical, partidária ou a organizações de caráter religioso, filosófico ou 

político. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 14 Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou 

administrativa de direitos fundamentais. 

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas que 

impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a 

mando de autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso. 
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Art. 15 O disposto neste Decreto não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e 

de segredo de justiça nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da 

exploração direta de atividade econômica pelo Estado ou por pessoa física ou 

entidade privada que tenha qualquer vínculo com o poder Público. 

 

Art. 16 Poderá ser criada por Decreto ou Portaria uma Comissão sob a 

subordinação da Secretaria de Administração, para fins de avaliar a classificação de 

sigilo das informações produzidas ou custodiadas pela Administração Municipal. 

 

Art. 17 Anualmente será disponibilizado no site do Município relatório estatístico 

dos pedidos de informação, a cargo da Secretaria de Administração. 

 

Art. 18 As informações de caráter pessoal dos servidores municipais serão 

prestadas à eles ou aos seus procuradores mediante procuração com firma 

reconhecida e circularão em envelopes lacrados até sua entrega. 

 

Art. 19 Aplica-se, no que couber, a Lei n° 9.507, de 12 de novembro de 1997, em 

relação a informação de pessoa, física ou jurídica, constante de registro ou banco de 

dados de entidades governamentais ou de caráter público. 

 

Art. 20. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999 e o Decreto Federal n°. 7.724 de 16 de maio de 2012.  

 

Art. 21. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos danos 

causados em decorrência da divulgação não autorizada ou utilização indevida de 

informações sigilosas ou informações pessoais, cabendo a apuração de 

responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, assegurando o respectivo 

direito de regresso. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade 

privada que, em virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades, 

tenha acesso a informações sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento indevido. 
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Art. 22 As omissões deste Decreto serão supridas pelas normas gerais e princípios 

da Lei Federal 12.527/2011 e seus regulamentos, bem como por orientações 

contidas em cartilhas ou manuais elaborados pela Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

Art. 23 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições em contrário. 

 

Tapira/PR, 03 de junho de 2024. 

 
 
 

 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA  

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 78/2024
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2520 
de 14 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual 2024).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2024 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil 
reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
51 03 001 04.122.1104.2006 504 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.90.47 10.000,00
81 03 004 04.122.1107.2009 000 Manut. Ativ. de Licitações, Cont e Pat 3.3.90.39 20.000,00
164 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut. Rede Rodov. E Manut. Estra 3.3.90.39 200.000,00
261 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut. Ativ. de Assistencia social 3.3.90.39 50.000,00
275 10 001 12.361.1400.2026 107 Manut. Ativ. do Ensino Fundamental 3.3.90.30 80.000,00
TOTAL 360.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária 
vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
165 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut. Rede Rodov. E Manut. Estra 4.4.90.51 280.000,00
151 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ. de Obras, Urb e Serv  4.4.90.51 80.000,00
TOTAL 360.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 03 de Junho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 210/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de outubro de 2010, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, 
ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município.
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 CLARISVALDO VIEIRA DE MIRANDA ENFERMEIRO II 2019/2020 22/05/2024 A 20/06/2024
002 DAIANE DE AQUINO MONTIO GARI 2023/2024 20/05/2024 A 18/06/2024
003 DOUGLAS POTRATZ RODRIGUES MEDICO VETERINARIO 2022/2023 21/05/2024 A 04/06/2024
004 IVY FATIMA DA SILVA IPPOLITI CHEFE DA DIV. DE ENFERMAGEM DA APARECIDA DO OESTE 2023/2024 13/05/2024 A 11/06/2024
005 LUCIANA ZENI CORDEIRO SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2020/2021 07/05/2024 A 05/06/2024
006 MARIA ALICE BRIGAGÃO AUX. ADM. SERVIÇOS GERAIS INTERNO 2023/2024 20/05/2024 A 18/06/2024
007 MARIA ILDA BASSETO AUX. ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO SOCIAL 2008/2009 15/05/2024 A 13/06/2024
008 MARIA VANILDE DO CARMO SERVENTE ESCOLAR 2020/2021 15/05/2024 A 29/05/2024
009 PAULO RENATO AMARO JUNIOR CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR 2022/2023 16/05/2024 A 30/05/2024
010 RAFAEL MARQUES DA SILVA CHEFE DA DIV. DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO 2022/2023 16/05/2024 A 04/06/2024
011 ROSANA MARIA PEREIRA GOMES AGENTE DE ENDEMIAS 2023/2024 09/05/2024 A 04/06/2024
012 SANDER MARCOS DA SILVA AUX. ADM DE EDUCAÇÃO 2022/2023 17/05/2024 A 31/05/2024
013 SUELI DE SOUZA MACHADO SERVENTE ESCOLAR 2022/2023 02/05/2024 A 31/05/2024
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 03 de junho de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 212/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011.
CONCEDER
CONCEDER PERMUTA FUNCIONAL entre as servidoras ROSIANE 
DE SOUZA DE LIMA, CPF nº 059.385.969-39, ocupante do cargo de 
Professora de Educação Infantil 40h, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, deste Município com SIMARA ADRIANA SPECIAM, CPF n° 
026.760.979-54, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil 
40h, da Prefeitura Municipal de Tapejara, mediante Termo de Convênio 
n°01/2022 e pedido formulado através de requerimento, no período de 
23/04/2024 a 13/12/2024.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 03 de junho de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 213/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 03 de junho de 
2024, a cidadã LARISSA LUCIA FERREIRA, portadora do CPF nº 
084.750.499-90, ocupante do cargo temporário de ATENDENTE DE 
APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, contratada através do 
Processo Seletivo Simplificado – PSS/2024, pelo Regime Jurídico 
Estatutário Administrativo. A partir de 03 de junho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, com seus efeitos a partir da 
data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 03 de junho de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.293/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 039/2024 – 
PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
nº 039/2024 – PMU,  que tem por contratação de empresa para o 
fornecimento de roçadeiras, motocultivador e cortador de grama 
com o objetivo primordial de aprimorar e fortalecer as atividades 
de manutenção e conservação de área verde e espaços públicos, 
deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas, 
BOSS COMERCIO LTDA, para o item  01; TAPAJOS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, para o item 02; I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA, 
para o item 03.
Art. 2º.   Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
  Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.292/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 007/2024 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 007/2024 – PMU,  que 
tem por Contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de serviços 
contínuos de manutenção predial (preventiva, corretiva, de reparação/adequação 
e emergencial), com fornecimento de materiais, peças e mão de obra, na forma 
estabelecida nas planilhas vigentes de serviços e insumos diversos descritos no 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI/PR 
REF. DEZ/2023(não desonerado) , nas edificações que compõem as 44 (quarenta e 
quatro) Unidades, sendo Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, 
a Secretaria Municipal de Educação - SME, o Centro Municipal de Desenvolvimento 
e Pesquisa em Educação - CMDPE e a Divisão de Alimentação Escolar, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas, MARCELO P. DOS SANTOS, para os lotes 01, 
04, 05; J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA, para os lotes 02, 03, 06.
Art. 2º.   Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
  Secretário de Administração

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA,
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 26/2024
Concede licença maternidade a servidora CASSIA PATRICIA 
MISSORELLI PEREZ UNGARO.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado 
do Paraná, usando das suas atribuições legais e com base no Art. 102 
da Lei Complementar nº 018/92,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida à servidora CASSIA PATRICIA MISSORELLI 
PEREZ UNGARO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.335.782-9/SSP-PR e inscrita no CPF nº 034.374.229-28, nomeada 
em 23 de março de 2010, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo 
de Assistente Legislativo, lotada no Departamento de Redação e 
Comunicação, licença maternidade no período de 29 de maio de 2024 
a 25 de novembro de 2024, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 03 de junho de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/05/841.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2024.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA: R$ 711.120,72 (setecentos e onze mil, 
cento e vinte reais e setenta e dois centavos);
FUNDAÇAO CULTURAL DE UMUARAMA: R$ 56.994,48 (cinqüenta 
e seis mil, novecentos e noventa e quatro reais e quarenta e oito 
centavos);
FUNREBOM: R$ 49.495,20 (quarenta e nove mil, quatrocentos e 
noventa e cinco reais e vinte centavos);
ACESF: R$ 64.493,76 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e noventa 
e três reais e setenta e seis centavos);
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: R$ 71.993,04 (setenta e um mil, 
novecentos e noventa e três reais e quatro centavos);
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL: R$ 56.994,48 (cinqüenta 
e seis mil, novecentos e noventa e quatro reais e quarenta e oito 
centavos).

Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, para contratação direta, 
por Inexigibilidade de Licitação, da empresa: ELOTECH GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 80.896.194/0001-94, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUSTENTAÇÃO DE SOFTWARES 
DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL COMPREENDENDO O 
FORNECIMENTO DE SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO 
E DE MANUTENÇÕES (PREVENTIVAS, CORRETIVAS, 
ADAPTATIVAS E OU EVOLUTIVAS), TREINAMENTOS, BEM COMO 
DESENVOLVIMENTO DE INTEGRAÇÕES ENTRE SISTEMAS E 
DE NOVAS FUNCIONALIDADES, CONFORME NECESSIDADE 
DO CONTRATANTE (MUNICÍPIO DE UMUARAMA, FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE UMUARAMA, FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO 
AGRUPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR 
DO PARANÁ – FUNREBOM, ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE 
CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SÁUDE DE UMUARAMA E FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL), 
DE ACORDO COM O ARTIGO 74, “CAPUT”, DA LEI 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo 
Administrativo nº 2024/05/841, de 09 de maio de 2024, anexo, 
conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 03 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço n° 226/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: INGÁ INFORMATICA E COMUNICAÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de serviços de implantação, suporte e licença de 
uso mensal de software na modalidade SaaS - Software as a Service 
(Software como Serviço), nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento
Valor: R$ 1.939.000,00 ( hum milhão novecentos e trinta e nove mil 
reais);
Vigência O prazo de vigência da contratação será de até  12 (doze) 
meses, tendo início em 23 de maio de 2024 e com término em 23 
de maio de 2025, sendo contudo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma do artigo 114, 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2024/01/35, no Processo de Licitatório 
n° 011/2024, homologado em 20 de maio de 2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 21 de maio de 2024, edição nº 13.026, que 
integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 03 de junho de 2024.
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA – CMDPI DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR

 RESOLUÇÃO Nº 12, de 28 de maio de 2024
Súmula: Convoca a 1ª Assembleia de Recomposição dos Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI de Umuarama – mandato biênio 2023/2025 e aprova sua regulamentação.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI do Município de Umuarama/PR, no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei Federal nº 8.842 de 04 de janeiro de 1994, Lei Municipal nº 4.669 de 31 de maio de 
2023, Regimento Interno e,
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI é o órgão colegiado consultivo, 
deliberativo, controlador e fiscalizador da política de defesa dos direitos da pessoa idosa no Município e é composto 
paritariamente entre representantes do governo e da sociedade civil;
CONSIDERANDO que houve vacância na vigência do mandato biênio 2023-2025 do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa;
CONSIDERANDO o Art. 3º do Regimento Interno do CMDPI, que dispõe que em caso de vacância de representante 
da Sociedade Civil o Plenário deliberará pela convocação de Assembleia de Recomposição do respectivo segmento;
CONSIDERANDO a deliberação plenária na reunião ordinária realizada no dia 17 de maio de 2024;
CONSIDERANDO as atribuições da Comissão Especial Eleitoral composta conforme a Resolução nº 09, de 17 de 
maio de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 1ª Assembleia de Recomposição dos Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa – mandato biênio 2023/2025.
Parágrafo Único. A assembleia terá como objetivo a recomposição de uma vaga do segmento de associações 
comunitárias, de defesa de direitos sociais ou de assistência social.
Art. 2º. Poderão participar do pleito todas as Representações da Sociedade Civil que atenderem aos critérios 
estabelecidos no Regulamento aprovado como parte integrante dessa resolução (anexo I).
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 03 de junho de 2024.
Franzimar Siqueira de Morais
Presidente do CMDPI
 RESOLUÇÃO Nº 12, de 03 de junho de 2024
ANEXO I
REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL PARA A 1ª ASSEMBLEIA DE RECOMPOSIÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL DO CMDPI DE UMUARAMA/PR – MANDATO BIÊNIO 2023/2025
CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 1°. Fica disciplinado o processo eleitoral para recomposição de Representação da Sociedade Civil, no Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Umuarama no restante do mandato biênio 2023/2025, nos termos do 
presente Regulamento, em observância à Lei Municipal nº 4.669 de 31 de maio de 2023 e ao Regimento Interno do 
Conselho, aprovado pela Resolução nº 01, de 16 de fevereiro de 2024.
Parágrafo Único. A Comissão Especial Eleitoral encaminhará cópia do Regulamento e do cronograma do processo 
eleitoral ao Ministério Público para ciência e fiscalização.
CAPÍTULO II
IDENTIFICAÇÃO DA VAGA
Art. 2°. Os membros representantes da sociedade civil organizada, estão classificados no inciso II, do Art. 9º, Capítulo 
VII, da Lei Municipal nº. 4.669 de 31 de maio de 2023, estando com vacância o segmento especificado a seguir:
a) 1 (uma) vaga para associações comunitárias, de defesa de direitos sociais ou de assistência social.
CAPÍTULO III
DA COORDENAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA
Art. 3º. A Comissão Especial Eleitoral ficará encarregada dos trabalhos e está composta pelos seguintes conselheiros, 
designados pelo CMDPI, em reunião ordinária realizada no dia 17 de maio de 2024, conforme Resolução nº 09, de 
17 de maio de 2024:
a) Representantes governamentais:
- Débora Cristina da Mata;
- Dórica Amaro da Silva.
b) Representantes da Sociedade Civil:
- Ademar Rodrigues Félix;
- Sonia Maria Lopes Ferreira.
§1º. A Comissão Especial Eleitoral escolherá, dentre seus membros, um coordenador titular e um coordenador 
suplente, que ficarão encarregados pela comunicação das deliberações da Comissão Especial Eleitoral.
§2º. A Comissão terá as seguintes atribuições:
I – redigir a regulamentação da eleição dentro dos parâmetros da Lei Municipal e Regimento Interno do CMDPI;
II – estabelecer estratégias de mobilização e divulgação do pleito junto à sociedade civil;
III – avaliar e deliberar sobre as inscrições à luz das normativas;
IV – apreciar e julgar os recursos e impugnações decorrentes do processo eleitoral;
V – divulgar e comunicar os resultados dos trabalhos;
VI – publicar a relação dos/as candidatos/as aptos/as a participarem da Assembleia de Recomposição;
VII – acompanhar a realização da Assembleia de Recomposição até o término dos trabalhos, cessando integralmente 
suas competências após a nomeação dos membros indicados pela organização eleita.
CAPÍTULO IV
DAS ETAPAS DO PROCESSO ELEITORAL
Art. 4º. A 1ª Assembleia de Recomposição dos Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa – mandato biênio 2023/2025, seguirá o seguinte cronograma:
I – Período de inscrição: de 10/06/2024 à 21/06/2024;
II – Análise das inscrições pela Comissão Especial Eleitoral: 24/06/2024;
III – Publicação das representações habilitadas e inabilitadas: 25/06/2024;
IV – Apresentação de recurso pelas representações inabilitadas: 27/06/2024 à 01/07/2024;
V – Publicação da relação definitiva das representações habilitadas e inabilitadas: 03/07/2024;
VI – Data da Assembleia Geral de Eleição: 09/07/2024 às 14h00min na Secretaria Executiva dos Conselhos, 
localizada na Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6;
VII – Publicação do resultado final do processo eleitoral com os candidatos eleitos: 10/07/2024;
VIII – Posse dos conselheiros na primeira reunião plenária do CMDPI após a publicação do Decreto Municipal de 
nomeação dos representantes indicados pela representação eleita.
Art. 5°. Poderão participar do processo eleitoral na condição de candidatos votantes os representantes da sociedade 
civil que atenderem aos critérios e calendário estabelecidos neste regulamento, que atuem na promoção, proteção, 
atendimento e/ou garantia de direitos da pessoa idosa.
Parágrafo Único. Os representantes da sociedade civil organizada, reeleitos para compor o CMDPI no mandato biênio 
2021/2023 ficam impedidos de candidatar-se para o processo de recomposição do biênio 2023/2025.
Art. 6º. A eleição dos candidatos que tiverem suas inscrições homologadas pela Comissão Especial Eleitoral, será 
realizada presencialmente nas dependências da Secretaria Executiva dos Conselhos, conforme inciso VI, do Art. 4º 
deste Regulamento.
CAPÍTULO V
DO REGISTRO E DA HABILITAÇÃO DAS CANDIDATURAS
Art. 7º. Poderá participar do processo eleitoral a representação da Sociedade Civil que se enquadrar na seguinte 
categoria:
I - associações comunitárias, de defesa de direitos sociais ou de assistência social.
Parágrafo Único. Servidores públicos municipais em cargos comissionados ou em função gratificada, não poderão 
participar do pleito e do Conselho como representantes não governamentais.
Art. 8º. Os documentos obrigatórios para ato de inscrição/habilitação são:
a) requerimento de inscrição, conforme modelo do anexo I, apontando o(s) nome(s) do representante que participará 
da assembleia de eleição;
b) cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) cópia do RG e do CPF ou outro documento oficial com foto do representante que participará da assembleia de 
eleição;
d) cópia do comprovante de endereço da pessoa jurídica no município de Umuarama-PR;
Art. 9º. Somente serão admitidas inscrições enviadas à Secretaria Executiva do CMDPI através do e-mail: cmdi@
umuarama.pr.gov.br, ou ao endereço: Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, Zona VI, Salas 5 e 6, Umuarama/
PR, no período de 10/06/2024 até 21/06/2024, no horário das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min.
Art. 10. A habilitação dos candidatos ao Processo Eleitoral de Recomposição pela Comissão Especial Eleitoral será 
feita de acordo com os requisitos previstos neste regulamento e dentro do cronograma fixado no Art. 4º.
Art. 11. Os recursos, impugnações e manifestações deverão ser efetuados por escrito, encaminhado para a Comissão 
Especial Eleitoral por meio do e-mail cmdi@umuarama.pr.gov.br, nos prazos previstos neste regulamento e dentro do 
cronograma fixado no Art. 4º.
Art. 12. As decisões da Comissão Especial Eleitoral serão tomadas por maioria e serão devidamente fundamentadas.
CAPÍTULO VI
 DA ELEIÇÃO
Seção I
 Da Realização da Eleição
Art. 13. A 1ª Assembleia de Recomposição dos Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa – mandato biênio 2023/2025 será realizada através de Assembleia Geral, no dia 09 de julho de 2024, 
de forma presencial na Secretaria Executiva dos Conselhos, localizada na Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, 
salas 5 e 6, às 14h00min.
§1º. A Assembleia Geral de Recomposição dar-se-á da seguinte forma:
I – abertura e instalação da assembleia pelo Presidente ou Vice-presidente do CMDPI;
II – registro da presença dos candidatos eleitores por escrito em lista de presença própria informando o nome completo 
e o nome da instituição que representa;
III – composição da Mesa Eleitoral coordenadora dos trabalhos do Processo Eleitoral para Recomposição, composta 
pela Comissão Especial Eleitoral;
IV – direção dos trabalhos pela Mesa Eleitoral para que se proceda a:
a) apresentação dos candidatos eleitores habilitados ao Processo Eleitoral para Recomposição do CMDPI pela 
Comissão Especial Eleitoral;
b) votação através de registro do voto que poderá ser aberto, secreto ou por aclamação conforme deliberado pela 
plenária da Assembleia;
c) apuração, proclamação dos resultados registrados em ata assinada pelos membros da Comissão Especial Eleitoral, 
Presidência do Conselho e candidatos votantes presentes;
d) encerramento da Assembleia Geral Eleitoral de Recomposição.
Seção II
 Da Votação e da Apuração
Art. 14. A Comissão Especial Eleitoral adotará medidas que garantam o processo de votação.
Art. 15. Após o candidato eleitor efetuar seu voto não será possível anular e exercer novo voto.
Art. 16. Encerrado o processo de votação, a Comissão Especial Eleitoral verificará o resultado da eleição, com a 
fiscalização dos próprios candidatos eleitores presentes, lavrando-se ata.
Art. 17. Concluída a apuração, o Coordenador da Comissão fará a proclamação do resultado da eleição.
Art. 18. Os incidentes durante o processo eleitoral serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, não cabendo 
recurso da decisão.
Art. 19. As representações não eleitas, em ordem decrescente do número de votos, comporão lista de suplência.
Art. 20. Em caso de empate na votação, será considerada eleita a organização com inscrição mais antiga no CNPJ.
Seção III
Do Resultado Final
Art. 21. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o resultado final por meio de resolução.
Art. 22.  A instituição eleita deverá informar, no prazo de 3 (três) dias úteis, os nomes dos seus representantes titular e 
suplente, para nomeação pelo Prefeito Municipal, para recomposição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa do Município de Umuarama no restante do mandato biênio 2023-2025.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23. As publicações serão feitas no Diário Oficial do Município de Umuarama, quadro de avisos da Secretaria 
Executiva dos Conselhos acessível ao público, na forma deste regulamento, respeitados os prazos administrativos 
para publicação.
Art. 24. O mandato dos conselheiros nomeados se encerrará em 27/07/2025, admitindo-se a reeleição ou indicação 
subsequente por uma única vez.
Art. 25. Os casos omissos neste regulamento serão decididos pela Comissão Especial Eleitoral.
Art. 26. Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 03 de junho de 2024.
Franzimar Siqueira de Morais
Presidente do CMDPI
ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO
1ª Assembleia de Recomposição dos Representantes da Sociedade Civil do CMDPI
Mandato biênio 2023/2025
Solicitação de Inscrição para candidatura e votação:
Pelo presente, o (a): _____________________________________________________________, inscrita no
(Nome da Organização )
CNPJ n.° ___________________________, com sede e foro no Município de Umuarama-PR, no Estado do Paraná, 
requer sua inscrição para candidatura e votação no processo eleitoral com vistas ao preenchimento de vaga para 
recomposição da representação da sociedade civil pelo segmento de ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS, DE DEFESA 
DE DIREITOS SOCIAIS OU DE ASSISTÊNCIA SOCIAL no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
Umuarama – CMDPI.
Informo que a Organização atua na execução da Política da Pessoa Idosa, e indica como candidatos votantes o(s) 
representante(s) abaixo indicados:
Nome: ________________________________________________________________________
RG: ___________________________________  CPF:_________________________________E-
mail:___________________________________________ Celular: ______________________
Nome:______________________________________________________________________
RG: ___________________________________  CPF:__________________________________
E-mail:___________________________________________ Celular: ______________________
Como representante legal da organização, responsabilizo-me pelo presente requerimento, documentação anexa e 
veracidade das declarações.
ASSINATURA E CARIMBO
Representante Legal da Instituição

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Contrato de Locação n° 225/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: Sra. CRISTINA APARECIDA DA SILVA 
Objeto: O objeto do presente termo de referência é a locação de imóvel situado na data de terras 
sob. N°.19, quadra n°13, da zona 05, rua Porto Alegre, 4581, na cidade de Umuarama – PR. com 
área de 490,00 m2, para implantação e funcionamento da Unidade de Saúde do Anchieta da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: O valor do aluguel será de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos) mensais, perfazendo o valor 
total anual em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), 
Vigência O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 22 de 
maio de 2024 e com término em 22 de maio de 2025, contudo prorrogável por igual período, caso 
seja de interesse da Administração, na forma do artigo 106 e 107, da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/04/713; no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 133/2024, autorizado em 20 de 
maio de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de maio de 2024, edição nº. 
13.027, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso V; da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
 Umuarama, 03 de junho de 2024.
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.285/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora ANA PAULA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 22 de maio de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora ANA PAULA DOS 
SANTOS, matrícula 988841, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.728.804-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
846.430.051-49, nomeada em 16 de maio de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 20% 
(vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 7.628/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
 MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.286/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora ERIKA DE CAMPOS FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 22 de maio de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora ERIKA DE CAMPOS 
FERREIRA, matrícula 977301, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.051.668-0-SSP-PR, inscrita no CPF 
n.º 752.767.122-04, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 15% (quinze 
por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 7.637/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
 MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.287/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora ISTER CARVALHO DE FRANÇA BRITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 22 de maio de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora ISTER CARVALHO 
DE FRANÇA BRITO, matrícula 988761, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.612.031-5-SSP-PR, inscrita no 
CPF n.º 037.743.289-00, nomeada em 16 de maio de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 
20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela 
Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 7.629/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
 MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.288/2024
Altera a Portaria n.º 680/2023 que designou  a servidora ANGELA PINTO TAVARES BACCARIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 680/2023 que designou a servidora ANGELA PINTO TAVARES BACCARIN, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º Designar a servidora ANGELA PINTO TAVARES BACCARIN, matrícula 837632, portadora da cédula de 
identidade RG n° 3.202.054-2-SESP/PR e inscrita no CPF n° 814.399.979-34, nomeada em 15 de maio de 2006, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
desempenhar a função de Coordenadora Educacional na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, 
percebendo a gratificação mensal por função, correspondente a 200% (duzentos por cento) do nível A, Classe 1 da 
tabela de vencimentos, conforme o artigo 102, inciso II, artigo 103 (parágrafo único) e artigo 104 da Lei Complementar 
nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 462 de 02 de julho de 2019, a partir de 03 de 
junho de 2024.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
 MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.289/2024
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LARISSA CAMARGO MARTINS PREVIATO
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora LARISSA CAMARGO MARTINS PREVIATO, matrícula 995031, portadora da cédula de 
identidade RG nº 8.105.034-1-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 064.053.019-23, nomeada em 15 de julho de 2013, para 
ocupar o cargo de carreira de Advogada, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria-
Geral, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2018/2023, de acordo com 
a Lei Complementar n.º 513 de 04 de agosto de 2022, nos termos do Processo n.º 7.661/2024, com fruição no período 
de 22 de julho de 2024 a 20 de agosto de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
 MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.290/2024
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora RITA DE CASSIA FUNK DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Conceder à servidora RITA DE CASSIA FUNK DE SOUZA, matrícula 946252, portadora da cédula de 
identidade RG nº  8.942.371-6-SESP-PR e inscrita no CPF n° 050.810.839-09, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, 
para ocupar o cargo de carreira de Secretária Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, nos termos do Processo n.º 7.735/2024, 
em consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no período de 24 de junho de 2024 a 24 de junho de 2026, 
com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de junho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
 MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração


